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TERIíO DE RETERÊÍ{CN

1. DO OB'ETO

o obieto da presente solrctàçào vrsà a REGISTRO DE PREçOS PÂRA FUTURA E EVEI{TUAL

AOUISICÃO DE ÂMAUú CIAS PARA ATENDER ÂS ECESSIDADES DO HOSPTTAL MUI{ICIPÂL

rfàus oe uzlnÉ, u ser àdaptâda em vei..ulo zero qurômetro de acordo com as especificações âbaixo:

0101

^MBUúNcrÀ 
Trpo a - srMPLEs REMoçÃo rrPo FURGoNETÂ.

Veículo furgonetâ original de fábÍica, zero km. adaptado parà

ambulância simples íemoção, modêlo do âÍo dô contratâção ou do ano
posteÍior. a estrutura da cabine e dâ carroceria será originaL, construída em

aço ou monobloco. Chassi: C-ompr mento total de, no mínimo, 5.140 mm;

dríáncia entre os erxos de, no mínimo, 3.200 mm; Allurâ lntêrna mínrma do

salão de ôtendimento dê 1.300 mm. l4otorização: DEnteiro; 4 ciindros,
combustível diesel, potência mínima de 114 cv; tanque dê combuíível com

capacidade mínimâ dê 69 litros. Sistemâ de frero mm Sisterna ABS nas quâtÍo

rodas; Aú-Bâg para os ocupantes da cabine D reção àssistida HidráLrlica e/ou

ElétÍrca, Equipado com todos os equipamêntos de s€n€ não especificados e

êrigidos pelo CONTRAN. Adâptação: Ahura interna do veículo deve seÍ

origrnal de Ébrica. O pneu êstepe não deve seÍ âcondicionado no salão de
êtendimento. Sistemâ EétÍco deve ser oÍglna do veículo, com montagem de

batêriâ de no mínrmo 60 Ah do tipo sem manutenção, mínimo 12 vo ts. o
Sistemã eletÍico dimensionâdo parà o emprego simultâneo de todos os itens

especificâdos do vêíclrlo e equ pômentos, quer com a viatura eÍn movimento
quer estacionada, sem rsao de sobrecarga no alternador, fiação ou

disjuntores. As tomâdas elékicas deveÍão manter uma disÉncia mínima de 31

cm de qualquer tomada de Oxigêno. A iumnação do compartimento de
atend mento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial, deveÍá ser fêrtâ por no
minimo 4 umináÍiês. instaladas no teto, em base estêmpâdâ em a umino ou

injetada em plástico ern modelo LED, a tlumrnação externa deverá contar cDm

holofote hpo fêrol articulado regulâdo manualmente nâ paÊe traseira da

canocer a, @m ãcionâmênto independente e Íoco direconal aiustavel l80o
na vêítral. Deverá possuir l sinalizâdor pÍincipal do tipo bâÍra linear ou em
formâto de arco ou simrlar, com móduo únrco; 2 s nalizadores na parte

haseira da AÍ\48 nâ cor vêímelha, com frequênca mínima de 90 flàshes por

mrnuto, quândo ôcionado com ente injetada de policâÍbonato, Podendo

utilizâr um dos conceitos dê Led, Laldo que compÍove o atendimento à

norma SAE 1575, SAE 1595 ê SAE lMs, no que se refuTe aos ensatos contra
vibÍado, umidade, poeira, corrosão, deforrna(áo e fotometía class€ 1, para o
Sinalizador Lumrnoso F.ontal PÍincipa . Sinalzador âcÚstico com amplificador
de potência mínima de 100 w RIYS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos;
Sistema de mêgâfone com ajuste de ganho e pressão sonora a 1 metro de no
mín mo 100 dB @13,8 vcc; Laudo quê comprove o atendrmenro à norma SAE

J1849, no que se reíere a r€quisitos e diretrizês nos Sist€mas de sirenes
elekônicas com um único autofalante. Ssterna poÊáti de oxiqên o completo,
mínimo 3 L, Slstema de Íádo-comunicação em contato permânente com a

centÍal Íêguladora. Na região dà bancada, deverá existir uma Íégua e possuÍ:
fluxômetro, umidificâdor para 02 e aspirador tipo venturr, c/ roscas pâdÍão

aBNT. Conexões IN/OUT normatizadâs pela ABNT. A climatEâção do salão

deverá peÍmitir o rêíriàmento/aquecrm€nLo. O compartilhamento do
motorista deverá ser fornec do com o sistema original do fabricante do chassr

ou hoÍnologado pelâ fábrica para ar condrconado, ventiação, aquecedor e
desembaçador, Para o compartilhamento do paciente, deverá ser fornecido
original do fabricante do chassi ou homologado p€la fábricâ um sistema de Ar
Condicionàdo, com aquecrmento e vêntilação tipo exaustão latêral nos lermos

1,.
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UND QTDEspEcrFrcÀçôEs rÉc rcas Do vEÍculoITEM

do itern 5.12 da NBR 14.561. Suâ ade térmra deverá ser com minrmo
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de 15.000 BTUS e undadê condensâdorà de teto. Ivlaca retrátil, com no

mínrmo 1,900 mm de comprimento, com a cabeceirâ voltada paÍà frente; mm

GâÍantia de 24 meses. Ensaio atendendo à normê ABNT

e Al4D Standard 004, ferto por laboratório devrdamente
NBR 1456r/2000
€redenciado, As

paredes internas, piso e a divrsóna deveíão ser êm plástico reforçado com

hbra ae viAro bminadas ou AcÍibnbla Butêdieno Esireno auto estinguivel,

ambos com espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do
veículo, com ã prore6o antmicrobiana, tornândo a sup€rfioê bacteíiostática

o balaústre deverá têr 2 p€ga-mão no têto do salão de atendimento. Ambos
posicionados próxrmos às bordas da màca, sentldo trâs€ira_frente do veículo,

ConFeccionado êm alurnínio, com 3 pontos de fixação no teto, instalados

sobre o eixo longrtudinal do compÍimento atrêvés de parafusos e com 2

sstema de sLrporte de soro deslizável, dev€ndo possuir 02 ganchos cada para

frascos de soio e plasma. Armário superior para obletos, em um ú lado da

viâtura, em ABS auto estinquível, ou PRFV (plástrco resistenle de fibra de

üdro) ou compensado navâl íevestdo nt€rna e externâmente ern mâterial

impermeâvel e lavável (fórmica ou similao. Â5 portas devem ser dotadas de

kinco para impedir a aberturà €spontân€a das mesmàs durante o

deslocâmento. A dstribuido dos móveis e equipêmentos no salão dê

atendim€nto devê prever: D mensionaí o êspaço interno, visãndo posicionar,

de forrnà acessível e prátiG, a mâcà, bancos, equipamentos e êparelhos a
serem utllizados no atendimênto às víbrnas ForneceÍ de vinil adesivo p/
grafismo do veículo, composto por cruzes ê palavra Ambulância no cápô,

vrdros laterêis e traseiros, bem como, âs marcas do Governo Federal, SUS e

l4inistério da Saúdê. Garantia de fabricâcão do veÍculo não oodeÍá ser
inferioÍ a 12 ídozel mêsês. O veídlo dêverá sea enbeouê emolacado
e corn sêouro total válido oor 12 (dozêl mesês.

aMBUú cIÂ rrpo À - srupLEs REHoçÃo rrPo PrcK-uP 4x4.
veículo tipo pick-up câbine simples, a/ trâção 4x4, zêro kÍn, Air 8ag
p/ os ocupantes da cablne, Freio c/ ABS nas quatro rodas, modelo do âno
da contrâtâção ou do âno posterior. aÕaptado p/ àmbulán(rd de SII4PLES

REMO(iO, rmplementado c/ baú de âlumínio àdàptãdo (/ po(às lraserras. C/

capacidâde mín de carga 1.000 kg Motor; Potêncià mín 100 ô/; c/ todos os

equipamentos dê série não especificâdos e exgldos pelo CONTRAN; Snorkêl
p/ captação do ar de âdmisão do motoÍ e difêrencial; Capacldâde

volumetrica não nferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Eletrim: Original

do veíorlo, c/ montagem de bateria adicional mín l00A Independente dâ

potôncia necessiária do alternador, nâo serão admitidos alternâdores menores
que 120 A.InveÍsor de corr€nte mntínua (12V) p/ alternàda (110v) c/
capêcidade mín dê 1.000w de potência máx contínua, q onda senoidal
pura.Painel el&ricD interno mín de uma équâ integrada d no mín 04

tomadês, sendo 02 tnpolâres (2P+Í) de 110 Vca ê 02 p/ 12 V (potência máx

de 120 W), interruptorês c/ têc as do trpo iluminadas; I uminaÉo natural e

artificGl.srnalizador Frontal Secundáriolbarra linear fÍontàl o veículo sêmi

embutido no defletor frontal, 02 sinalizâdores a LEDS em cada lado da

Grenagem frontâl da ambuláncia na cor vermelha c/ tensão de kabalho de

12 Vcc € consumo nominal máx de 1,04 por sinallzador.o2 Slnahzadores na
parle tràsêirâ nâ cor veímelha, c/ frequência ínín de 90 flâshes por minuto,
operando mesmo c/ as portas tràseiras âbeítas e pêrmtndo a vlsuôlizôção da

sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de
poli@rbonãto, resistente a rmpâctos e dêscolorização c/ tratanrento
Uv,Fomece laudo que comprove o atendimênto às normas sAE J575 e SAE

J595 uê se refere aos ensaios contÍa
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vibraéo, umidadê, Poeirâ, coíosão,
acúsbca c/ amplificador de potência rnín

deformâção e traserros.Sinaização
de 100 W RI,4S @13,8 Vcc, mín de 03

tons distintos, gstema de meqafone c/ âjuste de ganho e prêssão sonoÉ a 01

metro no mín 1OO dB @13,8 vcc; FoÍnece laudo que comprove o aLendimento

à normE SAE 11849 (Soclety of Automoiive Engineeís), no qu€ se refere a

reou qtos ê dr.etr'ze; nos sistemâg de slrenes eletónicas c/ um único

auioÍalante; sist. filo de o{,sênio.ventilaçào do veícu'o proporcionàoa por

janelâs ê ar mndicionado.Compartimento do motorista c/ o sist. originâ do

iabricãnte do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado,

ventilação, aquêcedor e desembaçador'P/ o compartimento do paoentê

ongrnai do fabricante do chassi ou homologado p€la fábricâ um srst de Ar

Co;dicionado e vêntilação confoÍme o item 5.r2 dà NBR 14 s6l.Capacidade

térúica do srst. de ar Condiclonado do Compartimento tralEiro d no mín

30.oOO BTlJs.Cadeirâ do mêdco retrátil ao lêdo da câbêceira da maca No

Élão dê atend mento, paralelamentê à maca, um banco lateÍal escamoteávê|,

tipo bâú.Maca retáil ou br_artjculada, conÍeccionada em duralumín o; d no

mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist de elêvação do tronco do paciente em

p€to mênos 45 gíaus e colchonete. Dcyc!ão-§€l---eErEEÚaC9§i
Àutorizacão de Funcbnamento de Empresâ do Fabricãnte e Rêoiíro
ou CâdastÍamento dos PÍodutot na Ânvisa: Gâtânüa de 24 me§€s

tnsalo atendenao à norma ABNT NBR 1456U2000 e al\4D Srandard 004, ieito

DoÍ laboratório credencEdo, Degqn Inl€lno: oimensiona o e§pâço t'rte'no dd

anbulároâ, visando postc'onar, de fo ma acessivel e prái(â, d macà, bancos,

€qurpamenLos e aparelhos a serem ttil2ados no alendrmento às vít mas.Pega_

mão ou bâ âústre vertical, junto a porta traserrâ direita, p/ auxiliôr no

embarque. d acàbamento na cor amaíela Armáro lado esquerdo da vlatura

üpo bancadâ p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de êqurpamentos e

medr.àmentos; Fornecimento de vinil àdê§vo p/ grafismo do veículo,

composto por (cruz da vida e SLls) e palavrâ (ambulância) no capô, laterais e

vidÍos traserros, Garantia de fàbrkecão do veículo não Doderá ser
inferior a 12 ídozê) mêses' o Yeículo deverá seÍ entreoue emDlãcãdo
e com sêouro total yálido ooÍ 12 ídoze) mes€s.

2. JUSTIFICÂTIVA

a presente aquisição faz-se necesénâ pãra àtender as demandas dâs L,n dades de Sâúde do I'lunrcipio, dando

àqiidade á prêstado d€ socoÍro com um veculo novo e devldâmente adaptado, que pÍoporcione mais quahdâde

e-eÍlciêncra no dlend mento aos municipes que utlhzam os serviços de saúde púbhcà mu_E pal.

3. Do óRGÃo P^RTrcrPÀÍ{TE

3.1. Participa do RegistÍo de Preços â Seoetaía l\4unicipêl de Saúde - SE|4US.

4. DO TRAÍAME TO FAVORECIOO, DIFEREÍ{CIADO E SII'IPLIFICADO PARÂ ]'IICROEI{PRESAS - I'IE'

E PRESAS DE PEOUEI{O PORTE - EPP E IIICROEN{PREENDEDORES IÍIDIVIDUÂIS - MEI

4.1. SeÍá aplicado, no que couber, às t'licroempÍesas I'4E, Empresâs de Pequeno Porte_EPP e

I\4icroempreendedores Individuais'l'4El, os benêÍhios dà Ler Complementar no f23l2006, alteradâ pea Le'

Complementar no 1422014, conforme condides de'finidas no editalde icitaÉo-

s. DAs coNDrcõEs GERAIS DE EÍ{TREGÂ DovEÍculo

5.1 A entregà do veículo ãdaptado para ambulância, deveré ocorrer no prãzo máximo de 30 (tÍi nta) diàs,

contados d, daLa de Assinatura do Contrâto e receblmento da Ordem de Serviço, atendendo a todas as

especificaçóes constântes no presente Termo;

5.2. O veículo será entreque nâ PÍefeitura lYunicipal de Penalva, stuâdô da PÍa@ J.l. Màrques, n. 222,junto ao

setor de competente ou servidoí desqnado para tali

5.3. o veículo, objeto deste Termo de Referênciâ, estãrá su)eito a ômplo contro e de qualidade, â critério dã

contÉtante, podendo o mesmo ser realzado no processo de exeo.ição, medBnte vistoria, ou quando do

recebrmento, diretamente pelà contratante ou por tercerros através de delegEÉo.



,*"r",ru* *..WrL DE Pf,NALYA
ESTADO T}O M RANIIÀO
C\ PJ: 06. | 79 {l2r'0001{ I 

-

SECRETARIA M[]NICIPAL DE SAUDE - SEMUS

\ \t-.-la-. -'--L
ia'.)1tt''..J--

II

5.4. A Prefêrtura mLrnicipàl de Pênalva/l4A reserva_se o direto de re'usar, no todo ou em parte, o vêícu o

ãà"ri"a" ruà ".uru*à 
qu€ de nào atenda a todas as esp€cificações deste TeÍmo, caso sêja rejeitado pelo

.;;i#;ü;"il:A;; ;úes€ contatada ou,gà se â píomovêr sua subí lu'çào ou Íeparo no prê2o má+mo

de 07 (sete) dias.

5.5. A erírpÍesa vencedora ficá obrigâ a manter â garanha de fábricá do veiculo pelo pêriodo de 12 (doze)

meses, a càntar da data de sua entrega, bem como pÍestàr assEténclã técnrca locà na vigéncia da garântra'

5.6.Deâcordocomaleglslaçãoofomecedorflcaobnqadoareparar,corÍgir'Íemover',reconsttuirou
iuOstiirir, ;..uus expensâs; no iotal ou em parte, o obieto do conLÍato em que se verificârcm vicios, dêfêitos ou

rnconeções.

6. BECEEIüIXIO.EOIEJEÍg
6.1. O recebimento dos matenals s€rá efetuado por serv doÍ esp€cialmenLe designada pàra esse ím'

6.2. A srmples entregê do material não imp[câ na sua aceitação dÚnitiva, o que ocorrerá somente àBÍ a

vistona e comprovàção de conformldade, observado os s€gulntes pmcedlmenlosl

Recêblmento proviório: os matêriais sêrão recebdos provisoriâmente pele fisaalização do conkato no ato da

entrega, mediante Recibo, pãía eíeito de postêÍior verificêção quãnto à quantidade, qualidade e conforrnidad€

com ás' especificaçôes constantes neste Termo d€ Referência, na Proposta de Preços dã Beneficiária ê na

respectiva Àutorização de Fornêcrmento, bem como atendrmento das obngades estrpuladas na Ata de Registío

Recebinento DeÍnitivo: os materiars serão recebidos definitivamente após a ver ficaÉo pela íscàlização do

Contnto quanto à quanhdade, qualidade e confoÍmidade do material, bem como o cumprimento do prazo de

ênkeqã, mediante;teste, que dêverá ser expedido no prêzo de até 10 (de?) dras úteis, contado6 da data do

Recibo que formallzar o Receb mento Provisófio

6.3. A Contratante reieitârá, no todo ou em parte, o materiâl fornecido eÍn desacordo com as condiçõ€

estab€tecidas na Aúoíização de Fornecimento, ficando a contÍaladà, sujeita à substituição do objeto rêjeitado-

6.4. O recêbimento provisorio traníere parà a Contratante a responsabllidade civil pela 9!arda do mâterial

6.5. O aceite/aprovação do material pêla Contsatânte não exclui a responsâbiidade dvrl dâ Contratada,

espec atmenG quanto ã vícios de quanbdade ou quahdade ou disparidades com as especificaçôes estôbelecidas

no Edital, vêÍificadas, postenormente, garantindo_se à Prefeitura Flunropal de Penalva/l'4A â§ faculdades

previstâs no art.18 da Lei Federal no 8.078/90 (Código de Deíesa do ConsumidoÍ).

6.6. O recebimento definitivo não 1s€nLa a empresâ de responsâbilidades futuras quanto à quâlidade dos

materjais eítregues, seado que a datâ de sua assinâtura lnlcla a contagem do§ prazos de garântia e dê

7. DA DOCUMEÍITÂCÀO NECESSÀRIA NA I.ICITÂCÀO

7.1 À empresa dcverá apresentãr luntamentê.orn os documenLos de habllitação exgdos na r'rtaçào, pnra

efeitos de ànáise dâ capãcrdade técni(}: ÁTESTADOS D€ FORNECIMEIIÍO aNTERIOR, de veículo

adôptàdo parâ arÍrbulância compàtivel co c qLre for p.oposto pela empresa, em cêrã'teíísucas,

quaÀtlAaae c prazos fornecrdos, emitidos por pessoàs l!rídlcês de direitn pib rco o! privâdo, cDmprovando a

entregâ sãtistahiriâ do mêsmo. vedadá a âpresentação de atestado(s) gênérico(s), ou seiã, o

atestâdo devêrá discrirnríar detalhâdamente os itens do produto fornecido

7,2. A empresa deverá comprovêr quê posnrr, em seu quadro pormãnente, na data prevista da [ctação'
profissiênat de nivel superior (Ergenhelro ndLrstÍial, modalidadÊ mecánico) o! oul.o devid_ãme.re.êc,rnhecdo

pelo CREA, detenlor de Âtestado de Responsabilidêde Técnl.a aRT para execução dos sêÍvrços de

caracterísucas semêlhantes às adâptâçôes solictadãs para o oblebc da hcrtaçã0.

7,3. D€verá apresenla. cêrtiÍcado de adequâção á Legsação de ÍránsiLo CAT, forne.rdo pê1o Departamentc

Na. onal de TÍânsto - DENATRAN, nos termos do artigo lo da PoÉeriã 19o de 29106laoo9'

7.3. os íabí.àntes, moniàdorâ§, importadores, transformacorãs ou encarroçâdoras, que nãú possuirem o

Certificãdo de Adeq!êção à Leqislàçãô de Trânslto CAÍ deverão apresentar o aertifi.áCo de Segurançô Veicular

(CSV), emltido por uma Instúrição Técnica de Engenharia, homo ogado pelo DENAÍRAN, de acordo coÍl o § 1o'

ao aÍt. 2Ô, da relerida Poíràna-

7.3- A eÍnprêsa devêrá apreseniôr, luntâmêniê com a PRÔFOSTA, mateíal infoínativo qrê cÔmprove as

espeÔficaçóes do veÍculc ofedado pdra ser adaptado, ãtr.ves dê documentos dê domiÍio público emitidos

I,
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rrelo ÍâbÍicante, tais como: catálogo, nanuais, IÍc}as dê especiÍcàção técnicã ou páginas extrôidãs

i" i"i".i.t, ..ã. " ""icuto 
sela ciaramente desc to êm forÍía visua: e escÍità, devendo ainda, conter

.oaeu, maria, ripo, et. ao benr aíe,tadc, de modo a posslbll;iar a aval ação técn ca do mesmo'

7.3.1. O nrâteriãl rnformativo utrlizado para compÍovar a3 especlf(açôês do veiculo que será âdaptâdo, na

forma no te,r êntenor, quando lmpresso em droma drvêrso do nã'Lüla, deveía ser àprê+ntãdo corn a

tradução para o idromô brasileiro

7.3.2.Omêterialrmpreçsopeã/rre,'re4somenteseráacertodesCequeesteBrsslbrliteaãvÊnguaçàocompletê
ê .omrêtívet com o de5criiivo do objeto reqursiiado € conste o enderêço dc s/te qle o.iginou o respectivo

A. DÂS RESPONSABILIDADES DÂS PARTES

8.1, Gberá a SECRETARIA ].IUNICIPÂL DE SAÚDE:

a) Proceder às advertências, mLrltas e demâis comrnações legars pelo des.umpímento das obrigações

assumidas pela empresà contrâtedã.

b) Comunicir à êmPrêsâ contratâda toda e quâlquer ocDrrência relacionêdâ com o ÍornêGimento do obieto
solicitado.

c) Promoveí o pâgamento dentro do prazo estipulado para tal.

d)Fomeceratestadosdecapâcidadetécnicaquandosolicitado,desdequeatendidasasobrigaçõêsmntrãtuàls,

e)AtestaÍosdocuÍnentosfisaâispertinentes,quandommprovadaaentregadoobieto,pÔ'lêndor€'Lrsir
aqueles que não êstejam de âcordo com os termos destê C.onbato.

8.2, Compete à E PRESA CO TRATADA, por sua conta e exclusiva Íesponsabilidade:

a) Observar rigorosamente as normas técn cas em vigor, às especificaçôes do objeto e as cláusulas estipuladas

no Contrato;

b) Responsêbil zar'se por todas ôs despesas decoÍrentes da entrega do bem objeto deste Termo de Reíerência,

inclusive fretê e eventua s perdas e danos causàdos por seus aqentes;

c) Entregar o objdo, em conformidâde com os termos da Ordem de Forneciíhento, que d€verão permane@r

sob sua ;esponsâbilidade até que a entrega tenha sido conc uída. a enlrega seíá concluídê quando houver sido

emúdo o respectivo atestado de aceibção.

d) I\4anter, durante â vigênoa da Ata, em compatibilidade com âs obriqãd€s por ele assumidâs, todas as

condições dê habilitação e quàlifrGção exigidâs na lictado;

e) forn€cer o veiculo adaptado conforme especificaçôes contidâs no Termo dê RêFerênciã;

f) dspor de equrpamentos e todos os materiais necessáí os ê compativeis ao fornecimento total do objeto

solicitôdo;

g) hânquear aos seNidores autoÍizados pelê Prefeitúra lqunrcLpalde Penalva, a quâlqueí tempo, independentê

ãá agenãamento prévio, visitas as instalades onde seÍá feita a àdaptaio do veículo, para acompanhamento e

supervisão de todas as etapas, para análse e verificação da qualdade dos mateÍiars utilzâdos;

h) Oferecer gaíantia de 12 (dore) meses, a contar da data da entrega, bêm como pr€staÍ ass stênria técnicâ

locâl na vigência da garantia;

i) Não se Lrtrlizar de sukontratação, cessão ou traníerência, no todo ou em partê pâra o fornecirnento do

íeícuto, objeto deste contrato, permitida âpenas a tercêirizâção da píestação d€ s€rviços de adaptades, nos

casos em que couber,

i) Comunicâr, por es.rlto, ao lqunicípio, qLralquêr iíregu andade dê caráter uÍgente e pr€star os êsclâíecimêntos

que julgar necessários.

9, Do GERENgÁi.rEr{To E FlscatrzacÃo Do co[TRATo

9.1. A fiscalzação e qerencÉmento da execr4ão do conkato ficará a cargo de servidor desiqna'lo formâlmente

pelo llunic(oio, o qual cuidará de incidentes relativos a pêgaÍnentos, à documentação, ao controle dos prazos de

vencimentos, eventuais píoÍogações, re€quilíbío êconômico financeiro, etc, nos termos do aít 67 da Lei nÔ

8.666/93.

í
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9.2, O(s) servidor(es) desqnado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocoÍênoas relaciÔnãdàs mm a

execuÉo do íuturo contrato, sêndo_lhe(s) ássegurada à preÍogaüva de:

a) fiscalizar e atestâÍ o forneomento dos produtos, de modo que sejam cumpridas inteqralmente âs condções

êslábelecldãs n€ste Termo de Referência, no edilal da hctação e seus an€xos e nâ proposta vencedora;

b) comunicar ev€ntuais falhâs no fomeomento dos produtos, determinando o que for necêssáno à requlaízação

das faLtas ou defeitos observados;

c) garanlir ao contratado acesso â toda e qualquer nfoÍmação sobre ocorrências ou faros relêvântes

relãcionâdos com o fornecimento dos produtos;

d) emitir parecerês em todos os âlos da MmlnEtÍação relatNos à execução do conkato, em êspecial aph.ádes
de sanções ê alteraçôes do mesmo;

9.3. As decóes e píovdências que ultrapôssârem a competência do g€íor/fisaal do contrato dev€rão ser

solicÍtãdas a âutoridade supêrior, em tempo hábil, pêra a adoção dâs med das convenientês

9.4, A fiscaÍzação exeÍcida pelo Ftunicípio não excluiná ou redLrzÍá a responsabiidade da Conkatadà pela

completâ e perfeita êxecução do oblêto contÍatuôl

10. DOJÂloX_GtllgaLE SE!!ÂDQ

1O.1. Os vâloÍes da presente solicrtação serão estimados pelo setor compêtente em fundo dos pÍeçDs de

mercado e devendo mnstar o valor globâldo Edital.

10.2. Os pÍêços píopostos serão considêrados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fisGis e para fiscâis), transporte dos produtos, embalagens, caÍegamênto e

descàrregamento, eventuais substrtuçõ€s e qualquer desp€sa acessórià e/ou necessána, não especifcadâ neste

11. DA DoracÃo oRcÀM Et{TÁRrÂ

9.2. As despesâs relativas às aquisições decorÍentes desta licitação corrêÍão à conta de Íecursos consqnados no

OÍçamento Geralda Prefeürrâ Municipal de Penalva/ÍVA.

9.3. Na licitação para registÍo de pÍeços não é necessário indicar a dotâção orçamentáriã, quê somenre s€rá

eigida pârà a formalização do contÍato ou rnstrumento hábil. consoante o Art 6' § 2', do Decreto l'4un cipal n'
0512017.

12. DQlâGÀ!!E!r@:
12.1. O pãgamento será eÍetuado em moedê corrente nàconal, por meio de ordem bancária, em fâvor da

contrô!êdô, no prazo de âté 30 (tÍintà) diat contados a partrr do recebimênto, conferência e aceite definitivo
do objeto, de acordo com âs normas de execução oÍçarnentêna € fnanceira do l'lunicípio e condições

estàbelêcidas na proposta de preços, mediânte a àpresentação da Nota Fiscâ|, devidamente àtestada pelo fiscal

do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

i) Cópia da Nota de Empenho;

b) Cópia da tutoízação de Fornec mênto;

c) certrdão Conjunta Negêtiva de Débrlos Rêlativos a Tr butos Federais e à Dívrda Ativa da União, exp€dida pela

S€cretaía dâ Rêceita Federêl do Brasrl e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nàcionâ|, a qual se refira às

mntribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Grtdão Negativa de Débitos Fiscristunto à Fazenda Estadual;

e) certidão Negatva de Inscrição dê Débiios na Díúda Ativa, junto à Fâzenda Estadual;

O Certidão Nêgêtivâ de Déb tos Fscãrsjunto à Fazenda lYunicipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívda Ativa,lunto à Fâzenda IYunicipà;

h) Cêrtificado de R€gularidadê do FGTS;

i) Certidão Nêgâtivà de tlbitos Trabalhistas - CNDT.

12.2. Em câso de àusência ou rrregulandade nas certidões de reqularidade fisca e trabàlhistà, o prazo de
pãgômenbo será contado a pãrtiÍ dâ sua (re) apresentação, devidamente regulârizadas.

ú)
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12.3. A Administração se Íeserva ao direito de Íêcusar o pagamento se, no ato dâ âtestado, o obleto não

€stiver de acordo com as especaficêções apresentadas e acêitas.

12.4. A Administração poderá dêduzir do montante a pagar os vâlorês correspondentes a mulLâs ou

indenizaçôes devidas pela Contrabda.

12.s, No cãso de eventual atÍàso de pagamento, desde que a ContÍatada não tenha concorrido dê algumã

iormapâÍatanto,serádevidacompensaçãofinanceira,queserá(álculada,medianteaaplic'çãodaseguinte
fórmula:

EM=IxÍ{xVP
Na quàl:

EI4 = Encãrgos moratóíos;

N = NÚmero de diâs entre a daLa previstâ para o pagamento e a do eíet vo pagamento;

VP = Valor da garcela a ser Paqa.

I = indice de compen$ção financeira = 0,00016438, assim apurâdo:

' - (rX)I = (6/100) / 365 I - 0.00016'138 tx = PeÍcentualda taxà anuàl = ôo/o

12.5. A não apresentado da Nota Fiscal álestada com as documentações necessárias ao pagamênto Ôu ã sua

epresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogêção do prazo de pagâmento por

iguâl núm;ro de diâs a quê conesponder os atrâsos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratadâ,

qualquer acréscimo demrrente deste atraso, d€ suà únlca e roLal íesponsabilidâde

12.7. A Contratâda lançàrá na Nota FisGl/Fâtura as especificaÉe§ dos produtos entregues de modo idêntico

àqu€las constantes do objeto do Conkãto ê da proposta vencedora.

13. DÂS PENALIDÂDES

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obngaées orê estàbeleodas, suleitará a ContÉtada

às sandês previstas na Lei Fed€ral no f0.520/2002, aplicãndo-se, subsdàramente, a Lei FedeÍal no

8.666/1993.

13.2. Aplicando-s€ o disposto no art. 86 da Lei Federal no 8 666/1993, o atraso injustificado na entrega ou

substituição dos materiais sujeitará a conkatada às seguintes multâs de mora:

a) multe moraüória diária de 0,06q/o (seia cêntésimos por cento) incidente sobr€ o valoÍ total dos

materiais entregues com atraso, até o limile de tovo (dez por cento);

b) multa lnoÍa!ária diáÍia dê 0,060/0 (sêis centésimos por cênto) incidente sobre o valor total dos

mâtena s repíovados no recebimento provisóÍio ou que apresentem dêfêito de fabicação ou lmpropriedades, até

o tmite de 10% (dêz por cento).

13.3. Diante da rnex€cução toLal ou paÍoal do ContÍato, além das multâs âludidas no item antenor, a
administração poderé, qãrêntrdâ a prévia defêsã, aph.ár à BeneÍic ária as seguintes sanções:

a) âdvêrtênciâ; por esaÍ to, por fàltâs leves, assim entendidês âquelâs que não acarretem preluízos

signiflcatvo6 parã a CONTRATANTE, sêndo cabível também quando houver afastamento das condides técnicas
estabelecidas, inclusive das rêcomendades da fiscalização do l4unicípio;

b multã de 1OC/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

.) 6uspensão temporária de pêftic pação em hcitâção ê impedimento dê contrêtâÍ com a AdministÍação, por

prâzo não superior a 02 (dors) anos;

d) declaração de iíidoneidade para licitar ou contrâtár (Dm a Admlnrstraéo Públca enquanto perduíarem os

motivos determinântes dê punição ou até que seja promovida a reabtlitação peÍante a própna autoridade que

aplrcou a penalidade.

13.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão sêr apli(adas conjuniãmêntê com a prevista na

alínea "b'.

13.5. Se ã Contratadà ensejãr o rêtardamento da execuéo do certãme, não mênti!€r a proposta, falhar ou

írdudar na execução da contrâtáção, comportars€ de modo inidôneo, flzer declaração íalsa ou cometer fraude

fiscal qarantida o dirêito pÍevio da ampla def€sã, fcárá imped da de licitaÍ e contrêtaÍ com a PrefeihJra lYuniopal

V
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de Penalvâ/l\4A, peo pÍâzo de até 05 (cinco) ênos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punçâo

ou aLé que sej; promovida a reabiltado peranle a própriâ autoíidade que aplicou a penalidade, sem prejuÊo da

aplicação das multãs previstas nestê item e das dema s cominâções egais,

13.6. Crberá a fiscalização do Contrato propor a aplicâção das penâlidâdes previstas, mediante relatóio

circLrnstânciado, apresentando provas que junifiouem a propo§Éo.

13,7. Apos a aplcaÉo de qualquer penaldade sêrá Íeita comunicação escr tâ à BeneficráÍla e publicação na

Imp.enü oRciai con'stanao o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de ãdvertênca

13,8. As multas deverão s€r recolhidas no prazo de 15 (qurnzê) dias consecutivos, contados dà datà da

notificãção, em conta bancária a ser lnformada pelo Contratante,

13,9, Os vâloÍes das nrultas podeíão ser descontados dos pagamentos devidos pelê Adrninistração ou cobÍados

djretamêntê da Bêneflciária, amigável ou judiclalmênte

14. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL

14.1. Em cumprimento ao deveÍ de licitar previsto no art. 37, inciso xxl, da Constituição Federal, a contratação

dêverá adotar a modàlidade Preqão, considerando que se trata de aquisição de &ns coÍnuns, definidos como

aqueles cujos padóes de desempenho e qualidâde pod€m ser objetvament€ delnidot poÍ meio dê

espêcrficações usuais no mêrcêdo.

14.2. Portanto, os atos ãdmrnistrdtivos pertinentês à licitação, à Ata de RegEtro de Preços e às eventuais

mntratêçóes posteriores reger_se_ão pelas normas ê pnncípios cDnLidos na seguinte legislação apliável:

a) ConstrtuiÉo Federal de 1988;

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidlariamente, Lei Federal no 8.666, de 21 de iunho de

1993, bem como suas a teíaçôes posterioíes;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçõesi

d) Decreto Federâl n" lo.o24l2,!9, de 20 de setembro de 2019, que regulamênta a modêlidade Pregão na

forma eiekônica;

e) Decrêto l\4uniopal n' 05, de 02 d€ janeiro de 2017, que regulaÍnentâ o Sistema de Reg stro de Preços;

D Editaldo Pregão Eletrônico e seus anexos;

g) Demais normâs regulâmêntares aplioiv€is à maténâ;

h) Subsidiariamente, os pÍincípios da Teoria Gêrâl dos Contratos e as dispos ções de direto privàdo, em especlal

a Le Fedêralno 8.078. de 11 de setembm de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

15. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

15.1. A BêneficáÍa obrigar-sê-á â cumpnr todas as mndides dispostas nê Atâ de Registro de Preços,

âssumindo o coÍnpÍomisso de atender as aquisções solicitadas pelâ PrefeitLrrã l\4unrrpal de Penalva/MA, ficando

arndà sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

15.2. a ata de Registro de Pre@s não obriga a Administração a firmâr as contrataçõês qu€ dela poderão advií,
ficandolhe facultadê â realizaÉo de lrctado específicâ para a aquisição dos mâteriàis píetendidos, hipótese efi
que ficará assegurado à BeneficiáHê a prefeéncia na contratação, desd€ que a sLra PÍoposta atenda às Ínesmas

cond ções da licitante vencêdorâ, consoante dispôe o art. 15 do Decreto Fiunicpal no 05/2017

15.3, as contratações com a Beneficiárià serão formalizadas por meio de ConÍato Adm nistrativo otl
nsBumênto equivalente.

15.4. É vedâdo efetuaÍ acréscimos nos quantitativos fxados neste Termo de ReFerênca e lnclusos na Ata de
Registro dê PÍeços, inclusrve o âcéscimo de quê tràta o § 1o do Art. 65 da Lei FedeÍãl no 8.666/93

16. VALIDÂDE DA ÀTA DE REGISTRO DE PRECOS

16.1. O prâzo dê validade da ata de RegistÍo dê Preços será de 12 (doze) meses, contados de suâ assinatura,

vedada sua prorrogação, conforme dispôe o artigo 15, § 30, inciso III, dà Lei Federal no 8 666/1993 c/c Arl. 11

do Oecreto l4unicipâl no 05/2017.

17. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

I rl
ú"'
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17.1. Não houve pr€visão de quênttativos para adesão na liciLàção, portanto a Ata de Registro de Preços,

àurante sua vataaáe não poderi ser utitizadà por órgâos ou êntdades da AdministÍaÉo Pu_b]ica, mnsoante os

riàiJÀã. "; 
eliTiói3,TcÜ/Prenário, Acórdão no 2031lzotslÍcülPtenátio e Aoótdão na 224120201ÍculPtenátio

CONTRATUÂIS

18,1. A Beneficiáriâ, quando Contratada não poderá subcontÍâtàr totâl ou parcialÍnente o obieto destê Contrato,

bemcomocedê_looutransferilo,notodoouempàrte,sobpenadeimêdiatarescisãoeàphcaçãodassanÉes
administràtNas cabíveis.

le. DASISISEO§!§0E§-E!ÂIS
e) O [ÍunrcíDo lera diÍeito, a qualquer tempo e lugaÍ, de rejeitar quaisquer produLos a serem fornecidos, que de

,úu.a for.a, nào estejam em estrita conformidade com os rêquisitos especificados, independêntemênte dos

defeitos a sêrem apresentados após ã êntÍegã.

b) A CONTMTADA gâràntrrá o comportâmento morâl e profissnnal de seus empÍegados, quãndÔ êstiverem

pioceaendo as ent.eóas, cabendo_lhê respondeÍ jnLegíal e incondicionalmênbê por todos os danos e/ou atos

ilícitos reglltante dê aéo ou omissão destes, inclUsive por inobservància de ordens e normas da contrêtânte,

c) A CONIRáTADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer revindrcaÉes, dêmàndâs, queixas e

rÁpresentaÉes de quâlquer natuÍeza, decorrentes de sua ação ou omlssão.

d) Não sêrá admltida propostâ parcial, ou seja, com quantiLatvos inferiores ou superioÍes aos itêns mnstantes

da proposta, n€m descíÉo incompleta, conforme tabela acima;

14.

Elâbolação

Penàlva (I4A). 26 de tulho de 2022

irâ ilênde3
de RH/SE|4US

1168

Aprovo os elementos e especrf(ações conetantes do presente rn*lumento Em 26/07/2022

/il
,"","**íííiá##á!m

SecÍetana tiunrcipal de saúde
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE PENALVAMA

sfcR-ETART{ Mt-J\tctpAL DE sAúDE - sEMUs FOLH

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito autorização para realização do procedimento [icitatório com a finalidade

de registro de preços para futura e eventual aquisição de ambulâncias para

atender as necessidades do Hospital Muricipal Jesus de Nazaré, no valor total

estimado de R$ 533.701,48 (quiúentos e trinta e três mil, setecentos e um reais

e quarentâ e oito centavos), objeto do Processo Administrativo no 02612022'

SEMUS.

Penalva.MA, 27 de julho de 2022

,,t]
I il itttl,lrt .',,'i A

Tânia Re"eihá Rodrigues Jaídim
Secretária Municipal de Saúde
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FOLHA /fPREFEITURA MUNIGIPAL DE PÉNALVAT A

GABINETE DO PREFEIÍO

DESPACHO

Acolhida a solicitação da SecretáÍia l\ilunicipal de Saúde e cumpridas às

exigências legais, autorizo, na forma da lei, a realizaÇão do

procedimento licitatório para registro de preços para futura e eventual

aquisição de ambulâncias para atender as necessidades do Hospital

Municipal Jesus de Nazaré, conforme Processo Administrativo n'

026/2022-SEMUS.

Penalva/l\/A, 28 de )ulho de 2022

Ronildo Cam Silva
Prefeito ?ú icipal
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ÊOLHA

PREFEITURÁ MUNICIPÀT Dt PENAIVA/MÂ
ponarià ne 31V2021 Pena lvalMÀ, 22 dê dezembro d€ 2021

O Píefetô do Mú.i.ioio de Penalvã, Estâdo dô Maranhão, no uso de

slas atnbu(ões €sã6 € €m ohsêrván.iâ ão Aft. 51, § 4'dã Lei Federãl

ns 3 666 dÊ 21 dê junho de 1993 ê suas alterôçós, fiESOwET ,\rt 1q

Àlterar a comp6çàô dã comlssãô Permaôente de Licitáção CPL, de

acordo com o Art 51, § 4' dà Le Federal ne 3 666 de 21 dê runho dê

1993 e suas alteraçôes. art.2'oesgnar 05 serydores ahaxo paÍa

compôÍ à comÉsão Pehaneíte de Liotâçâo cPL: treud No.ton
Morêna do5 sados, portado. do cPç ns 290.606.483 15, Assessor

Técnico em úcitação (ccs02), Matricula n' s97a, para exercer à

Íunção dê Prosidêntê; Naknar Nunes Piíto, portedor do CPF nr
667.809.69120, Áuriiar Administratvo, Mâúí.ulâ .q 2848, para

exercêr ã f!ôção de Mêmbrô, Waldênk Torêt da silva, portador do

cpF re o2r 579.003 69, aúriliar adminírátivo, Matrícula ne 3593,
pa.a exercer â função de Membro Art. 3, o Presidentê da comissão,

em seus aíã(âmentos, impedimêntor lêgais ou rê8úlâmêntares, será

subíituido pe a setudora Nilziran Nunee Piíto art. 4q - Os membÍos
dá comi$ão, em s€us afastamentos, rmpedlmentos l€ga s ou

r€Bui.mentaíês, serão substituídos pela seruidora: NêuÍã.y Plnhêno
Mêndonsa, portadora do CpF Ne 911.223 113 87, Auxi iar

Adminhtrãrvo, MatÍicula ne 2823. Ârt s' càberá ao Pres dentê da

comrsão a eipêdiçãô dê editals, na Íorma do art.40, § 1', da Ler

Fedêrô n" I66611993. Art. 6s Ficam rÊvogádás âs dsposições ên
cortráriô. Dé-se Ciência, Puhliqúe-sê e Cumpra se Gabnete do

Pr€ferto Múnrcpâl dÊ Pênâlvâ/MA, em 22 de dezerbro dê 2021.

Ro.rdo Campóss va Preferto Murripal
PREFEIIURA MUNICIPAL DE PEIIATV'VMA

Pona.iaís 31212021 Penàlvà/MÀ 22 dê dê:embÍode 2O2l

o Pr€fêiró do MunicÍpio de Pênâlvâ, Estado do Ma.anhão, no uso de

suas atíbulçóes lêgah e de acordo com o prevBlo no art. 3e, inciso lv
da Le' Federa n, 7A.52ODoo2 ê no Art 7", inciso l, do Decreto

Municipa n' 04/2017, aplicàndo subsrdrar amenle art. 51, § 4', da Ler

FEdera n' 8.666/1993, RESOLVE: Art. 1s - Dêsgnâr parâ êrercêr âs

Íunçôes dê Pre8oero e Equ pe de Ápoio, pa.a illgar e conduzn Õ§

p.oces50s l.rtàtó.ios na modàlidade PreEão, os §edidores: treud
Nonon Moreira dos sãntôi, pôrtãdor do cPF ne 290.606.483-15,

Assessor Tecnrcô, Mât.icula n' 5978, parà ererc€r a runção de

Pr€eo€ ro; Nilznán Nu@3 Pinto, portádor do cPF ns 667.809.693-20,

Áuxllar adm nErratrvo, MatÍicula ne 2848, para exerc€r a fLnção de

Neuía.y Pinheno MêndoíÉ, ponadora do CPF Ne 933.223.133-87,

aurllãÍ adm nisvahvo, Mat.iclla ns2823.Ârt 3q O PrêCoêtrô, eó
5êus ãlàsrâmêntos, mpedimentos legah o! Íeguàmentares, 5eÍá

substtuido pela 3eruidora Nilznâí Nuíes Pinto. Art 4e ' 05

componentes da Equ Fe de Áporo, em seus alâ«amentor/

mpedrmentos legais ou recúlâmentàres, serão substituidos pelo

s€ruidor Wãldent ToÍês da silva, portador do cPF ne o23 579 o03.

69, aúxr Er adm nkkãtivo, Matrí.ula ne 3593. Art 5' Caberá ào
preeoerro à expedição de êdrlàE, nã Íormâ dô Art 40, § 1", dã Lê

Federa n" 8 666/1993, obseruado o Â.t. 3', inclso 1', dã Lêr Fêderál

10 520/2002 Atr. 6s - r-câm revoEada3 as dispoeções em contrá.o.
Dê re Cê..rà, Pub rqoe se e cumpra-se. Gabrôêre do Prefeito
Munrcrpa de Penalvâ/MA, em 22 dê dêzêmbro de 20?1. Ronrldo

Campos silva Prefe to Munrcrpà|.

nalva.ma.Sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
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PREGÃo EIErRôNlco N" J2022 (sRP)

MINUTA DE EDITAL

o MUNrcÍpro DE PENALVA/MA, ToRNA PÚBLlco, PARA coNHEclMENro Dos INTERESSADoS QUEaPREFEITURA

;;";;;;d**r^*Á itctmÇÃo, pnm REGlsrRo DE PREços NA MoDALIDADE PREGÃo' NA FoRMA

i arnô*,á, co, a*,rÉnto oeturcnvrruro uENoR ,REçO pOR ;1EM, NOSTERMOS DA LEt Na 10.520, DE 17

DE JULHO DE 2002, OO DECRETO N9 10.OZ4, DE 20 DE SETEMERO DE 2019' DO DECRETO MUNICIPAL N'05/20217'

DE 02 JANE|Ro DE 2017, suBslDlARlAMENTE, a LEI Ne 8 666, DE 21 DE JUNHo DE 1993' E As ExlGÊNclAs

ESIABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPTEMENTAR NE 18106 É 14712014' SUBSIDIARIAMENTE' PELA LEI N9

i.Cárls3 i ó.úÀü"ntstaçÃo, soB as coNDlçõEs EsraBÉtEclDAs NEsrE aro coNvocáróRlo E aNExos'

os trôbalhos serão conduzidos por servidoÍ designãdo, denominado Pregoeiro, desiSnedo pela Porteria n"

3l2l2ozf, de 22 de óezembro de 2021, mediante a inserção e monitoramento de dados terados ou transferidos

direiamente para a páglna eletrônica www.poneldecompraspublitas com br' O servidor terá' dentÍe outras' âs

seguintes atribuições: coordenar o procesJcitatório; receber, examinar e decidir âs impugnações e consultas

uo?itur,"po;aáp"r"tuaequiperesponsávelpelasuaelaboração;conduzirasessãopúblicana;nternêt;verificar
aconÍormidâdedapropostacomosrequisitosestabelecidosnesteeditãl;dirigirãetapadelances;verificare
jutgar as conaições de habilitação; recêber, exâminar e dêcidir o§ recursos' êncaminhando à autoíidade
'.oirp","nt" qr"nao -antiver sua decisão; indicâr o vencedor do certame; conduziÍ 05 trabalhos da equipe de

"porl; " "ncrrintr"|. 
o processo devidamente instruído a autoridâde responsável pela adjudicação e propor a

homoloBação.

LOCAL:

MODO DE DISPUTA

Secretaria MuniciPa I de Saúde SEMUsóRGÃo rNTEREssaDo
Rro DE BRAsÍLta)0 HH: M DO DIADATA E HORA DE INICIO OAS PROPOSTAS:

20 (HoRÁRro DE BRÀsÍLtADIDOMDAT NPE ARA GPUMMLI IT açÃoE HORA
20 HoRÁRlo DE BRASÍLIA)H: M DO DIADAIA E HORA FINAL OAS PROPOSTAS

-H:-M 
DO DlAJJ20- (HO RÁRro DE BRASítlA)

com

ASERTO

Prâça Dr.loséloaquim Maíques, nc 222, C€nÚo,

t:..D0

1.1. o objeto da Presentê Iicitação é â escolha da mais vantajosa

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conformê tabela constante do Têrmo de Referência' facultando se ao

licitante a participação em quantos itens forêm de seu interesse'

1.3 observadas as êxigênciâs contidas neste

Edital e seus Anêxos quanto à5 espêciÍicações do obieto

L.4. sem prejuízo da divulgação do detelhamento dos quantitativos e

das demais inÍormações necessáíias pãra a elabora ção das propostas

t
52r 3'000, e mail: licjta.âÔ.penalva@8mâil cÔm

1

ro Ía
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

COMISSÃO PERMANENÍE DE I.ICITAçÃO - CPI.

PREGÃO ELETRôNlco N'J2022 (sRP)

MINUÍA DE EDÍTAL

fOLHAT

2.t As regrâs referentes aos órgãos gerenciador e paíticipantes' bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Re8istro de Preços'

í

3.1. O Credenciâmento é o nível básico do Registro Cadastral no-FORTAL DE COMPRAS PUBUCAS que permlte a

;;;;r;çã" ;;;;nte,;ssados na modalidade ilclrarÓRlA PREGÃo' êm sua FoRMA ELErRÔNlcA.

3.2. O cad a stro d eve rá ser fe ito no Porta I de Com pras Pública s' no sít io www oottotdecomptusoublícos'cofi'bÍ;

3,3. O credenciamento iunto ao provedor do sistêma implica a responsabilidade do licitante ou de seu

r.áo*r"*".r" legal e a óresunção de sua capacidade técnicâ para realização da5 trãnsaÇões inerentes â este

Pretão.

3.4. O licitante responsabiliza_se exclusiva e formalmente peias transações eferuâdas êm seu nome' assume

como firmes e verdadeirâs suas propostes e seus lances' inclusive os atos prâticados diretamente ou por seu

;;;;;;;;";,", excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ór8ão ou entidade promotora da

ii.itaçao po, euentr"l, oanos decoríentes dê uso indevido dâs credenciâis de âcesso' eindê que por terceiros'

3.5, É de Íesponsabilidãde do cadastràdo conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAT DE COMPRAS

,rr,-,*, " 
mantê_los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação' devendo proceder'

i."O*r."n,", à correção ou à alteração dos reBistros tão lo8o identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatLralizados.

3.5.1. a não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejâr desclassificação no momento da

habrlitâção

4.1. Poderão participâr deste PreEão interessados cujo ramo de atividade seje compatível com o obieto desta

fi.ioçao, 
" 

qu" 
"tt"jrrn 

com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS'

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresàs e empr::ls de pequeno porte' para as

sociedadescooperativasmencionedasnoartigo34dateinqll4SS,de2ooT,paraomicroempíeendedor
inJiviOuat- Vtt, nos timites pÍevistos da LeiComplêmentar ne 123' de 2006'

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. PÍotbidos de participarde licitações e cêlebrarcontratos administrativos' na foíma da legislaçãovi8ente;

4.3.2. Que não atendam à5 condições dêste Edital e 5eu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação lêgal no BÍasil com podeíes expressos para recebêr citação

e responder administíativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nâs vêdações previstas no artiSo 9e da Lêi ns 8-666' de 1993;

2

Píaça Dí.losé loaqurm túâÍquêr, ne 222, CenÍô, Penalvê/MA, CEPr6s 213 OOo, ê-ma l: llcitacaô.pênalva@tmail''Õm
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MINUTA DE EDITAL

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidâs em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público _ OSCIP' atuando nessa condiçâo (Acórdão np

7 46 I 20 1 4-I CU' P le n á t iol.

4.4. Como condíção para participação no pregão, â licitante assinâlará "sim/' ou //não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4,4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da LeiComplementâr ns 123' de 2006' estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em sêi,ls arts 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos paÍa participação de microempresas e empresâs de pêqueno porte' a

assinalação do câmpo "não" impedirá o prosseguimento no certâme;

4.4.1,2. Nos itens em que a pârticipeção não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte,aassinalaçãodocampo,,não,,apenasprodu2iráoefeitodeolicitantenãoterdireitoaotratamento
favorecido previsto na Leicomplementarnp 12l,de 2006, mesmoque mrcroempresa, empresa de pequeno

porte.

4.4,2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3, Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editale que a proposte apresentada está em

.onlormidade com ds exi8éncias editalicids:

4.4.4,QUeinexistemÍatosimpeditivospârasuahâbilitaçãonocertame,cientedaobrigatoriedadededeclarar
ocorrências Posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre e não empreSâ menor

de 16 anos, salvo menor, a partil de 14 ano' na condição de aprêndiz, nos termos do artigo 7", xxxlll, da

Constiturção;

4.4.6. Que â proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução NoÍmativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro dê 2009

4.4.7.QuenãoPossui,emsuacadeiaprodutiva,empre8adosexecutandotrâbalhode8radanteouforçâdo'
observandoodispostonosincisoslllelVdoartleenoinclsollldoart5edaConst'tuiçãoFederal;

4.5.AdeclaíaçãofalsarelativâeocumprimentodeqUelquercondiçãosujeitaráolicitanteàssançõesprevistas
em leie neste Edital.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema êletrônico' con'omitantemente com os

documentos de hãbilitâção exi8idos no edital, proposta com â descrição do obieto ofertado e o preço, até a data

Praça oÍ,losé loaquim Maíques, ne 222, Centro, Penutro/tvtr, cçp, os.zr:loo, 
"'mâill 

lictacao.penê lva @gmail 
'om



omissão ou quâlquer outro pretexto.

5.5. O prezo de validade da proposta não será inferior a

apresentação.

í t\- ,- it !, , !l)
FOLíIA: tL

a contar da data de suâ
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PREGÃO ELEÍRÔNICO N. J2022 (SRPI

MINUTA DE EOITAI.

e o horário estabelecidos para aberture da sessão pública' quando' então' encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. o envÍo da proposta, acompanhada dos documêntos de habilitação exigidos neste Editâl' ocorrerá poÍ meio

de chave de acesso e senha

5.3. As Microempresase Empresasde Pequeno Portedeverão encaminharadocumentaçãode habilitação' ainda

or" i.l" "ür.. 
*u|'fão de rêgularidade fiscal ê trabelhista' nos têrmos do art 43' § 1e da Lc ns 123' dê 2006'

5'4'lncumbiráaolicitanteacompanhârasoperaçõesnosistemaeletrônicodUrânteasêssãopúblicadoPresão,
ficandoresponsávelpeloônusdecorrentedaperdadênegócios,diantedainobservânciadequâísquermensagens
emitidas pelo Sistema ou de sua desconexào'

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes Poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.5. Não será estebelecida, nessa etâpa do certame, ordem de classificação entre as proPostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a Íealização dos procedimentos de ne8ociação e jul8amento da proposta-

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante mêlhor classiflcado somente serão

airponibitlr"do. pur" 
"raliação 

do pÍegoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances'

ej*t
6.1. o licitantê deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento' no sistema eletrônico' dos seguintes

câmpo9:

6.1.1. vALoR uN[ÁRlo E ToÍaL PARA caDA lrEM, EM MoEoA coRRENTE NACIoNAL;

6.1.2, FABRICANTE/MARCÁ,/MODELO DE CADA ITEM OFERÍADO;

6.1.3. Descrlção detalhada do obieto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referênciâ: ind cando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 8ãrantia' número do registro

ou inscrição do bem no ór8ão competente, quãndo for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada'

6.3.Nosvalorespropostosestarãoinclusostodososcustosoperacionais'êncarSosprevidenciários'trabalhistas'
tributáaios, comerclais e quaisquer ourros que incidam diretã ou indiretamente no fornecimento dos bên5 ou

serviço5.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicral, quanto na etapa de lances' serão de exclusiva

iesponr"Lttijad" uo ti.itante, não lhe asststindo o direito de pleitear qualqueí alteração, sob ale8ação de erro,

Praça Dr. Joséloâqu m Marques, nq 222, centÍo, Pena cEP 65,213 OOo, e mailr licitacao,Pena va@gmalLcom
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em que os

5.6. os licitântes devem respeitãr os preços máximos estabelecidos nas normas dê re8ênciâ dê contratâções

públicas, quendo pârticiparem de licitaçõês públicas;

T.l.AaberturadapresentelicitaçãodaÊse_áÊmsessãopúbl'ca'pormeiodesistemaEletrônico'nadâta'horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificaÍá as propostas apresentadas, desclassifrcando desde logo aquelas que não estejam em

iontoiala"i" aoa o, |.equisitos estâbelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificaçôes técnicas ex€idas no Termo de Referência'

7.2.1. Íêmbém será desclassificadâ a pÍoposta que identifique o licitante-

7.2.2. A desclassificação será sempre fundãmentada e registrada no sistema' com acompanhamento em

tempo real portodos os pârticipantes

7.2.3. A não dêsclassificação da proposta não impede o seu iul8amento definitivo em sentido contrário'

levâdo a efeito na fase de aceitação.

7.3. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participârão da

fase de lances.

7.4. O sistema disoonibilizará campo próprio para troca de mensa8ens entre o Pregoerro e os licitantês'

T.5,lniciadaaetapãcompetitiva,oslicitantesdeverãoencaminharlancesexclusivamentepormeiodosistema
eletÍônico, Sendo imediatamênte infoÍmados do seu recebimento e do valor consiSnado no registro'

7.5.1. o lânce deverá ser ofertado dê acordo com o tipo de licitação indicada no píêambulo deste edital'

7.6. Os licrtantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

rêgres estabelecidãs no Editel

7.7. o hcitante somênte poderá ofereceí lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e retistrado pelo

sistema.

T.S.ointervaIominimodediferençedeValorêsoupeÍcentuaisentreoslances,queincidirátantoemrelaçãoaos
lances intermediáíios quanto em retaç;o a profosta que cob'ir a metrror oferta deverá ser §ffiÉffii'

7.9. o inteÍvalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

,nt"-"to 
"ntr" 

lances não poderá ser inferior a três (3) sêgundos, sob pena de sêÍem automaticemente

descaÍtados pelo Sistema os respectivos lances'

7.10. Será adotado para o envio de lances no

Icitantes apresentôrão lances públicos e suce§sivos, com prorrogaçôes

Praça Dr.loséloaqutm túarque5, ne 222, centÍo' Penalva/MA, CEP:65 ,3'000, e mail. llcitacão. p€ nâlva@gma! 'co m
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7.11. A etapa de lances dâ sessão pública têrá duração de dez minutos e' após isso' será prorrogada

âutomaticamente pelo sistema quândo houver lânce ofêrtado nos Últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorroBação automática de etape de lances, de que trata o item ãnterioÍ' será de dois minutos e ocorrerá

,r.".r;uà."nt! s".pre que houver lances enviados nesse período de píorrogação, in'lu§ivê no caso de lances

intermediáÍlos.

7.13. Não havendo novos lances na forma estâbelecidâ nos itens anteriores' a sessão pública encerraí_se á

automaticamente.

7.14. Encerrâda a fase competitiva sem que heja a prorrogação automática pelo sistema' poderá o preSoêiro'

assessoÍado pela equipe de apoio, iustificadamênte, admitir o reinício da sessão pública dê lances' em prol da

consecLrção do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderâdos pelo PÍe8oeiro.

7,16. Não serão aceitos dois ou mais Iances de mesmo valor, prevalecendo aquêle que for íecebido e registrado

primeiro.

7.17, Durânte O transcurso da sessão pública, os licitantês serão informados, em tempo real, do velor do mênor

lance registrado, vedada a idêntificação do lícltantê

7.18, No caso de desconexão com o pregoeiÍo, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistêma eletrônlco

poderá permanecer acessível aos licitantês para a recepção dos lances'

7.19, Quando a desconexão do sistema eletÍônico parã o pregoeiro persistir por tempo superioÍ a dez mlnutos'

a sessão pública será suspensa e têrá reinício Somente âpó5 comunicaçâo expressa do PreSoeiro aos participantes

do cename, publicada no Portal de Compras Públlcas, deco blicas. quando

serão divulgadas data e hora para a sua reâheíturã' E seÍá reiniciadâ somente epós decorridas vinte e quatro

horâs da comunicação do fato pelo Pregoeiro eos participantes, no sítio eletíônico utilizado para divulEação

;l

Péfiôl /o

7.20. Caso o licitânte não apresente lances, concoríerá com o valor de sua propostê

7.21. Em relação a itens nãO eXClUsivos para participação de micloempresas e empresas de pequeno porte, uma

,", 
"n."..uda-a 

etapa de lânces,será efetivada a verificação eutomática' junto à Receita FedêÍal' do porte da

"n,id"d" "ap|'"rr,,"l. 
o sistema identificará em coluna própria as microêmpresas e empÍesas de pequeno porte

,"no,pa*"i, procêdendo à comperação com os valores da primeira colocada' se esta Íor empresa de maior

pori",'".ria aoao O* Oemãis classitacadat para o fim de aplicaÊse o disposto nos arts' 44 e 45 da LC ne 123' de

2006, regulamentada pelo Decreto n9 8 538, de 2015'

7.22. NeSSaS condiçõêS, aS propostaS de microempresas e empresaS de peqUenO porte que 5e encontÍarem na

faxa ae ate Sx lctnco poÍ cento) acima da melhoí proposta ou melhor lancê serão consideradas empatadas com

a primelra colocada.

6
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7.23. a melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de êncaminhar umã última oferta para

0".".r"r", obriBatoriamente em valoÍ inferior âo da primeira colocada' no prazo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação ãutomática para tanto'

7.24. Caso a microempresa ou â empresa de pequeno porte melhor classificâda desista Ôu não se manifestê no

praro estaUeteciao, r.rão convocadas âs demais licitentes microêmpresa e empresa de pequeno porte que se

ir,a*tr", nuqr"r" intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificâção, parâ o exercício do mesmo

diÍeito, no prazo estabelêcido no subitem anterior'

7.25. No caso de equivaléncia dos valoÍes apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

seencontremnosintervalosestabelecidosnossUbitensanteriores,seráÍealizadosorteioentreelaspâraqUese
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta-

7.26. Quando houver p ro po§ta s bê neficiada s com as mar8ensde pÍeferência em relação ao produto estrângeiÍo'

o ai,e,,o o" desempate será âplicado exctusivamênte entre as pÍopostas que fizerêm jus às maí8ens de

preferência, conforme re8ulâmento

7.27. A ordem de apresentação Pêlos licftantes é utilizada como um dos critérios dê classiÍicação' de manelra que

,Jpàa"A f,*", ".p*e 
entie propostas iguais (não seguidãs de lãnces)' ou entrê lances finais da fase fechada

do modo de disputa âberto e fechado'

7.28. Havendo eventualempate entre propostas ou lances, o critério de desempete será âquele previsto no Aít'

3s, § 2s, da Lêi nQ 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente' aos bens e serviços:

7.28.1. PÍoduzidos no Paísj

7.28.2. Produzidos por empresas brasi eiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no dêsenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimênto de reserva de carBos prevista em lei para

pessoa com deticiência ou para reabilitado da Prêvidência Social e quê atendam às regras de acessibilidade

píevistas nê legislâção.

T.2g.Persistindooempatê,apropostavencedorasêrásorteedapelosistêmãeletÍônicodentreaspropostas
empâtadas.

7.30. Encerrâda a etapa de envio de lences da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha epresentãdo o melhor preço' pâra que seja obtida melhor

proposta, vedada a ne8ociação em condiçôes diferentes das previstas neste Edital'

7.30.1, A negociação 5erá realizadâ por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licftantes'

?.30.2. O preSoeiro solicitará ao ticitante melhor classificâdo que, no prazo de lffi§, envie a

p.op".t" 
"a"õr"a" 

uo fftimo lance ofeítado após a neSociação realizade' acompanhada' se for o caso' dos

ãoc.,mentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá

apresentados.

FOLHA

PraÇã Dr.lo§éloaquim Mârques' nc 222, centÍo, Pen
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7.30.3. a empresa devêrá ePÍesentar, juntamente com a PROPOSTA' mâteÍial inÍormativo que comprove es

especificações do veí.ulo ofertado Pâra ser ãdaptado, através de documêntos de domínio público êmitidos

p"io i"uri."*", tais como: câtálogo, manueis, fichas de especificação técniÉe ou páginas extraídes nâ

inte.net, onae o reícuto seiâ claramente descrito em forma visuâl e escrita' devendo ainda' conter modelo'

ln"r.", tipo, 
"tc. 

ao be- ofêrtado, de modo a possibilitar e avâliação técnice do meimo

7.30.3.1. O matenal informativo utilizado para comprovar as especificações do veículo que será adaptedo'

na forma no item anterior, quando impresso em idioma diverso do nacional' deverá ser apresentado com

a tradução para o idioma brasilêiro-

7.30.3.2. O material impresso pela ,,,Íemet somente seíá aceito desde que este posslbilite e averiguação

completa e compatível com o descritivo do objeto requisitado e conste o endeÍeço do siÍe que ori8inou o

respectivo documento

7.30.4.

7.t . Após â negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fâse de eceitação e julgamento da proposta

de necessidade de susPensão dã sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

g.1. Encerrada a êtapa de negociação, o pregoeiro examinará a pÍoposta classificada em primeiro lu8âr quanto à

"ilqruiao 
uo otj"tà 

" 
à co;patibilidadê do preço em Íelação ao máximo estipulado para contratação neste

Edit;l e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art Ts e no § 9e do art 26 do Decreto n e

ro.o24 /2019 .

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lãnce vencedor, que aprêsentar preço Íinal superioí ao preço máximo

fi"aao (acOraao n" faS5/2018 TCU - Plenário), ou que âpresentâr prêço manifestamente inexequível

8.2.1. Considera_se inexequível a proposta que âpresente preços global ou unitários simbólicos' irrisórios ou

de valoÍ zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado' acrescidos dos respectivos

eicr,gos, 
"inda 

qre o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos' exceto quando

." l."fãrire, , mat"riai. e instalações de propriêdade do próprio licitante' para os quais elê renuncre a parcela

ou à totatidade da remuneração

8,3. Qualquer interessedo poderá requerer que se realizem diliSências pâra aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentarâs provasou osindícios que fundamentam a suspeitei

8.4. Na hipótese

saneaínento das

com, no mínimo,

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitânte p

funcionalidade disponível no sistema, no prezo de

ropostas, a sessão Públtca S0mente derá seí reiniciada medlante aviso prévio no sistema

e a ocorrência será registrâda em ata;

8.S.1, O pra?o estabelecido podêrá ser p

licitante, formulada antes dê findo o prazo,

ara enviaÍ documento digital complementaí, por mêlo de

sob pena de não aceitação da propostã.

rorrogado pelo Pregoeiro por solcrtação escrita e justiÍicada do

e foÍmalmente aceita pelo Prêgoeiro.

PÍaça Dr Joséloaquim Marques, ne 222' Cenvo, 213400,e mâil.licitacàopenalva@Email com
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8.5.3. Caso a comPatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quânto a pâdrões de quâlidade

e desempenho, não Possâ ser aferidâ pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classiÍlcado em

ser indicado e dentro de

primeiro I r apresente amostra, sob pena de não aceitaÉo da propostâ, no locâl a

contados da solicitação

8.5,2. Dentrê os documentos pãssívels de solicitação pelo PreSoeiro, destacam-se os que contenham as

caÍacterísti€as do mâterial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e píocedência, além de outrâs

informações pertinentes, a exemplo de catálo8os, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico'

ou, se f;r o ;eso, por outro mêio ê prazo indicado§ pelo Pregoeiro, sem prejuí2o do seu ulterioÍ envlo pelo

sistema eletrônico, sob pena de não acetãção da proposta'

8.5.3.1. Por meio de mensagêm no sistema, seíá divulgado o locale horário de realização do procedimento

parãaeVâliaçãodasamostras,cujepresênça5eráfacultadaatodososinterêssados,incluindoosdemeis
licitantes.

8.5.3-2. Os resultados das avaliaçôes serão divul8ados por meio de mensegem no sistema'

8'5.3.3'Nocasodenãohaverentre8âdaamostraouocorreratraSonaentre8a,sem]ustificâtivaaceita
peloPre8oêiÍo,oUhavendoentregadeamostraloradâsespecificaçõesprevistesnesteEdtal,aproposta
do licitânte será recusâda,

8.5.3.4. Se â(s) amostra(s) âpresentada(s) pelo primeiro classiflcado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

anâlisará ã âceitabilidade da proposta ou lance oÍertado pelo segundo classificado. seguir se á com â

verificação da(s) amostía(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5.osexêmplarescolocadosàdisposiçãodaAdministraçãoserãotratadoscomoprotótipos,podendo
sermanuseadosedesmontâdospelaequipetécnicaresponsávelpelaanálise,nãogerandodiÍeitoa
ressarcimento,

8.5.3.5'Apósadivulgaçãodoresultadofinaldalicitação,asamostrasentleEuesdeverãoserrecolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEz) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração' sem

direito a rêssêrcimento.

8-5.3.7.05licitantesdeverãocolocaràdisposiçãodâAdministraçãotodasascondiçõesindispênsáVeisà
realização de testês ê fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuBuesa, necessários ao seu

peíeito manuseio, quando for o caso.

9.6. Se â proposta ou lance vencedor for dêsclassiÍicado, o Pregoeiro êxaminará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, nâ ordem de clessificação'

8.T.Havendonecessidade,oPreBoeirosuspenderáasessão,informandono,.char,anovadataehorárioparaa
sua continuidâde.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contÍaproposta ao licitante que apresentou

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadâ a negociação em condições

diversas das prêvistas neste Edital.

iraça Dr.losé Joaquim túaÍques, ne 222, CentÍo, Pêne va /MA,CEPi65.213 000,e'Ínail:licitacao.penalvâ@gme'l'com
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g,g.1. Também nas hipóteses em que o Prêgoeiro não aceitâí a proposta e passar à subsequente, poderá

ne8ociar com o licitante para que seja obtido preço melhor'

8.8.2. A ne8ocração será realizada por meio do srstema, podendo ser acompanhada Pelos demãis licitântes

8.9. Nos itens não exclusivos parâ a partlcipação de microempresas e empreses de pequeno porte, sêmpre que a

proposta não for âceita, e ântes de o PreBoeiro passar à subsequente, haverá nova vêrificação' pelo sistemâ' da

eventual ocoÍrência do empate ficto, previsto nos artiSos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006' seguindo_se a disciplinã

antes estabelecida, se for o caso.

8.10. EncerÍadâ a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiÍo verificará a habrlitação do licitante'

observado o disposto neste Edital.

9.1. Como condição prévia âo exame dâ documentâção de hâbilitação do lictânte dêtentor de proposte

classificada em prrmeiro tugar, o pregoêiro verificerá o êventual descumprimento das condiçôes de participação'

especialmentequantoàexistêncladesançãoqueimPêçaaparticipaçãonocertameouafuturacontratação'
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORÍAI DE COMPRAS PUBLICAS' e ainda nos seguintes

cadastros:

9.1.1. Possuir câdastro do PoRTAL OE COMPRAS PUBLICAS;

9.1.2. Cadastro Nâcional de Empresas lndôneas e Suspênsas - CElS e o e o Cadastro Nacional de EmPresas

Punidas - cNEP (qrytu.ppEqLd,alE-4lEaI.q]]c.8 Êplllll );

9.1.3. Cadastro Nacional de condenações cíveis por atos de lmprobidadê Administrativa, mantrdo pelo

conselho Nacional de lustiça (www cnj.jus br/improbidade-adm/consultar*requerido php )-

9,1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contâs da União - TCU

s.

llle\: //.ontâs.tcu.eov hr/Drds/f?o=1 660:3 0

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empÍesa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

,".p"rç""f p"f" p.aii.a de et;de improbidade administrativa, a proibição de contÍatar com o Poder Público'

inclusive por intermédio de pessoe jurídica da qual sela sócio majoritário'

9.1.5.1.C4so conste nê Consulta de Situação do Fornecedoí a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve Íraude por parte das empresas apontâdas no

RelatóÍio de Ocorrências lmpeditvas lndiretâs-

9.1.5.2.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societárlos' línhas de fornecimento

similâres, dentíe outros.

9.1.5.3.O licitantê será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação'

9.1,6. Constâtada a existência de sanÇão, o Pregoeiro reputará o Iicitante inabilltado' poí falta de condição de

participação.

10
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9,1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sisrema' da eventualocorrência do empête ficto'

previsto nos arts. ++ e +5 àa Lei complementar np 123, de 2006, s€guindo-se a disclplina antes estabeleclda

paÍa aceitação dâ proposta subsequente

9.2. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos licitantes será verificada poÍ meio do PoRTAL

DEcOMPRASPUBIICÀS,emÍelaçãoàhãbilrteçãoiurídicâ,àregularidadefiscaletrabalhista'àqualificeção
econômica finãnceira e habilitâção técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAI- DE COMPRAS

PUBI-ICAS, pâra que estejâm vigentes na data dâ abertuÍa da sessão pública' ou encaminhar' em coniunto com

a apresentâção dâ proposta, a Íespectiva documentação atualizeda'

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante' exceto se ô consulta aos

sítios eletrônicos oÍiciais emissores dê certidõês feita pelo PÍegoeiro lograr êxito em encontraí a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10 024, de 2019'

9.3. Hãvendo â necessidade de envio dê documentos de habilitação complementãrês, necessários à confirmação

daouelesexipidosnestêEditalejáapresentados,olicitanteseráconvocadoaencaminhá_los'emformâtodigital'
v,a s'sre.a. io prazo de ÊtÊtÜI, soo pena de indbililação'

9.4. Somente haveÍá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não digitai5 quando houver dúvida em retação à rntegridade do documento diEital'

9.S. Não serão âCeitos documentos de habilitãção com indicâção de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

letalmente permitidos.

9.6. Se o lictante Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documêntos deverão êstar em nome da fiiial, exceto aqueles documentos que, pêla própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos Somente em nome da matíiz

9.6.1.serãoaceitosregistrosdecNPJdellcitantêmatrizefilialcomdiferênçasdênúmerosdedocumêntos
pertlnentêsaoCl.tDeaoCRF/FGTS,quandoforcomprovadaacentrâlizaçãodorecolhimentodessas
contribuiçôes.

9.7. Ressâlvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital' a documentação

relacionada nos itens a seBuir, para fins de habilitação:

FOLHA

9.8, HABILITAçÃO JURíDICA:

9.8.1.NocasodeempÍesárioindividual:inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantis'acargodalunta
comercial da respectiva sede;

9.8.2.EmsetÍatandodemicroempreendêdorindividual_MEl:certificadodacondiçãode
MicroempreendedorlndividUal'ccMEl,cujaaceitaçãoficarácondicionadaàverificaçãodaaUtenticidadeno
sítio rytry!.pqrldEleilprceld-edar -!!

1
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g.E.3.NocasodesociedadeempresárieouempresaindividuâldeíesponsabilidadelimitadaElRELl:ato
constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor, devidamente registrado na Junta comerc;al da resPectiva

sede, acompanhado de documento comprobatóíio de seus administÍadores;

9.8.4. lnscÍição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avêrbâção no ReSistro onde tem

sedê a matriz, no caso de ser o pârticipante sucuÍsal, filial ou agêncie;

g.S.5.Nocasodesociedadesimples:inscÍiçãodoatoconstitutivonoRegistrocivildasPessoasJUrídicasdo

locãl de suâ sede, acompanhada de prova dâ indrcação dos seus âdmini$radores;

9.8.6. No caso de cooperativâ: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da asseÍnbleia que o

aprovoU,devidamentearquivadonaJuntacomerciâlouinscrltonoRetistrocivildasPessoasJUrídicasda
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art' 107 da Lei ne 5 764' de 7971)

9'8.7. No câso de empresa oU sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de aUtorização;

9.8,8. Os documentos acima deverão estaí acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCÁL E TRABALHISTA:

g.g.1. cNPJ - Prova de inscíição no cadestro Nâcional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro dê Pessoas Físicâs,

confoÍme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dê certidão expedida

conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurâdoria-Geral da Fazenda

Nâcional(PGFN),referenteâtodososcréditostributáriosfederâi5eàDíVidaAtiVâdaUnião(DAU)porelas
edministrados, Inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos têrmos dâ Portaria Conjunta ne 1 751' de

01/1o/2ol4,dosecrctáriodaReceitaFederaldoBrâsiledaProcuradora-GeraldaFaTendâNacionâl'

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g.g.4.Provadeinexistênciadedébitosinadimplidosperênteajustiçadotrâbalho,medlenteaôpresentação

dêcertidãone8ativaoUpositivacomefeitodenegativa,nostermosdoTítt]loVll-AdaconsolidaçãodasLeis
do Trâbalho, aprovada pelo Decreto'Lei ne 5.452, de 19 de maro de 1943;

9.9.5. Prova de re8ularidade junto à Fezenda Estadual, através da Certidão Ne8âtive e da Dívida Ativa ou

conjunta,juntouo,t.ib,to.Estaduâis,emilidapelasecretariêdaFazendaEstadualondeâempresafoÍ
sediada,

g.9.6.ProvadereEUlaridadejuntoàFazendaMunicipal,atravésdacertidãoNe8âlivaedâDÍVidaAtivaoU

conjuntâ, junto aos Tributos Municlpais, emitida pela Secretaria da Fazênda Municlpal onde a êmpresa for

sediada:

9.9.7. Alvará de Localização e Funcionamento da sede da empresa;

L#dú

Praça Dí.loséloêqulm Màrquês, íq 222, centro, Penalv

l,
a/MÀ CEP:6s 213 ooo, e'mail: lrcitacao penã va@smâilcom
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9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microêmpresa ou empresa de pequeno

porte deverá âpresentar toda e documentação exlgida para efeito de comprovação de regularidade fiscal'

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação'

9.1o. eualrFtcaçÁo EcoNÔMtco-FlNANcElRA.

9.10.1.ceítidâoNegetivadelelência,deconcordata,derecuperaçãojudicialouêxtrajudicial(1.êins11.101,
dê 9.2.2005), expedida pelo distribuidoí da sede da emprêsâ, datado dos últimos 50 (sessenta) dias, ou que

esteja dentro do pra20 de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrãções Contábêis do últifio exeÍcí'io social

já exigíveis e apresentedos na íorma da lei, que comprovem a boa s ituação financeira da

empresa, vedada a sua substiturção por balancetes ou ba lanços provisórios, podendo ser atualizados por

índrces oficiais quando enceíado há mais de 3 (três) meses da data de âpresentação dâ propostâ;

9.10.2.1'Nocâsodeempresaconstituídanoexercíciosocialvigente,admiteseaapresênteçãodebalenço
patrimonial e demonstrações contábeis Íefeíêntes ao período de existência dô sociedadej

9.10.2.2. É admissível o balanço lntermedrário, se decorrer de lei ou contrato social/estetuto social'

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão seÍ acompanhados da última âuditoria

contábil'financeira, conforme dispôe o artrgo 112 da Lei np 5 764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoÍia não foi êrigida pelo órgâo fiscâlizador;

9.10.3. A compíovâção da situAçãO financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Ltq!idez ceral (tG), solvênciâ Geral (sG) ê Liquidez corrente (tc), superiores â 1 ( um) resultantes da aplicãção

dâs fórmulas:

Ativo Circulantê + Realizávela [ongo Prazo
LG=

LC=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Âtivo Circulantê

Passivo CiÍculante

9.u. euauFrcaçÃo rÉcNtca.

9.11.1. A Qualific Técnica do licitante deverá ser comprovada âtravés de no mÍnimo, 01 (um) §mÉ
fornecido por pessoâ jurídica de direito público ou privado,

9.10.4. as emprêsas que apresentarem resultado inferior ou iBual a 1 (um) em quâlquer dos índicês de

Liquidez Geral {LG), solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (Lc), deverão (omprovar,.onsiderados os Íiscos

pâra a Administração, e, a critério da autoÍidade competente, o capitelmínlmo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do ltem pertinente'

comprovando que a licitânte fornecêu veículo tipo compâtível

ser impresso em papeltimbrado do emitênte, constando seu CN

com o objeto da licitação. O atestado dêvera

Pl e endereço complêto, devendo ser assinado

por seus sócios, diretores, administradores, pÍocuradores, gerêntes ou serv idor re sável, com expressa

indicação de seu nome com leto e car8o/função

Prâçã Dr Joséloaquim Marquês, ne 222, CentÍo, Pênalva/MA, CEPr6s 213{00, ê'mail: Icnacêo.penalvâ@gmarl.com
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9.12. A existência de restrição relativâmente à regulãridade fiscal e trebelhista não impede que a licitante

qualtftcada como microemprêsa ou empresa de pequeno porte sejâ declarada vencedora, uma vez que atenda a

todes as demais exiBências do edital.

9.12,1. a declaração do vencedor acontecerá no momento imediatãmente posterior à fase de habilitação

9.13, Câso a proposta mais vantajosa seja ofeítada Por licitante qualificada como microempresa ou empresâ de

pequeno porte, e ume vez constatadâ a existêncie de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

traÀaln,sta, a mesma será convoceda pare, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, âpó5 a declêração do vencedor'

comprovararegularização'oprazopodeíáserprorrogadoporiEUãlperíodo,acriteriodaadministrãçãopública,
quando requêrida pelo licitante, mediante apresentação de justificativâ

9.14.Ánão-regularizaÇãoÍiscaletrabalhistanoprazopreviStonosubitemanteíioracarretaráainabilitaçãodo
licitante, sêm prêjuízo das sanções previstas nêste Edital, sendo facultada e convocação dos llcatantes

remanescentes, nã ordem de classif]cação, se, na ordêm de classificação, seEuir'se oUtíâ microempre5a, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alBuma restrição nã documentâção fiscal e trabalhistã' será

concedido o mesmo prà70 para regulàrização.

9.15. Havendo necessrdadê dê analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova datâ ê horário para a continuidade da mesma

9.16.seráinabilitadoolicitantequênãocomprovarsuahabilitaçâo,sejapornãoapresentarquaisquerdos
documentos exigidos, ou apresentá_los em desacordo com o estabelecrdo neste Edital'

9.17. Nos itens não exclusivos a mtcroempresas e empresas dê pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

novâ verificação, pelo sistema, da eventual ocorrênciâ do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123'

de 2006, seguindo-se a disciplina antês estabelecida parâ aceitação da proposta subsequênte'

g.1g. constatâdo o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor,

10.1. A proposta final do hcatante declarado vencedor dêveíá ser enceminhada no prazo de

contar da solicitação do Pre8oeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1.ser Íedigida em língua portuguesa, digitada, êm uma via, sem emendas, rasLrras' entrelinhas ou

ressalvas, devendoa últimâfolha serassinadae asdemais rubricadaspelo licitante ou seu represêntante legal.

10.1.2. Conter e indicação do banco, número da conta e a8ência do licitante vencedor, para fins dê

pagemento.

10.2. A proposta Írnaldeverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrerdâ execução

do contÍato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso'

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca' modêlo' tipo' íabricante e

procedéncia, vinculam a contratada.

a

Prêça Dr. J05éloaquim Maíqu€s, ns 222, Certro, Penalva/MA, cEP: 65 213_000, e_mai : hcltêcão.penalva@gmail'com
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda correntê nacional, o valor unitário em algaíismos e o valoí

Blobal em âlgãrismos ê por extenso (ârt 5e dâ Lei nq 8.666/93)'

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceÍão os primeiros; no câso

de diverEência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, PÍevalecerão estes últimos'

1o'4.AofertedeveráseíÍirmeeprecisa,limitâda,risorosamente,aoobjetodesteEdltal,semconterelternativâs
de preço ou de qualquer outra condição que induza o jul8amento a mais de um resultado' sob pena de

desclassífrcação.

xo,S.ApropostâdeveráobedeceraostermosdesteEditaleseusAnexos,nãosendoconsideradaeqUelaqUenão
corresponda às especificações ali contrdas ou que estabeleça vínculo à píoposta de outío licitante

10.6. As propostas que contenhâm a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estôrão

disponíveis na internet, após â homologação.

11.1. Declarado o vencedor e decoríida a fase de regularização fiscal ê trabalhista da licitãnte qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo 30 (trinta)

minutos, para que qualqueÍ licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é' indicando contra

qual(is) decisão(õês) pretende recoÍreÍ e por qúais motivos, em campo púprio do sistema

11.2.Havendoquêmsemanifeste,caberáâoPregoeiroveriÍicaratempestividadeeaexistênciademotivação
da intenção de recorrer, pârâ decidir se admitê ou não o recurso, fundamentadamênte'

11.2.1.NessêmomentooPregoeironãoadentraránoméritorecursal,màsapenasVerificeráascondiçõesdê
admissibihdadê do íe.urso.

ll.2.2.AfaltademanifestaçãomotivãdadolictanteqUantoàintençãoderecorreÍimportaráadecadência
desse direito.

11.2.3. lJmã vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, íicando os demais licitantes, desde , intimados parê,

querendo, epresentarem contrarrazôes tam

começarão a contar do término do prazo do

indispensáveis à dêfesâ de seus interesses.

bém pelo sistema eletrônico, em
recorrente, Sendo-lhes assegurada vista imediatâ dos eleme

que

ntos

11.3, o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vistâ franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

tâ:ga ='
12.1. A sessão pública poderá ser reabêrta

cr"ç" o, lotelo"qui. u"rques, ne 222, Cent'o, Pêna 1,"/trq, crp' Os.zr:_OOo, 
"_ínail: 

licitã.ãÕ.pena!vã@8mail'com
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14.1. Não haverá exiBência de gaÍantia dê execução para a presente contratação

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública píecedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhoÍ c{assificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não íetirar o instrumento êquivalente ou não comprovaÍ a regularização

fiscal e trãbâlhista, nos termos do ârt 43, §1e da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sêssão Íeaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e mail, ou de âcordo com a fase do

pÍocedimento licitatório

12.2.2.Aconvocaçãofeitapore-maildârseádeacordocomosdêdoscontidosnocADAsTRoooPoRTAI.
DEcoMPRASPUBLlcAs,sendoresponsabiIidadedolicitantemânterseusdadoscadastraisatualizados.

ra eê aD!Íii , .-" ..,--.... ,,,

13.l.oobjetodalicitação5eráâdjudicadoaolicitantedeclaradovencedor,poratodopregoeiro,casonãohaja
interposiÇão de rêcur5o, ou pela autoridade competente, após a regular decisão do5 recursos apresentados.

13.2. Após â fase recursal, constatada a Íegularidade dos atos preticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o edjudicatáÍio o prazo contados

a partir de data de sua convocação, pera assinar a Ata de Registro de P reços, cujo prazo de validade encontra'se

nela Íixedo, sob pena de decair do direito à contratação, sem preiuízo das senções previstas neste Edital

15.2. Alternativamênte à convoceção para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinâtura da ata de

ência postalcom

1€.

15.1.Apósâhomologaçãodalicitação,emsendorealizadaacontíatação,seráÍirmadoTermodeContratootl
êmitido rnstrumento equivalente.

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá la para âssinatura, mediante correspond

avso de recebrmento (AR)ou mêio eletrônico, para que seja assinadã ê devolvida no prazo de

W, a contar da dãta de seu recebimento.

Praçã DÍ.loséloâqu m Má.quês, n_Ó 222, centro, Penalva/MA, CEP:65.213 000, ê marl: licitacâo pena
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16.2. o adiudicatário terá o prazo de

assinar o Termo de Contrato ou ace

Contrato/AutoÍização), sob pena de

Edital

contados a partiÍ da data de sua convocação, para

itar instrumento equiva lente, conforme o câso (Nota de Empenho/Carta

dêcair do direito à contratação, sem pÍejuízo das sanções prêvistas neste

16.2.1, Âltêrnativâm€nte à convocáção para comparecêr perânte o órgão ou entidade parâ a assineturã do

Termo de contrato ou aceite do instrumento equivatente, a Administração poderá encaminhá_lo Para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante corresPondência ostal com aviso de recebimento (AR) oÚ

meio eletrônico, para que seja essinâdo ou aceito no prazo de a contârda deta de seu

recebimento

16.2.2. O p|?zo previsto no subitem ãnterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração'

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adludicada' implicâ no

reconhecimênto de quei

16.3.1. ReÍerida Nota esrá substituindo o contrato, aplicando-se à íelação de nêgócios eli estâbelecida as

disposiçõesda Leine 8.666, de 1993;

16.3.2. A conlratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses dê rescisão são aquelas prevlstas nos ârtigos 77 e 78da Lei

ne 8.666/93 e reconhece os direltos da Administração previstos nos artiEos 79 e 80 dâ mesma Lei

16.4. o prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da essinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme píevisão no instrumento contratual ou no termo de referência'

16.5. píeviamentê à contratação a Administração realizâíá consultas para identificar possível suspensão

àmporár;a de participação em licitação, no ámbito do ór8ão ou entidâde' proibição de contíatar com o Poder

público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne

3, de 26 de abÍil de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, de Lei ne 10'522, de 19 de julho de 2002' consulta pÍévia ao

CADIN.

16.6. por ocasião da assinatura do contrato, será exiSida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durantê a vigência do contrato

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar â sua situação perante o cadastro no

;Íazo dê eté 05 (cinco) dias úteis, sob pena de apliceção des penalidades prevrstes no edital ê anexos'

16.7. Na assinâtura do contreto ou da ata de registro de preços, será exiSida a comprovação das condiçõês de

iàiiiitaçao.on.ignaOa, no edital, que deverão s;r nantidas pelo licitante durantê a vigência do contrato ou dã

ata de reBistro de Preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadâs no editâl

ou se rêcusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sançõesdasdemaiscominaçõeslegaiscabíveisaesselicitante,poderáconvocaroutrolicitante,respeitadâa

Prdça Dr.loséloaquim Marques' nq 222, cenÚo, A, CEP.65.213-000, e marl: lkltêcao pênalva@gmarl'com
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ordem de classificação, parâ, após a comprovâção dos requisitos paÍa habilitação' analisada a proposta e

eventuais documêntos complementares e, feita a neSociaçãO, assinar o contrato Ou a ata de re8istro de preços

L7 -7 As regras acerca do reajustamento em sentido 8erâl do valor contratuô lsão âs estabelecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

Uç;Sil! '*:i''

18.1. Os criténosde recebimento e acêítâção do obieto e de frscalização estào previstos no Termo de Referência

L9.r As obri8âções da Contratante e da Contratada são âs estabelecidas no Termo de Referência

20.l,AsregrasacercadopagamentosãoasestabelecidasnoTermodeRêferência,anexoaesteEdital

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da tei nq 10'520, de 2002, o licitante/adjudicatário qUe

21.1.1. Não asstnar o termo de contrato ou aceitar/rettrar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata dê Íegistro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação felsa;

21.1.4. Dêixar de entre8er os documentos etigidos no certame;

21.1.5. Ênsejar o retardâmento da êxecução do objeto;

21.1.6, Não mantiver a ProPostâ;

21.1.7. cometer f raude Íiscal;

21.1.8. ComportaÊ5e de modo inidôneo;

t#üt

21.2. O atraso injustificâdo ou retardamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo da Adminisiração, à multa moÍatória de 0,5% (meio por cento) poÍ dia de atraso, âté o limite de 10% (dez

por cento), conforme determina o art- ns 86, da tei Ne 8666/93.

21.2.1. A multâ prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura

MUnicipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as dema15 5anções adminlstrãtivas, inclUsivê com as multas

previstas.

Píaçê Dí.loséloâqulÍn Marques, íq 222 Centro, Penalva/MÀ CEP- 65.213_000, e_mô rl: licitacao.pêna lva @gma il.com
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21.3. a inexecução totel ou parcial do objeto conÍatado, a Administração poderá ãp[car à vencêdora' âs

seguintes sanções administÍetivas, nos termos do artigo Ne 87, dâ Lei Ns 8 666/93'

a) Advertência por escÍito;

b)Multaadministíativacomnaturezadeperdâsedanosdaordemdeaté20%(vinteporcento)sobreovalor
totâldo contrato:

c) Suspensão temporária de participâção em licitação e impedrmento de contretar com a Prefeitura

Municipalde Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo quê em caso de inexecução total'

sem JustiÍlcativa acÊita pela Administração, será aplicado o limite máximo têmporal previsto para e

penalidâde 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidãcle para liotariunto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

âplicou a penalidade, de acordo com o inciso lv do art ns 87 dâ Lei ne a 666/93, c/c an ns 7e dê Lei Ne

10 520/02 e an. ne 14 do Decreto Np 3.555/00.

21.4. Do ato que aplcar a penalidade caberá recurso, no prâzo de OS (cinco) dias úteis' a contar dâ ciência da

intimação,podendoaAdministraçãoreconsiderarsuedecisãooUnesseprazoen.aminhálodevidamente
informados para a apíecaação e decisão superior, dentro do mesmo prazo'

21.5.5erãopublicedasnalmprensaoficiâldoMunicípiodePenalva/MA,essançõesadministrativãspÍevistasno
Item 21.3, elíneas "c" ê "d", destê edital, inclusive a reabrlitâção pêrante a Administração Pública'

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÀO - o5 licitantes e o contratado devem observar e fâ2er obsêrvar' poÍ seus

fornecedoresesubcontratados,sêadmitidaàsubcontratâção,omaisaltopadrãodêéticâdurantetodoo
píocesso de licitação, de contratação ê de exêcução do objeto contratual

21.6.1. PARA OS PROPóS|TOS DESTA CúUSULA, DÉFINEM'SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA coRRuPTA: OfereceÍ, dar, receber ou solicitar, direta ou indiÍetamente, qualquer vantaBem com

oobjetivodeinfluenciaraaçãodeservidorpúbliconoprocessodelicitaçãoounaexecuçãodocontrato;

b) PRÁTlcA FRAUDUI-ÉNTA: afalsificação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

lcitação ou de execução do contrato;

c) pRÁTlca coNLulaDA: Esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entre dors ou mars licitantes, com ou sem

oconhecimentodereprêsentantesoUprepostosdoórgâollcitador,visandoêstabelecerpreçosemníVeis
artificiais e não comPetitivos;

d) PRÁTICA COERCIIIVA: Causar danos ou àmêaçar causâr dano, direta ou indiretamente' às pessoãs oLl 5Úa

propÍiedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato,

e) PRÁnca OBSTRUTIVa: Destruir, falsificâÍ, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazêr declarações

falsas âos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente

Praça or.lotéloàq!im Marques, ne 222, Cent'o, Pena ep, os^Zr: OOO, 
"-.ait. 

ti.itucao.Penalva@gíhai'com
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a apuração de ale8ações de pÍática prevista acimã; atos cuja intenção §eja impedir mateÍielmente o

exercício do direrto de o organismo finãnceiro multilateral promover inspeção-

@lie :

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os Ücitantes poderão reduzir seus preços ao vãloÍ da proposta

do licitânte mais bem clâssiÍicado

22.2. A apresêntação de novas Propostas na forma deste rtem não preiudicará o resultado do ceítame em relação

ao licitante melhor classificâdo.

22.3.Havendoumoumaislicitantesqueaceitemcotârsuaspíopostâsemvalorigualaodolicitantevencedor,
estesserãoclassiÍicadossegundoâordemdâúltimapÍopostâindÚidualâpresentadadUrantêafasecompetitiva

22.4.Estaordemdêclassificaçãodoslicitentesregistradosdeveráserrespeitâdanascontrataçõêsesomente
será utilizadâ acasoomelhorcolocado nocertame não assinea ata ou tenha seu reBistro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2017'

---
23-t antes da data desi8nada pâra a abertura da sessão pública, qualqueÍ pessoa

poderá impu8nar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÁo oEVERÁ ser íealizada ExcLuslvaMENrE por FORMA ELETRÔN|CÁ no sistema

wryl!.I,ortaldecomFíasoublces.com.bí.

23,3. caberá ao Pre8oeiro, auxiliado los íesponsáveis pêla elaboração deste Edital e seus anexos, decidrÍ sobre

a impugnâção no prazo deaté contados da data de recebimento da impu8n açao

'tt

Pétrái/rs
t t,-, t -lt aL
FOLHA: 3j

23.4. Acolhidã a imputnação, será definida e publicada nova data para ã realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referêntes a este píocesso licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

"té _§ffi anteriores à data dêsignada para abertura da sessâo pública, êxclusivamente por melo

"f"trô,iii" 
iã ilt"ii"iêm campo próprio do Srsteme Portal de Compras Púb1cas no êndereço elêtrônico

www.ooítaldecompraspublicas.com.br.

23.6, O pregoeiro responderá aos pedidos de esciârecimentos no prazo de

data de recebimento do pedido, e podeÍá requisitar subsídios formais ao res

de Rêferência.

contado da

ponsável pela elaboração do Termo

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimêntos não suspendem os prazos previstos no certame' salvo

quando se amoldarem âo art. 21, paÍágrafo 4e, da lei8.666/93'

23.7.1.Aconcessãodeefeitosuspensivoàimpugnaçãoémedidaexcepcionalêdeverásermotivâdepelo
pre8oeIo, nos âutos do processo de licitação.

23.8. as respostas âos pedidos de esclarecimêntos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

20

PÍaça Dr-loséloaquim Maíques, nq 222, Cenko, Penalva/MA, CEP:6s.213 oOO, e-mãi: lrc tâcao. penalva @gmãi 'com



!t

LtrHIÉ
t t,.- J.a)t:/ tr3J

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE tlClTAçÃO - CPL

PREGÃO ELEÍRÔNrCO N' J2022 (SRP)

MINUTA DE EDITAL

23,9. As respostas às impuSnações e aos esclerêcimentos solicltadoS bem como outros âvisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio www.EortâldecomprasDUblica5-.om.br. sendo de re5ponsabllidade dos licitantes, seu

acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impu8nações apresentadas após o rêspectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, quê estejam subscritas por representante não habilitado leSalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente

23.11. a petição de impugneção apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pêssoe designada para a

adminiStração da sociedade empresária, ou procurador, e vir ãcompanhada, conÍorme o caso, dê estatuto ou

contrato sociale suas posteriores alterações, se houveí do ato de designação do admrnistíadoÍ, ou de procurâção

públicâ ou partrcular {instrumento de mandato com poderes pôra impu8nâr o Edital)'

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico'

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cename

na datê maícada, a sessão será ãutomaticamente transÍerida para o primeiro dta útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelêcrdo, desde que nâo hãjâ comunicação em contrário, pelo PreBoeiro

24.3. Todas as referências de têmpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No jul8amento dãs propostas e da habilitação, o PreSoeiro poderá sônar erros ou falhas que não alterem a

substânciã daspropostas, dosdocumentose sua validadejurídica, mê d ra nte despacho fundêmêntado, reSistrado

em atâ e acessível a todos, atribuindo-lhes vaiidade ê eficácia pare fins de habilitação e classificação

24.5. A homologação do resultâdo desta licitação não implicará direito à contratação

24.6. As normas disciplinadorãs da llcitação serão sempre interprêtadas em Favor da ampliação dà disputa entre

os interessados, dêsde que não comprometam o interesse da administíação, o princÍpio da isonomie, a finalidade

e a seEurança dâ contratação

24.7, Os licitantes assumem todos os cr.tstos de preparação e apresentação de suas propostas e e administração

não será, em nenhum caso, responsável por e55es custos, independentemente da condução ot' do resultedo do

processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-sê_á o dia do início e incluir se á

o do vencimento Só 5e iniciam e vênaem os prâzos em dias de expediente na Administráção'

24.g. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o efastamento do llcitaíte, desde

que sejã possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse públiEo

24.10.olicitanteéorespon5ávelpelafidelidãdeelegitimidadedasinformaçõe§pre§tadâsed05documentos
apíesenlados em qualquer fase da li(ità(ão.

Praça Dí.losé loaquim rúarquêr, n! 222, Centro, Pêna vêlMA, CEPi6s'21

I
3 OOO, e-mail: licitâcao.pe nãlvô @gmall.com
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24.10.1. A falsidâde dê qualquer documento apSresentado ou â inverdade das inlormações nele contidas

implicerá a imediata desclassificação do proponente que o tivêr apresentado, ou' caso tênha sido o

Vencedor,arescisãodocontratooudodocumentoequivalente,semprejuízodasdêmaissançõescabíveis,

24.11. Em caso de divergênciâ entÍe disposições deste Edital e de seus enexos ou demais peças que compõem o

procêsso, prevelecêrá as deste Edital.

24.12. A Píefeitura Municipal de Penalva/MÂ, poderá revogar este PÍe8ão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manafesto e incontornável, ou ânulá-lo por ile8alidade, de

ofício ou por provocação de ter€êiros, sâlvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado'

desde que observâdos os princípios da ampla defesa e contrad'tório'

PRÉFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE LlclrAçÃo - cPL

PREGÃo ELEÍRôNlco N'J2022 (sRP)

MINUÍA DE EDITAL

Penalva/MA, de de 20

Fre rton Moreira dos Santos
PreBoeiro

n" 312/20216ABPREF)(Po

24.12.1. A anulação do preSão induz à do contíato'

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gêra obrigação de indenizar'

24.É. É facultado à autoridade supeíior, em qualquer fase deste PreSão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de inÍormação ou de documentos

que deveriam ter stdo ãpresentados para fins de classificâção e hâbilitação

24,t4. O Editalestá disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.ponaldecompresDubli'as com'br'

(Avlso DE tlcllAçÕEs). os autos do processo administrativo permânecerão com vista

franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equip

Praç; Dr José Joaquim Marques, n' 222, Bairro Centro, cEP: 65 213_000, Penalva/MA,

e de Pregão, no Endereço

nos dias úteis, no horário

das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram este Edital, parâ todos osfins e efeitos, os sêEuintes anexos

aNExo r-TERMo DE REFERÊNclA

ANEXO N - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III- MINUTA DO CONTRAÍO

oenãlva.me.

Píaça Dí.loséloaqu Ín Marquê§, ns 222, CenÍo, Pena lva/MA, CEP; 65.213{00, ê'marl: h.ltacêo.penalvã@gmail.com
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1.1. O objeto da presente solicitação visa a registro de preços pa'a future e êvêntua

para etender es necessidadesdo Hospita I M u nicipa I Jesus de Nâzeré, a seradaptada

1. DO EÍO

de acordo com as es ficações abaixo:

I aquisiÉo de ambulâncias
em veículo zero quilômetro

unidade 0101

QUUNIDESPECTFTCAçoÉSITEM

aMBUúNcta IPo a - slMPLEs REMoçÃo TlPo FURGONETA. Veículo tipo

Íurgoneta ori8inal de fábrica, Íâbíiceção nacionâ|, zero km, edaPtado parâ

ambulânciâ simples remoção, modelo do ano de.ontÍatâção ou do ano posteÍior'

A estÍutura da cabine e da carroceria será ori8inal, construíde em aço ou monobloco'

Chassi: Compíimento total de, no mínimo, 5,140 mm; distánciâ entre os eixos de, no

mínimo,3.2OO mm; altura lnteÍna mínima do salão de atendimento de 1300 mm'

Motorização: Diênteiro;4 cllindros, combustíveldiesel, potência mínima de 114 cv,

tanque de combustível com capacidade mínima de 69 litros. sistema de freio com

sistema ABs nas quatro rodâsj arr-Bag para os ocupantes da cabine Direção assistidã

Hidráulica e/ou Elétrica. Equipado com todos os eqLlipamêntos de série não

especificados e exigidos pelo coNTRAN. Adaptação: Alture interna do veículo deve

ser original de fábrica. o pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de

atendimento. Sistema Elétricodeve seroriginaldo veículo, com montagem de bateriâ

de no mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, mínimo 12 volts. O Sistema elétrico

dimensionado para o emprego simultânêo de todos os ítens especiÍicados do veículo

e êquipamentos, quer com a viâtura em movimento quer estacionada, sem risco de

sobrecarganoaltêrnador,fiaçãooudisjuntores.Astomadaselétricasdeverãomanter
uma distáncia mínima de 31 cm de qualqueÍ tomadâ de Oxi8ênio A iluminação do

compartimento de atendimento deve ser dê 2 tipos: Natural e ArtÚicial, deverá ser

feita por no mínimo 4 luminárias, instaladas no teto, êm base estampada êm alumino

ou injetade em plástico em modelo LED A ilumineção externa dêverá contar com

holofote tipo farol articulado íegulado manualmente nã pane traseira da carroceria,

com acionamento independênte e foco direcional aiustável 18Os na vertical Deverá

possuir 1 sinalizador principal do tipo bârra linear ou em formato de aíco ou similar,

com módulo únicoj 2 sinâlizadores na parte traseira dã AMB na cor vermelhâ, com

frequência mÍnima de 90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de

policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. Laudo que comprove o

atendimento à noÍma SAE J575, SAE 1595 e sAE .1845, no que se refere aos ensaios

contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe l, pera o

Sinalizâdor Lumrnoso Frontal Principal Sinalizador âcústico com amplificador de

potência minima de 1OO W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons dastintos; Sistema dê

megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a l metro de no mínimo 100 dB

@13,8 Vcc, Laudo que comprove o atendimento à norma SAE 11849, no que se referê

a requisitos e diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicâs com um único

eutofalante. Srstema portátil de oxigênio completo, mínimo 3 L' Sistema dê rádio-

comunicação em contato pêrmanente com a central rêguladora Na regiâo da

bancada, deverá existir ume ré8uâ e possuir: fluxômetro, umidificadoí para 02 e

aspirador tipo vênturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexõês lN/OUT normatizadas pela

ABNT. A climatização do salão deverá permitir o rêsfriamento/aquecimento' O

parti lhame to do mot ns a d e a 5e r fo necido com o sistem;l o riI na d

Ía b lrcante do cha5s ou ho mo ad pe la fáb flca pa a ( co rct ado nt ao

taça oí.loséloaqurÍn Marquês, ne 222, centro, Penâlvâ /MA, cEP:65.213'OoO, e_marl: Icitacao penâlvã@Bmei 'com
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edor desem baç do I a la mpa rtí hamen to do pac en te d se
aq uec

crdo rig na do fab aante do cha 5sl o ho logado pe â tábnca Um 5 stêma de

Cond ona do com aq uecr nto e ti lação t po exa ustã o ate s te doc

item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmice deverá ser com mínlmo de 15 000

ETUS e unidede condensadora de teto. Maca retrátil, com no mínlmo 1900 mm de

imento, com a cabecelra voltada para fÍente; com pés dobráveis, siíema

escamoteável; P rovida de rodízios, 3 cintos de se8urança fixos, que permitam perfeita

segurança e desengate rápido, suportâ peso mínimo de IOOKg e ecompanham

colcho nete. D seÍ aDresentâd ôs: Autotiz o de Func dê Em

do Fabricentê e R ou dos Produtos na : GâÍanti dê 24

!!!§e§. Ensaio atendendo à norma ABNT NB

por laboratório devidamente credenciado

dêverão ser em plástico reforçado com fi

R 14561/2000 e AMD Standerd 004, feito

As paredes interna5 plso e â divisória

bra de vidro lâminadas ou Acrilonitrila

Butadieno Estireno auto_estinguível, âmbos com espessurâ mínima de 3mm'

moldados conforme gêometria do veículo, com a proteção antimicrobiana' tornando

a superfícre bacteÍiostática O balaústre deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de

atendimento. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido tíaseira-

frente do veículo. Confeccionado em alumínio, com 3 pontos de fixação no têto,

instalados sobre o eixo longittidinal do comprimênto através de parafusos e com 2

sistema de suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos

de soro e plasmâ Armário superior para objetos, em um só lado da viâtura, em ABS

auto-estinguível, ou PRFV (plástico resistente de fibrâ de vidro) ou compensado naval

rêvestido interna e extêrnemente em material impermeável ê lavável (fórmica ou

similar). As portas devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea

das mêsmas durante o deslocamento A distribuição dos móveis e equipamentos no

sâlãodeatendimentodeveprever:Dimensionaroe5pâçointerno,visandoposicionar,
de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamêntos e aparelhos ã serem

utilizâdos no atendimênto às vítimas Fornecêrdevinil adesivo p/ grafismo doveículo'

composto por cruzes e palavra Ambulânciã no capó, vidros laterais e traseiros, bem

s marcas do Governo FedeÍal, sus ê Ministério dã saúde §ê!e!]!!!-i!g
fab do veíaulo ooderá ser inleíior â 12 (dozel meses. o veícu dêveíá

a m uÍo do
unidadeoçÃo rPo PlcK-uP 4x4. veí.ulo tipo pick-up

câbinê simplês, c/tÍação4x4, fabricâção naaional, zêro km, Air_BeE p/ os ocupantes

de cabinê, Freio c/ ABs nâs quatro rodas, modelo do ano da Gontrâtaçâo ou do eno

posterioÍ, adaptado p/ ambuláncia de SlMPtEs REMOÉo, implementado c/ baú de

alumínio adaptado c/ portas trasêiías. c/ cepacidade mín de câr8a 1 000 kg Motor;

Potência mín 1OO cv; c/ todos os equipâmentos de sériê não especiÍicados e exi8idos

pêlo CONTRAN; Snorkêl p/ captação do ar de edmissão do motor e diferencial;

Capacidade volumetrica não rnÍerior a 5,5 metros cúbicos no total Sist Elétrico:

Original do veículo, c/ montagem de bateÍia adicional mín lOoA lndependente dâ

potência necêssária do alternador, não serão admitidos ãltêrnadores menores quê

120 A.lnversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) c/ câpacidade mín de

AMBUúNCIA TIPO A - SIMPLES REM

potê

mrno nne elét co teinne ido a ra Pao 5ndanua pucn ta xa ntco.000w7 ed potê
01 ca2 d 7dn 02o tri 5rese r)tomo4 daa 5 pâd no mre ua raed uma e nteg

mtu âdn ate 5la d 5;te re5to poma ed 0t2z1 c p20
inea tafro nSe undác bflo (leli od I ntartie fi ra 5 â zane ut G emll ção
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2. JUSTIFICATIVA

A presente aquisição faz se necessáÍia parâ atender ás demandas das Unidades de Saúde do Município, dando

agilidade à prestação de socorro com um veículo novo e devidamente adaptado, que proporcione mâis quâlidade

e eficiêncra no âtendimento aos munÍcipes que utilizam os serviços de saúde pública municipal.

3. Do óRcÃo PARf!c!!A!IE
3.1. Participa do Registro de Preços a Secreteriâ Municipal de Saúdê - SEMUS.

carenagem frontal da ambuláncia nâ cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e

consLrmo nominal máx de 1,04 por sinalizãdor.02 Sinalizadores na parte trasêiíê na

cor vermelha, c/ frequência mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as

portas traseiras abertas e permtindo a visualizaçâo da sinalização de emergêncra no

tránsito, quando acionado, c/ lentê injetada de policarbonato, resistente a impactos

e descolorização c/ tratamento Uv,Fornece laudo que €omprove o atendimento às

normas SAE 1575 e SAE J595 (Society ofAutomotive Engineers), no que se refere aos

ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e

traseiros.sinalização âcústica c/ amplificador de potêncla mín de 100 w RMS @13,8

Vcc, mín de 03 tons distintos, sistema de megaÍone c/ ajuste de ganho e pressão

sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que compÍove o

atendimento à normâ SAE 11849 (Society of Automotive Engineers), no que se refere

a requisitos e diretÍizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalantei

Sist fixo de oxi8ênio.Ventilação do veículo proporcioneda por janelas e ar

condicronado.Compartimento do motorista c/ o sist. oílEinal do febricante do chessi

ou homologado pela fábrica p/ ar condicionâdo, ventilação, aquecedor e

desembeçador.P/ o compartimento do paciente origrnel do Íabricênte do chassi ou

homologâdo pela fábrica um sist. de Ar condicionado e vênhlâção conforme o ltem

5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado do

Compartimento traseiro c/ no mín 30-000 BTLJs.Cadeira do médico retrátil ao lado da

cabeceira da maca,No salão de atendimento, parâlelamente à mâca, um banco laterôl

escamoteável, tipo baú.Maca retrátil ou bi-articulâda, confeccionada em

duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de êlevação do tronco do

paciente em pelo mênos 45 graus ê colchonête Deverão ser eDresentados

Autorizâcão dê onâmento dê EmDresã do Fabricãntê e Reeistro ou

Cadastremento dos Produtos nã Anvi Gârâ ntia d Ensàio atendendo à

norma ABNT NBR 1456U2000 e AMD Standard 004, feito por laborâtório

credenciado. Design lnterno: Dimensiona o espaço interno dâ ambulância, visando

posicionar, de Íorma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a

serem utilizados no atendimento às vítimas.Pega_mão ou balaústre vertical, lunto a

portâ traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabãmento na cor

amaÍele.Armário lâdo esquerdo da viatura tipo bencada p/ ãcomodação de

equipâmentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentosj Fornecimento de vlnil

adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e sus) ê palavra

(êmbulância) no capô, laterais e vidros trasêtros. Galantia de Íebíiaacão do veíaulo

não Dodêé ser iníeriorâ 12 ÍdoEl mesê5. ove ículo devêé ser entrerue êmplacado

e com tL2 doze me

TRATAM DO DIFERENCI FI -M EMP4.

Praçã Dr.losé Joaquim lúaÍque5, ne 222, Centro, Pênalva/MA, CEP:65.213 000, ê_marl: licitacao'pena lva@smailcom
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DO VEtCUt O

4.1. Seíá eplicado às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-tPP, Microempreendedores lndivlduais

MEt e Cooperativas - cooP, somente o empate ficto previsto na Lei complementar na 123/2006, alterada pela

Lei Complementar nq 14712014, em Gaão da indivisibilidade dos itens

s.r. I 
"l,,treg" 

do veículo adaptâdo para ambulância, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta

contados da datê de assinatura do contrato e recebimento da autorização de foÍnecimento, atendendo a
) dias,

toda5

as especificações constantes no presente Termo;

5.2. O veículo será entÍegue na PÍefeitura Municrpalde Penalva, situada da Prãça J J. Marques, n 222,iuntoao

setor de competentê or.l servidor desiSnado para tali

5.3. O veículo, objeto deste Têrmo de Referência, estará suleito a amplo controle de qualidade, a critério dâ

contrâtânte, podendo o mesmo ser reâlizado no processo de execução, mediante vistoria, ou quando do

recebimento, diretâmente pela contratante ou por terceiros etravés de delegação

5.4. A prefeitura municipal de Penalva/MA reserva-se o direito de recusar, no todo ou em parte, o veículo

adaptado para ambulância que de não atenda a todas as especificações deste Termo, caso seja rejeitado pelo

controle de quâhdade, a empresa contrateda obrige-se a promover sua substituição ou rêpãro no prazo máxlmo

de 07 (sete)dias
5.S. A empíesa vencedora fica obriEa a manter a Earantaâ de fábnca do veículo pelo período dê 12 (doze) meses,

a contar da data de sua entrega, bem como pÍestar assistência técnica local na vigência da garantia

5.6. De ecordo com a le8islação o fornecedorfica obrigado a reparar, corrigir, removet reconstituk ou substituir,

às suas expensas, no totalou em pârte, o objeto do contrâto em que se verficalem vício5, defeitos ou incorreçõês.

6. RECTBIMENTO DO OBJETO

6.1. o recebimento dos materiais será efetuado por servidor especialmênte desitnada para esse fim'

6.2. A srmples entrega do material não implca na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somênte após a vistoria

e comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimentos:

t. Recebimento provisóÍio: os materiais serão rêcebidos provisoriamentê pela fiscalizãção do Contrato

no ato dã entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade,

quâlidadeeconformidadecomasespecficaçõesconstantê§nesteTermodeReferência,naProposta
de Preços da Beneficiária e nê íespectiva Autorização de Fornecimento, bem mmo etendimento das

obrigaçôes estipuladas na Ata de Registro de Preços;

ll. Recebimento Definitlvo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pelâ

fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o

cumprimento do píazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 10 (dez)

dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório

5.3. A contratente rejeitará, no todo oU êm parte, o material fornecido em dêsacordo com a5 condições

estebelecidas na Autoír2eção de Fornecimento, ficando a contretada, sujeita à substittrição do objeto rejeitado.

6.4. O recEbimento píovisório tÍansfere para a contratante a responsabilidâde civil pela guarda do material

6.5. O âceite/aprovação do material pela contratante não exclui a responsabilidade civil da contratada,

especialmente quanto a vícios de quantidade ou quôlidade ou dispdridades com as especificôções estabelecidas

no Edital, verificadas, posterio rmente, 8a ra ntindo-se à Prefeitura Municipalde Penalva/MA as faculdades píevistas

no art.18 da Lei Fedeíal ns 8.078/90 (Códico de Defesâ do Consumrdoí)

6.6. O recebimento definitivo não isentâ a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiais

entregues, sendo que e data de sua assinatura inicia a conta8em dos pra,os de Sarantia e de pagamento

7. DA DOCUMENTACÃO NECESSÁRN NA UCITACÃO

7.1. A empresa dêverá apresentar juntamente com os documentos de habilitãção exiSidos na licitação, parã

efeitos de análise da capacidade técnicai ATESÍADOS DE FORNECIMENTO ANTERIOR, de veículo adaptado para

Praça Dr-loséloaquim Maíques, ns 222, centro, Penãlva/Nra, CEP'65 2

h
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ãmbulâncie compâtível com o que fôr píoposto pelã empíesa, em caracteristicas, quantidâde e prazos

fornecidos, emitidos por pessoasjurídicâs de direito público ou prívado, compnovando a entregâ sâtisÍatória do

mesmo, vedada a apresentação de âtêstádo(s) genérico(s), ou seia, o atestado deverá disaÍimina.

detalhadamente os itens do produto fornêcido.
7.2. A empresa devêrá apresentar, juntamente com a PROPOSTA, matêrial informativo que comprove as

espêcifEações do veículo ofertado pâra ser adaptado, através de documentos de domínio públiao emitidos pelo

Íãbricante, teis como: aatálogo, mânuâis, fiches de especificaçãotécniaa ou páginár êxtraídas na lnternet, onde

o veículo sejã claremênte descdto em formã visualeesarite, devendo einde, contêr modelo, marca, tipo, êtc do

bem ofertado, de modo a possibrliter ã avaliação té.nica do mesmo-

7.2.1. o materiâl inÍormativo utilizado paÍâ comprovar as especificações do veículo que será adaptado, nâ forma

no item anterior, quando impresso em idioma diverso do nacional, devêrá ser apresentado com a trádução para

o idioma brasileiro.
7.2.2. O material impresso pele irterret, somente será âceito desde que este possibílite a averigueção complêta

e compatívêl com o descritivo do objeto requisitado e conste o endereço do site que ori8inou o respectivo

documento.

8. DÂS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8,1, CAbETá A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

a) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obritações

â55umidas pela empÍesa contratadâ.
b) Comunicar à êÍhpÍesa contratada toda e qualqueÍ ocorrência relacionada com o fo.necimento do objeto

solicitado-
c) promover o pagâmento dentro do prazo estipulãdo parâ tel

d) Fornecer atêstados de capacidâde técnica quando solicitãdo, desde que atendidas âs obritações

contratuais,
e) Atestaí os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do obieto, podendo recusar

aqueles que não estejàm de acordo com os termos deste Contrato.

8.2. Compete à EMPRESA CONTRATADA, por sua conta e exclusiva responsabilidade:

a) Observar rigorosamente as normas técnicâs em viBor, às especificações do objeto e as cláusules

estipuladas no Contrato;
b) Responsabilizar-se por todas as dêspesâs decorrentes dâ entrega do bem objeto deste Termo de

Referência, inclusivê fíete e eventuais perdas e dânos causados poí seus a8entes;

c) Entregâr o objeto, em conformidade com os termos da Ordem de Fornecimento, que deverão

permanecêr sob sua responsabilidade até que a entrega tenha sido concluida A entrega será concluída

quando houver sido êmitido o respêc vo atestado de aceitação.

d) Manter, durante a vigência da ate, em compatlbilidade com a5 obriSaçôes por êle assumidas, todas as

condições de habrlitação e qualifacação exigidas na licitação;

e) fornecer o veículo adaptâdo conforme especificações contidas no TeÍmo de Rêfeíência;

0 dispoí de equipâmentos e todos os materiais nêcessários e compatíveis ao fornecimento total do objeto

solicitado;
g) Íranquear aos servidores autorizados pela PreÍeitura Municipal de Penalva, a qualquer tempo,

independente de agendamento prévio,visitasas instalaçõêsonde seráfeita â edâptação doveículo, pãra

acompanhamento e supervisão de todas as etâpas, para análise e verificâção da qualidade dos materiais

utilizados;
h) ofe recer ga ra ntia de 12 (doze)meses, a contar da data da entre8a, bem como prestar assistência técnica

local na vigêncie da garantia;

Píaça DÍ.losé loaquim MaÍques, ne 222, CentÍo, Pênalvê/MÁ, CEP:65'213-000' e_rÍa il: lictacao.De nalva @sma il.com
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i) Não se utilizar dê subcontratâção, cessão ou trânsferência, no lodo ou em partê para o fornecimento do

veículo, objeto deste contÍâto, permitida apênas a terceirização da prestâção de serviços de adaptações,

nos casos em que coubeÍ.
j) Comunicar, por êscrito, ao Município, qualquer irregulâridade de caráteÍ urgente e prestar os

Êcclare(imentos que julBãr nece55áÍros,

9. DO GERENCIAM ENTo E Frsca zÁcÃo CONTRATO

9.1. A fiscalização e gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor designado Íormalmente
pelo Município, o quâl cuidará de incidentês relativos â pa8âmentos, à documentação, ao comrole dos prâzos de

vencimentos, eventuais prorrogações, reêqullÍbrio econômlco-finenceiro, etc., nos termos do ãrt. 67 dâ Lei ns

8.666193.
9.2. O(s) seÍvidor(es) designâdo(s) anotará (ão) em registro próprio todâs es ocorrências relacionades com a

execução do futuro contrato, sendo_lhe(s) assegurada à prerrogativa de:

a) fiscalizâr e atestar o fornecimento dos produto' de modo que sejam cumpÍidas intêgralmente as

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edatal da licitação e seus enexos e nâ proposta

vencedora;
b) comunicer eventuais falhas no fornecimento dos produtot determinando o que for necessáno à

regulaÍização das faltes ou defeitos observadosj

c) garantir ao contratado acesso a todâ e qualqueÍ informação sobrê ocoÍrências ou fatos relevantes

relacionados com o forneciftento dos produtos;

d) emitir pareceres em todos os atos da Administraçâo relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterâções do mesmo.

9.3. As decisões e providências que ultÍapassârem a competência do gêstoí/fiscal do contrato deveÍão ser

solicitadas a autoridâde superior, em tempo hábil, parâ a adoção dâs medidas convenientes

9.4. A fiscalizâção exercidâ pelo Município não excuirá ou reduzirá a rêsponsabllidâde da Contratada pelâ

completa e perfeita execução do objêto contratual.

10. DO VALOR ESÍIMADq
10.1. Ovalor estimado de licitação sêá sigiloso, sem prejuízo dâ divulgação do detalhamento dos quentitativos

e das demais informações necessárias pã.e e elaboreção das pÍopostas.

10.2. Os preços propostos serão considerâdos complêtos e deverão abranger todos os tíibutos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuiçôes fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamento e

descârregamento, eventuais substituições e quãlquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste

Termo,

tt. DA DoracÃo oRcaMENTÁRra
11.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consi8nados no

Orçamento Geralda Prefeitura Municipal de Penelva/lúA

11.2, Na licitação para regrstro de prêços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será

exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábll, consoante o Art. 6' § 2", do Decreto Municipal n"

o5/2O11.

12. DO PAG ENTO:

12.1. O pa8amento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no praro de âté 30 {tÍinta} dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitvo do

objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas

na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente âtestada pêlo fiscal do contrato,

acompanhada dos sêguintes documentos:

2A

Praçã Dr loséloaquim Marques, nc 222, cêntro, Penalva/MA, CEP:65 213 000, ê_mai : ltc tacao.penalva@gmai..om
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ê) Cópia dâ Nota de EmPenho;

b) Cópia da Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conjuntâ Negativa de Débitos Relativos a Íributos Federais e à Dívida Ativa dâ lJnião, expedidâ

pela Secretaria da Receita Federaldo Brasile pela Píocuradorie-Geral da Fazenda Nacional, a qualse refira

às contribuiçõês previdenciárlâs e as de terceiros;

dl Certidão Negâtiva de Débitos Fiscaisjunto à Fazêndâ Éstadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos ne Dívida Ativa, Junto à Fazenda Estadual;

f) Certrdão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazendê Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipel;

h) certificado de RegulâÍidade do FGTS;

i) certidão NeBatrva de Débitos Trabalhistas- CNDT.

12.2. Em caso de âusência ou iÍreBularidadê nas Certidões de regularidade fiscal e trãbalhista, o prazo de

pagamento será contado a partir da suâ (Íe) apresentação, devidamente regularizadâs

12.3. A Administração se reserva ao direito de recusaro pagamento se, no ato dâ atestação, o objeto não estiver

de ãcordo com as especificações apíesentâdas e aceitas.

12,4. A Administração poderá deduzir do montânte a pagar os valores coríespondentes a multes ou

indenizações devidâs pela Conkatada.
12.5. No caso de eventual ãtraso de pa8amento, desde que a contratâda não tenha concorrido de alguma forma

pâra tanto, será devida compensação finâncêirâ, que será câlculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Na qual'

EM = Encargos moratóriosj
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paBamento;

VP = valor da parcela a ser pâga.

I = índice dê compensação finenceira = 0,00016438, assim epurado:

| = (ü)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438 e TX = Percentual da taxa enoal = 6y.

12.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestadâ com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com inaorreções ou eusências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pa8amênto por

igual número de dias ê que corresponder os atrasos e/ou as incorÍeções verificâdas, não cabendo à contratada,

qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidadê'

12.7. A ContÍatada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entre8ues de modo idêntico

àquelas constãntês do obieto do Contrato e da proposta vencedora-

13. DAS ALIDADES

13.1. O descumprimento, total ou parciâ1, de qualquer das obrigâções oía estabelecidas, suieitârá a contratadê

às sanções píevistas na Lei Fêderal n9 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ns 8'666/1993'

13.2. Aplicando se o disposto no art 86 da Lei Federal ns 8.666/1993, o atraso injustificado na entre8a ou

substituição dos materiais sujeitârá a Contratada às seguintês multas de mora:

a) multa morãtória diária de 0,06% (seis centésimos por cênlo) incidente sobre o vêlor total dos matenais

entre8ues com atrâso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moíâtória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos materlats

reprovados no recebimento provisório ou que apresentem deÍeito de Íabricação ou impropnedades, até

o limlte de 10% (dez por cento).
13,3. Diãnte da inexecução total ou parciâl do contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Adminrstração podeÍá, Sarantida a prévia defesa, aplicâr à BeneÍiciária as seguintes sanções'

a)advertência;porescrito,poífaltasleves,assimentendidasaquelasquenãoacarretemprejuizos
significativos para a CoNTRATANTE, sendo cabível também quando houver aÍastamento das condições

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendaçóes da fiscalização do Município;

Prâça Dí.losé loâqurB MêÍques, nq 222, Centro, Penalvâ/MA, CEP:6s'213_000, e_ma
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b) b multa de 10% (dez por cênto) sobre o valor total do Contíato;

c) §uspênsão têmporárie de pãrticipação em liciteção e impedrmento de contratãr com a Adminlstração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidede para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perduraÍêm

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovldâ â reabilitação perante a própÍiâ

autoridâde que âplicou a penaldâde.

13.4, Âs sanções previstas nâs alíneas "a", "c" e "d" poderão seí aplicadas conjuntamente com â prevista na alínea

13.5. 5e a Contratada ensejar o retârdamento da execução do certame, não mantiver e proposta, falhar ou

fraudaÍ na execução da contratação, comportâÊse de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficara rmpedida dê lcltar e contÉtâr com a Prefeitura Municipâl

de Penalvâ/MA, pelo prazo de até 05 (cínco) anos, ênquanto perdurarem os motivos determinantes dâ punição

ou até que seja promovida a reabilitação perantê a própria autoridade que aplicou a penelidade, sem prejuízo da

apliceção dâs multas previstas neste item e des demais cominações legâis.

13.6. caberá a fiscetização do contrato propor a àplicação das penalidâdes previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentândo provas que justifiquem â proposição.

13.7. ADós a aplicação de qualquer penalidâde será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

lmprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penálidâdês de advertênciâ

e multa de mora.

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (qurnze) dias consêcutivos, contados da datâ da notificação,

em contã bancária a ser informada pelo Contratantê.

13.9. Os valores das multãs poderão ser descontedos dos pâSamentos dêvidos pela Administração ou cobrados

diretamente dâ BeneficiáÍia, amiEável ou judicialmênte.

14. DA |-EGIS aptlcÁvEI
14.1, Em cumprimento ao dever de licitar píevrsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação

deverá adotar â modalidade Pregão, considerando quê se trata de aquisição de bens €omuns, definidos como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidadê podem ser obietivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

14.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Rêgistro de Preços e às eventuais

contratações posteriores regeÊse_ão pelâs normas e princÍpios contidos na seguinte lê8rslação aplicável:

a) constitulção Federalde 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de iulho de 2002, e, subsidiariâmente, Lei Fêderal ns 8.666, dê 21 de iunho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Ler Complementar ns 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n' 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que re8ulamenta a modalidade Pregão nâ

forma eletrônrcai
e) Decrêto Municipal n' 05, de 02 de janeiro de 2017, que reBulamenta o sistemâ de Registro de Preçosi

f) Edital do Pregão Eletrônico ê seus anexos;

B) Demais normas reBUlamentaÍes âplicáveis à matéria;

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Gêrâl dos Contratos e as disposições de direito pívado, em

especialâ Lei Federal ne L078, de 11dê setembro de 1990 (Código de Defesã do Consumidor)'

15, DA ATA DE ISÍRO DE PRECOS

15.1. A BeneÍiciária obrigaÊse-á a cumprir todã5 as condições dispostas na Ata de ReSistro de Preços, assumindo

o compÍomisso de atender as aquisições solicitadás pela Prefeitura Municipal de Penalvâ/MA, ficando ainda

sujeita às penaladades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas cláusula5'

15_2. A Ata de Registro de Preços não obriga a administração a flrmar as contratações que dela poderão advir,
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Ílcando,lhe facultada a realização de licitêção específica para a âquisição dos materiais pÍetendidos, hipótese êm

que Íicará â5se8urâdo à Beneficiária a preferência na contÍâtação, dêsde que a sua Píoposta atenda às mesmas

condições da licrtante vencedora, consoante dispõe o Art 15 do Decreto Municipal ns 05/2017

15.3.AscontrateçõescomaBeneficiáriaserãoformallzadàspormeiodecontratoAdministrativoou
instrumento equivalente.

1S.4. É vedado efetuar ecréscimos nos quantitativos fixâdos neste Íermo dê Referência e inclusos ne Ata de

Registío de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art 65 da Lei Federôl nq 8 666/93'

16. VALIDA E DA AÍA DE REGISÍRO DE PRECOS

16.1. O prazo de validade da Ata dê Registro de Preços será de 12 (doze) mêses, co

vedada sua prorrogêção, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da [ei Federal ne

ntados de sua assinêtura,

8.666/1993 c/c Art. 11do

17.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão nâ licitação, portanto â Atâ de

sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou entidâdes da administração Públ

ne 855/2013/fCU/Plênário, AcóÍdão ne 2037/2019/TCU/Plenário e Acórdão ne 224/2

Decreto Municipal ne 05/2017

17. aDEsÃo a ara DE REGISTRO DE PRECOS

a)

b)

c)

d)

ReBistro de Preços, durante
icâ, consoante os Acórdãos

o2o/ÍcU lPlenátio.

18. NTRÂT OU IADOS DI sco
18.1. A Benêficiária, quando contratada não podeÍá subcontrâtartotalou parcialmente o objeto dêste Contíâto,

bem como cedêlo ou transfeíi,lo, no todo ou em pane, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sançôes

administrativas cabiveis.

19. DAS DrS POSrCÕES FINAIS

O Munrcípio terá direito, a qualquer tempo e lugar, dê íeieitar quaisquer produtos a serem fornecidos,

que de alguma Íorma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especiÍicados'

independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega

ACONTRAÍADAgarantiráocomportamentomoraleprofissionaldêseusempregados,quândoestiverem
procedendo as entrêgas, cabendo-lhe respondeÍ integral ê incondicionalmente por todos os danos e/ou

;tos ilícitos resultante de ação ou omissão destet inclusive por inobse.,ância de ordêns e normas da

contratante.
a CoNTRATADA manterá a CoNTRATANTE livre de quaisquer reivindicaçõet demândas, queixas e

representações de quâlquer nature2a, decoírentes de 5ua ação ou omissão'

Nãoseráadmitidapropostaparcial,ouseja/comquantitativosinferioresousuperioresâositens
constantes da píoposta, nem descrição incompleta, conforme tabelê acima'

Píaçê or.loséloaquim Mârques, ns 222, Centro, Pêna tr-rvn,cep.Os.zrlloo,".ail: hcitacêo penàlva@tmârl'om
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O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Prâça Dr' losé Joâquim

Marques, n. 222, centro, Penalva/MA, doravante denominado MUnicípio, neste ato representado pele comissão

Permanente de Licrtação-CPL, enquanto Ór8ão GerenciadoÍ, conforme Portaria n'038/2017-GAPRE/PENALVA,

considerando o julSamento do Pregão Eletrónico n" J2022 (SRP), Processo Administrativo ne 026/2o22'sEMUs,

resolve registrar os preços da empresa qualiÍicâda nesta Atô, de acordo com a classificação por ela alcançada e

n". qu"niid"d". cotadas, atendêndo as condições previstas no edital, sulêitando-se as partes às normas

constantes na Lei Federal ns 8 666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municrpal n" 05/2017,

de 02 de janeiÍo de 2017, e em conformidade com as disposiçõês â se8uir:

1,1. A presente Ata tem por objeto o reBistro de preços para futuÍa e eventual aqu isição de ambulâncias paÍa

atendeÍ âs nêcessidedes do Hospitãl Mu n i.iPel Jesus de Nazaré, especificada nos itens do Termo de Referência,

Anexo I do PreSão Eletrônico ne J2O22 (SRP), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedoía, indepeldentemente de trànscrição.

2. pq 7 ' ".:'
2.1. O órgão Ger;nciador da Ata será â Comissão permanente de Licitação - CPL, confoÍme Po (ta(1a n'038/2017

GAPRE/PENALVA,

2.2. Participa do registro de preços e SecretaÍia Municipal de Saúde _ SEMUS

*mp
3.1. O preço registrado, as especifi cações do obJeto, a quantidâde, foÍnecedor e âs demais condições oÍertadas

na pro a são as que uem

ITEM VALOR

TOTAL

EMPRESA

PJ:

ENDE o
E.MAIL: TEI.EFONE:

REPRESENTANTE I.EGAI.:
F:RG

TABRICANTE/

MARCÂ/
MODELO

VAI.OR

uNlTÁRto
UNID OUANTEsPEcrFrcAçÁo

VATOR TOTAI. REGISTRADO

iíi
4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão na licitação, portanto não havêrá, consoante os Acórdãos

n" 855/2013 TcU-Plená Í-to,2037 /2o79-Ícu-Plenátio e 224/2o2o-rcu-Plenátio

a
5.1. Avalidade da Ata de Registro de Preços se rá de 12 (doze) meses, a partiÍ da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõê o artigo 15, § 3p, inciso lll, da tei Federal ne 8 666/1993 c/c Art 11 do Decreto

Municipãl ns 05/2017.

PÍaça Dí.losé loaquim lúaíques, ne 222, Centro' Pena lva/rú4, CEP: 65.213_000, e_malI h.itacao.pênalvê@gma I com
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6,1. A AdministÍâção realizará pesquisa dê mercado pêriodicamente, em Intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de veriÍicar a vantajosidade dos preços registrados nêsta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser rêvistos em decorrênciâ de eventual reduçâo dos preços praticados no

meÍcado ou de fato que eleve o custo do obieto re8istrado, cebendo à Admrnistrâção promover as ne8ociações

junto âo fornecedor.
6.3, Quando o preço re8istrado se tornar superior ao preço prâticâdo no mercado por motivo supêrveniente, a

admtnistração convocará o fornecedor pâre negociar a rêdução dos preços aos valorês prâticâdos pelo mercâdo.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço eo valor praticado pelo mercâdo será liberado do

compromisso assumido, sem aplicâção de penalidade

6.4.1. A ordem de classtficação dos fornecedores que aceitarem redu2ir seus preços aos valores de mercado

obsêrvará a classificação original.
6.5. Quando o preço dê mercado se toÍnar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órtâo Serenciador podeíál

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso e comuniceção ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidâde dos motivos e comprovantes

âpresentadosj e
6.5.2, Convocar os demâis fornecedores pâra âssegurar i8uâl oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão Serenciador deverá proceder à revogação desta âta de reBistro

de prêços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantâjosa

6.7. o registro do foínecedor seÍá cancelado quando:

6.7.1. Descumprir âs condições da ata de re8istro de preçosi

6.7.2. Não rêtirar a nota de empenho ou instrumento êquivalente no prazo estâbelecido pela Administração,

sem justiÍicativa aceitável;

6.7.3. Não acêitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar slrperior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sançâo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebíar contrato adminrstíativo,

alcançando o óígão Serenciador e ór8ão(s) participante(s).

6.8. O câncelamento de re8istros nas hipóteses previstas nos iteú 5.1.1, 57 2 e 5.7.4 será Íormalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

6.9. O câncelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato sl.lperveniente, decorrente de caso fortulto

ou força maior, que pre,udique o cumprimênto da ata, devidamente comprovados e justificâdos:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7.1. O descumprimênto da Ata de Registro de Preços ênsejará aplicâção das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2, As sanções do rtem acima também se aplicam aos intêErantes do câdastro de reserva, em píegão pâra

registro de preços que, convocâdos, não honrarêm o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art.49, §le do Decreto na 70.024/2079.
7.3. É da compêtência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registrode preço (art 4e, inciso lX, do Decreto Municipâlne 05/2017), exceto nâs hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contÍatações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penâlidade (Art 5e, Paá},ãfo Único, do Decreto Municipal n_'

os/20711.
7.4. O ór8ão participante deverá comunicar ao órBão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ns 05/20u, dada a necessidadê de instauração de procedimento para câncelamento do

íegistro do fornecedor.

, ,.- ,.!2á, .) )-
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8.1. As condições Eerais do fornecimento, tais como os prazos para entre8a e recebimênto do obieto, as

obrigações dâ administração e do fornecedor registrado, penalidades e dêmais condições do ajuste, encontram_

se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital

8.2. É vedado eÍetuar âcréscimos nos quantitativos flxados nestâ ata de registro de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o § ls do art.65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos teÍmos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n"

osl2o17.
8.3. A atâ de realizãção da sessão públicã do preSão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou Serviços com preços igue|s ao do licitânte vencedor do certame, será anexadâ â esta Ata de Re8istro de

Preços, nos teÍmos do alt. 10, §4e do DecÍeto Municipal n" 05/20217

Para lirmeza e vâlidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 {duas)vias de iSual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vaiassinada pelas pêrtes

Penalva (MA), _ de 

- 

de 20-

Pela Comissão Permanente de Licitação -CPL

Pelo FornecedoÍ Registrado

Praça Dr.loséloaq!im Marques, nq 222, C€ntro, Penalva/lúA, cEP:65 213 -0oO,e Ínail:licita.ão-penalva@gmail.com
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TERMO DE CONTRATO OE FORNECIMENTO, QUE

FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DO MUNICíPIO DE PENALVA/MA E A
EMPRESÂ NA FORMAABAIXO

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 12.148 948/0001 78, sediado

na Ruâ Maria Amália Cunha, n' 23, Eairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste

ato representado por, {nome e cargo), ponador do RG n" e CPF n'
e a empresa inscrita no CNPJ sob o ne com sede na

doravantê denominada CONTRATADÂ, nesle ato representada poí,,

e CPF ne , têm, entre

-, 

lqualaÍicação), portador(a) do RG ns

si, ajustado o presente Contrato de Fornêcimento, resultante do Prêgão Eletrônico ne J2022 (SRP) e da Ata

Registro de Prcços n' -JzO, formalizada nos autos do Processo Administrativo ns 026/2022-SEMUS, c

de

om

fundãmento na Lei Federal ne 1.o.52o/2oo2 e, subsidianamentê, na Lei Federal n" 8.666/1993 e alterações

posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinêntes à espécie, mediante as seguintes

cláusu as e condições:

1.1. O obJeto do presente Íermo de contrato é a aquisição de ambulâncias Paíe atendeÍ âs necessidedes do

Hospitel Municipâl Jesus de NâzaÍé, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no TeÍmo de

Referência, anêxo do Edital.

1.2, Este Íermo de Contrato vincula-se âo Edrtal do Pre8ão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

lndependentemente de transcrição.

1.3. Discrimrnação do ob

ITEM

VALOR TOTAL REGISTRADO

2.1, O prazo de vigência deste Íermo de Contrâto é aquele fixado no Termo de Referêncie, com inicio ne data de

-J 
J- eencerramento em / / . prorrogávelna forma doan.57, §lp, da Leine 8'666,

de 1993.

3. CúusuÁr@-t§§go
3.1. O valor do prêsente Termo de Contrato é de RS 

-

).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as dêspeses ordínárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo

contrâtLlal, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais ê comerciais

incidentes, taxa de administrâção, frete, sêguro e outros necessários ao cumprimênto inte8ral do objeto da

contratação-

4.1. As despêsas decorrentes desta contratação estão proBrãmadas em doteção orçâme ntária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificâção abaixo

VALOR

TOTAT
UNID FABRICANTE/

MARCA/
MODELO

VALOR

UNITÁRIO
QUANTDESCRTçÃO

Prâça Dr.losélôaquim MaÍques, ns 222, Centro, Penalva/MA, cEP: 65.213{oo, e mâil: licitàcao.p€nalva@smail'com
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FOLHA (/

Unidade Orçamentána
Fonte de Rêcur5o

Função Programática

CateBoria Econômica

i: Êrú&sÊiEÁ
5,1, O prazo para Pâga mento e demais condições a ele rêfêrêntes encontram-se no Termo de Referênciâ

6
6.1. Os preços não sofrerão reejustes

7.1. Não haverá exiSência dê Earantia de execução para a presente contrâtação

8.1. As condições de entreSa e recebimento do obieto são aquelas previstes no Termo de ReÍerência, ânêxo ao

Editel

CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Íermo de Refêrência, ênêxo do Editâl-

r(êr't§$r :;$:::'li,:i;*La:"'
10.1. As obritações da CONTRATANTE e da CoNTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Editâ1.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efêtuada pelo servidor (nome, cargo, matrícula e

11.1. As sanções referentes à execução do contrato 5ão aquelas previstas no Termo de Referênciâ, anexo do

Edital

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rêscindido:

12.1.i. por ato unilaterâl e escrito da Administraçã0, nas situaçõês previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Lea ns 8 566, de 1993, e com âs consequênciâs indicadas no art SO da mesmã Lêi, sêm prejuízo da aplicêção

das sançôes previstas no Termo de Rêferência, anêxo do Edital;

12.1.2. amigavêlmente, nos termos do art. 79, inciso ll, dâ Lei ne 8.666, dê 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual 5erão Íormalmente motivedos, asse8urando se à coNTRATADA o direto à

prévia e ampla defesâ.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rêscrsão admínistrativâ prevista no art-

77 dã Lêine 8.666. de 1993.

12.4. O termo de rescisão 5erá píecedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizaçõe5 e multas-

13.1. É vedado à contratadà:
13.1.1. Ceucionar ou utilizâr este Termo de Contrato pera qualquer operâção financeira;

Praçê Dr.loséloaquim MaÍques, ne 222, centro, Penâlva/MÀ cEP:65'213{00, e_marl: rcitêcao'Pena lva@emailcom
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13.1,2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por partê da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuâis alteÍações contratuâis reger-sê-ão pela di§ciplina do aít.65 da Lei ne 8 .666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é Obrigada a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acréscrmos ou supressões que

se fizerem necêssários, ãté o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valoí inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contÍatantes poderão exceder o llmite de

2570 (vrnte ê cinco por cento) do valor inicial atuali2ado do contreto

Is.1. Os casos omissos serão decididos pela coNTRAÍaNTE, segundo âs dispos içôes contidas na Lei ns 8.666, de

1993, na Lei ne 10.520, de 2OO2 e demais normas federâis de licitações e contratos administrativos e,

subsidianamente, segundo as disposições contidas na Lêi nq 8.078, dê 1990 - Códi8o de Defesa do consumidor'

e normas e princípios gerâis dos contratos

15.1. lncumbirá à CONTRATÀNTE providenciar a publicação destê instrumento, por extrato, no Drário Oficiâldo

Município'DOM, no prâzo previsto na Lei ne 8.666, de 1993

17.7. elelto o Foro da Comarce de Penalva/MA para dlrimir os lití8ros que decoÍíerem da execução desteTermo

de Contrato que não possam sercompostos pela conciliação, conforme an.55, §2e da Leine 8 666/93'

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em duas (duas)viâs de igualteor,

que, depors de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, 

- 

de de 20

Responsável le8al da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA CPF

ASSINAIURA CPF

Praça Dí.lo5é Joaquim MaÍques, ne 222, Centrc, Peialva/MA, çEP:65'213 'oOO, e-mail: licitacao Pe nalva@gma rl com
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DESPACHO

Em cumprimento ao Art. 38, I Único, da LeÍ Federal no 8.666/1993,

encaminhamos a Procuradoria Jurídica do Município, para exame e

aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado ao registro de

preços paÍa futura e eventual aquisição de ambulâncias para atender as

necessidades do Hospital Municipal Jesus de Nazaré, de interesse da

Secretaria ftíunicipal de Saúde - SEI\íUS, objeto do Processo Administrativo

n" 026/2022-5EMUS.

. , -- . !:2, j1'
FoLHA: J-; -..-

Penalva/MA, 02 de julho de 2022.

Freud Moreira dos Santos
Pregoeiro
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PAREcER JURiDICO

Procêsso Administrativo: 026/2022-SEMUS

Origem: Secretaria Municrpalde Saúde - SE[,lUS

Objetoi Aquisiçáo de ambulâncias para o Hospital Municipal Jesus de Nazaré
pelo Sistema de Registro de Preços (SRP)

Valor Estimado: R$ 533701,48 (quinhentos e trinta e três mil, setecentos e
um reais e quarentâ e oilo cenlavos)

t. nelarónto

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico, no formato de registro de pre@s para futura e eventual aquisição de
ambulâncias pâra o Hospital Municipal Jesus de Nazaré.

Constam nos autos em epígrafe até a presenlê mânifestaçáo os
seguintes documentos:

a) RequisiÇáo do objeto pela SEMUSi
b) Termo de Referência devidamente aprovado pelâ autoridade

competente;
c) Pesquisa dê preços praticados pelo mercado do Íamo do objeto

da licitaçáo;
d) Autorização da autoridade competente para a abertura da

licitaçáo;
ê) DesignaÇão do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;

0 Minuta do edital da licitação, onde constam: Termo de
Referência, Minutâ da Ala de Registro de PÍeços e Minuta de
Contrâto:

g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remêtido a esta assessoriâ paÍa a devida
averiguaçáo dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o

EIVENTA Lrc[aÉo. Pregáo Eleiônico.
Aquisiçáo de arnbulânoâs pârâ o Hospíâl
Ivlun cipal Jesus de NazaÍé pelo Sistema de
RegistÍo de Preços (SRP). RegulaÍidade.

Praçà Dr..losé Joâqulm Mãrquês, zz2-centro- Penalva (MAl- cEP: 65.213-000

CNPI: 06.179.402/0001-81
Página l de 6
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cristalino escopo de assistir a Administraçáo Municipal no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada sintese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administração PÚblica
optou pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregão, na forma
eletÍônrca.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes consideÍações iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as comprâs,
sempre que possivel, deveÍáo ser processadas através do Sistema de Registro
de Preços - SRP (aÍt. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo
Poder Público parâ aquisição de bêns e serviços em que os interessados
concordam em menter os preços registredos pêlo "órgão gerenciador".

Tais preços são lançados em uma "ata de regrstÍo de preços"
visando às contratações futuÍas, obedecendo-se as condições estipuladas no
ato convocatório da licitaçâo.

OpoÍuno se faz considerar que o SRP se lrata de uma opçâo
economicamente viável à Administração, portanto, preÍerencial em relação às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores:
a) quando houver necessidade de compras habituais;
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contrâtaçôes frequentes, como por exemplo: medicamentos;
produtos perecíveis (como hoÍtifrutigranjêiros); servjços de
manutençáo etc.;

c) quando a estocagem dos produtos náo for recomendável quer
pelo caráteÍ perecivel quer pela dificuldade no armazenamento;

d) quando for viável a entÍega parcelada;
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata

da demanda; e
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração.

PrâF Dr, José .loaqulm Mã.q ues, 222 - Centro - Penalva (MA) - CE P: 65.213-000

CÍ{Pl: 05.179 40210001'81
Página 2 de 6
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Registre-se que a licitaÉo para o rêgistro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades ConcorÍência ou Pregáo (Art.60, do Decreto
Municipal n'05/2017 c/c Lei no 10.52012002).

Para a licitaÉo nas modalidades Concorrência e Pregáo, deverá ser
escolhido o tipo MenoÍ Preço.

Por seu turno, sabe se que o pregão se trata da modalidade de
lic açáo prevista na Lei 10.520120O2 pâÍa a aquisição de bens e serviços
comuns, independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste paÍticular, cumpre registrar que se consideram bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padrÔes de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado" (art. 1", parágrafo único, daLei n' 1O.52ODOO2\.

/n casu, parece-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos
serviços a sêrem contratados, o que, com efêito, viabiliza a adoção do Sistema
de Registro de prêços pela modalidade pÍegáo, conforme autoriza â legislaçáo
pátria.

Continuando, oportuno se faz a ânálise casuística da tmprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais náo se pode prosseguir com
a tramitâçáo desle processo administÍativo.

Para isso, convenientê se faz o vislumbÍe do que aduz o art. 3" dâ
tei n 10.52012002:

I - a autoridâde competente justificará a
necessidade de contrataçáo e deÍlnirá o objeto do
certâmente, as exigências de habilitaçâo, os critérios
de aceitaçáo das propostas. as sançôes por
inadimplemento e as clausulas do contrato, inclusive
com fixaçáo dos prazos para fornecimento;

ll - a deÍiniçáo do objeto deveÍá seÍ precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnêcessáÍias, limitem
a competição;

lll - dos autos do procedimento constarâo a
justiÍicativa das definições referidas no inciso ldeste
aÍtrgo e os indispensáveis elementos técnicos sobre

Prâçâ Dr. Jos€.loaquim Marques, 222 - Centro - Penâlvâ (MAl-CEP: 65.213{00
CNPJ: 06.179.402/000l-a1

Página 3de 6
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os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgáo ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a
serem licitados; e

lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da
licitâçáo, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuiçáo inclui, dentre outras, o recebimento
das propostas ê lânces, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificaçâo, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispóe o Decreto Federal n"
10.02412019 que Íegulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 8o O processo relativo âo pregáo,
eletrônica, será instruído com os
documentos, no mínimo:

na Íorma
seguintes

| - estudo técnico prêliminaÍ, quando necessário;

ll - termo de referência;

lll - planilha estimativa de despesa;

lV - previsão dos rêcursos orçamentáÍios
necessários, com a indicaçáo das rubricas, exceto
na hipótese de pÍegáo para registro de pÍeços;

V - autorização de abertura da licitaçáo;

Vl - designaçáo do pregoeiro e da equipe de apoio;

Vll - edital e respectivos anexos;

Vlll - minuta do termo do contl-ato. ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
confoÍme o caso:

lX - parecer juíídico;

Praça Dr.Joséroàquim Marquêt 222-Centro-Penalva(MA)-CEP: 65.213_000

cNP.l: 06.r?9.4o2looo1-81
PáBina 4 de 6
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Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente
etapa procedimental, todos os atos pÍeparatórios vocacionados a garantir a
lisura do procêdimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contrataçâo em questáo.

De igual modo procedeu-se a estimâtiva de valoÍ, ato fundamental
nesta fase sem a quel náo se pode avaliar se a Administraçáo caminha ou não
no rumo certo para a corÍela e eficiente contrataçáo.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na Íase
de instÍuÉo do pÍocesso lic[atório a AdministraÉo realizou cotaçáo
satisÍatória entre número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito
de subsidiar a Administraçáo acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu lurno, registre-se que no presenle caso, Íepita-se, a

Adminrstração optou pele modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de
Preços, e, sendo assim, revelã-sê desnêcêssário e comprovaçáo in casu da
existência de dotação orçemêntária para o atêndimênto da despose (art.
6', §2', Decreto Municipal n'05/20í7).

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratação, como a deÍiniçáo do objeto e a indicaçáo do recurso próprio pâra a
despesa, rêvelam-se possível que o gestoÍ avalie a conveniência e
oportunidadê de se efetivar tal contrataçáo.

No presente caso, tal exigência en@ntra-se cumpnda, pois o
Prefeito autorizou a abertura do procedimênto

No que tângê o PrêgoêiÍo e Equipe de Apoio, rêsta comprovãdo
nos autos à observância de tal exigência legal, vez que conÍorme Portaria de n'
31212o21-GAPRÉlPenalva (publicada no DiáÍio Oficial do Município - DOM,
em 23h212O211, tal equipe foi devidamente designada pela autoridade
competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a obseÍvância da
estritâ legalidade, de modo que náo se revelam quaisquer elementos com
aptidáo dê obstar a aprovaçáo do aludido documento.

Esraoo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

pRocuRADoRra cERAL Do MUNtcipto - pcM

Prâçâ D.. roséJoaquim MeÍques,222 -centro- Penelve (MA) -CEP:65.213-000
CNPr: 06.179.«)2/0001-81
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cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadâs na Lei n' 8.666í993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modificações para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a Íundamentaçào supramencionada e de
modo a restringiÊse a avaliaçáo de aspectos juÍídico-formais dos presentes
autos, e abstraídas questÕes de ordem técnicas, notadamente as de
oportunidade, conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular
prosseguimento do Íeito, restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parece[

Penalva/MA, 03 de agosto de 2022

t*k »..-1" z-*í
Renato Sá dos Santos

Assessor Juridico
oAB-MA n' 1442'l

Praça Dr, rosé Joaquim Merquês,222 -Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
CNPr: 06,179.402/0001-81
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O MUNICÍPIO DE PENATVA/MA. TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS' QUE A PREFEITURA

;;;;;;;r,;*ú*Á ircrrÀçÃo, PARA REGlsrRo DE PREços NA MoDALTDADE PREGÃo' NA FoRMA

i irno",á, co, cnrrÉRto DE I u LGAM ENTO MrNOR pREçO pOR tÍEM, NOs TERMOS DA LEt Ns 10.s20, DE 17

ór rutgo orzooz, oo oECRETo Ne 10 o24, Dt 20 DE sETEMBRo DE 2019, Do DEcRETo MUNIcIPAL N" 05/20217'

DE 02 rANEtRo DE 2017, suBslDlARlAMENÍE, A LEI Ns 8 666, DE 21 DE iuNHo DE 1993' E AS ExlGÊNclAs

ESTABELECTDAS NESTE EDITAI- LEI COMPLEMENTAR Nr 18106 E 14712014' SUBSIDIARIAMENÍE' PELA LEI Ne

ã.eáãÀi óe ú^rs reats[aúo, sos As coNDtçÕEs EsTABELEctDAs NEsrE aro coNvocarÓRlo E ANExos.

os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pre8oeiro, desi8nado Pêla Porta a n'

3t21202L, de 22 de dêaembro de 2021, mediante a inseÍção e monitoramênto dê dados Serados ou transferidos

alreiamente para a página eletrônrce www.portaldêcompraspublicas.com.br_ o servidor terá, dentre outras, as

seguintes atriburçôes: coorden"a o proa",ao licit"tório; receber, examinar e decidir as impugnaçôes e consultas

"o?i,"f, "poiuaá 
p"f" rue equipe responsável pela sLra elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verifrcar

a confoímidãde da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir ã etapa de Iances; verificar e

juúa, 
", conaiça". de habilitação, receber, examinar e decidir os recursos' encaminhando à autoridade

'.o_.p"*n," qrá.ao mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de

aporo; e encaminhar o procêsso devidamente instruído â autoridade íespon§ável pele adiudicâção ê píopor e

homologação.

óRGÃo tNTERESSADo:

oarl e tonl oe tltcto DAs PROPOSTAS:

LOCAL:

08H:59M DO DIA 23108/2022 HO O DE BRASíLIA}

rtaldecom blicas.

Secretâíia MuniciPa I de saúde - SEIúUs

R oI BDÉ RASHO )22H DDO I 0808 :00M /o8/20
23H:59M DO DIA 22 (HORÁR|O DE BRAS íLra)

DAÍA E HORA LIMITE PARA IMPUGN

DATA E HORA FINAL OAS PROPOSTAS:

ABERTOMODO DE DISPUTA

,

1.1. o objeto da prêsente licitação é a êscolha da P mais vanta sa paía

conforme condições, quantidâde5 e exrSências esta belecidas neste Edltal e seus anexos

1.2. A licitação será dividida em ITENt €onforme tabela constante do Termo de Referência' facultando_se ao

lcitante a participação em quantos itens forem de seu interesse-

1.3 observadas as exigências contidas neste

Editale seus Anexos quanto às especificações do obieto

a.4. sem prejuízo da dlvulEação do detalhamento dos quantrtativos e

das demais inÍormações necessárias para a elaboração das propostas

eraça Or.loséloaquim Uarques, ns 222, Centío, Penutro/tln, cep, gs.zr:loo, 
"-marli 

licrtacao.pênalvá@Bmail'com
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EDITAL

2.1. Âs re8ras referentes aos órgãos gerenciôdoÍ ê participantes, bem como a eventuais adesõês 5ão as que

constam da minutô de Ata de Registro de Preços.

3,1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBI'ICAS que permite a

participação dos interessados na modalidede LICITATÓRla PRE6ÃO, em suâ FORMA ELETRôNlCÂ

3.2. O cadastro deverá ser reito no Portalde compras Públices, no sítio www.ooftolde.omptosoublicos.com.bc

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sUã Capacidade tÉcnica para Íealização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabrliza,se exclusiva e formalmente pelas transâçôes eÍetuadas em 5eu nome, assLlme

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticedos diretamente ou por seu

reprêsentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistemô ou do ór8ão ou entidade promotora da

licitação por eventuêis danos decorrentes dê uso indevido das credenciais de ecesso, ainda que por terceiros

3.S. É de responsabrlidade do cadastrado confêrií a exatidâo dos seus dados cadastrais no PORIAL Dt COMPRAS

PuBLlcAs e mantê-los atualizados junto aos órgâos rêsponsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatâmente, à correção ou à alteração dos registros tão logo tdentifique incorreção ou ãqueles se tornem

desatuali2ados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterioÍ poderá ensejar desclâssificação no momento da

habilitação

s: i:iÀpa8§liii&m§§,.;-.i.,.-.--.,,.,,, ..9-,.-*;' "-*+:. *§. L::,;,rrr l:,,;:

4.1. poderão parttcipar deste Pregão interessados cujo ramo de atividâde seja compatível com o obieto desta

licitação, e que estejam com Credênclamento rêgular no PORTAI DE COMPRAS PUBUCAS.

4.2. Será concedido tÍatamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, parâ ãs

sociedades cooperativas mencionadas no artito 34 da Lei ne 11488, de Z@1, peíe o micÍoempreendedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar na 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interÊssados

4.3.1. proibidosde partrciparde licitãções e cele bra r contra tos ad m in istrativos, nâ forma da le8islação vigente;

4.3.2. Que não atendâm às condições deste Edital e seu(s) anêxo(5);

4,3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brastl com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou iudicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9p dâ Lei ne 8 666, de 1993;

2

Praça Dí.losé Joaquim Nlarqu€s, ne 222, Centro, Pênalva/ÀIA, CÉP:65 213{00, ê-mâ 1: licltacào.penalvê@gmai!.com
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empíesariâi5 que estêJam reunidas em consóÍcio;

4.3.7. Organazêções da Sociedade Civil de lnteresse PÚblico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

74612014'TCU Plenário).

4,4. Como condição perâ participação no pre8ão, â licÍtante assinalará "sim" ou "oão" em campo próprlo do

sistema elêtrônrco, relativo às seguintes declâreçõesl

4.4.1. Que cumpre os Íequisitos estabêlecidos no anigo 3'da Leicomplementar np 123, de 2006, estàndo apta

a usufruir do tratamento favorecido estàbelecido êm seus arts. 42 a 49;

4,4.1.1. Nos itens excltisivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempÍesas e empresâs de pequeno

poÍte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não têr dirêito âo tratamento

favorecido previsto na teicomplementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, êmpÍesâ de pequeno

Porte.

4.4.2. Quê está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexosj

4.4.3. Que cumpre os requisatos para a habilitação definidos no Editalê que a proposta apresentada está em

conformrdade com as exigências editalíciâs;

4.4.4. Que inerrstem fatos impêditivos para sua hâbilitação no certame, ciente da obrigatoriedâde de declarar

ocorrências Posteriores;

4.4.5. Que não empregâ menor de 18 anos em trabalho noturno, peri8oso ou in5âlubre e não empÍê84 mênor

de 16 anos, sâlvo menoÍ, ê parttr de 14 ãnos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', xxxlll, da

Constituição;

4,4.6. que â proposta foi elaborada de foÍma independente, nos termos da InstÍução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

4,4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empre8âdos executando trabalho dêEradante ou forçado,

obsêrvando o disposto nos incisos lll ê lV do art. 1s e no inciso lll do art. 5e da Constituição Federal;

4.5. a declaração falsa relâtiva ao cumprimento de qualquer condição sujeltará o licitante às sanções previstas

em leie neste Edital.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do siStema eletrônico, concomltantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, âté a data

, i:L

Prãça Dr.loséloaquim lúarquês, ns 222, centÍo, Penâlva/MA, CEP:65'213{00, e mai l: Iciracao.pêna lva @Íma il.com
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e o hOránO estabel€CldOs para abertura da se55ãO Pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente ã êtâpA

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da propostâ, acompãnhada dos documêntos de habilitação exi8idos neste Edital, ocorrerá por mero

de chave de acêsso e senhâ.

5.3. As Microempíesas ê Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar ã documentação de habilitação, ainda

que hâja alBUma restrição de regulâridade fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico duranle a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ónus decorrente da pêÍda de ne8ócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emrtrdas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até ê abertura da sessão públicâ, os licitantes poderão retirâr ou substituiÍ a propostã ê os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estâbelecida, nessa etapa do ceÍtame, ordem de clessificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após â reãlização dos procedimentos de negociação e julSamento da proposta.

5.7. os documentos que compõem ã proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente seíão

disponibilizados para avaliação do preSoeiro e para acesso púbhco após o encerramento do envio de lânces.

6.

6.1. o licitante deverá enviar sua proposta mediente o preenchimento, no sistemâ êletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. VALOR UN|TÁRIO E TOTAL PARA CADÂ ITEM, EM MOEDA CORRENTE NACIONALJ

5.1.2. FABRICANTE/MARCA/MODEtO DE CADA ITÉM OFERTADOJ

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações siÍnilares à especificação do Têrmo de

Referência: indicando, no quê for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de Sarantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas âs especiÍiceções do objeto contidas na proposta vinculam ê Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encar8os previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciâis e quarsquer outros que incrdâm direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

servrços.

5.4. Os preços ofertados, tanto na propostã inicial, quanto na etape de lances, sêrão de exclusiva

responsabihdadê do licitante, não lhe assistindo o direito de pleiteaí qualquer alteraçâÔ, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro prêtexto

6.5. O prazo de validade dà proposta não será inferior a

apresentação.

a contar da data de sua

Píaça Dí.loséloeq!im MaÍques, ne 22?, Cêntro, Pênalva/rÚA, CEP:6s 213 000, e ínaiI licitãcao.pênâlvê@tmatl.com
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6,6. os licitantes devem íespeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regênciâ de contrâtações

públicas, quendo participârem de licitações públicasi

em que os

7.1. A abertura da presente licitação dar'se á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados nêste Editel-

7.2. O Pregoeiro verificerá âs propostâ§ âpresentadas, desclassificendo desde lo8o aquelâs que não estejam em

conformidade com os requisitos estâbelecidos nestê Edrtal, contenhâm vícios lnsanáveis ou não apresentem âs

especificaçõês técnicas exi8idas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclâssificada a proposta que identifiquê o licitante

7.2.2. A des€lassificação será sempre fundamentada e registrâda no sistema, com acompanhamênto em

tempo real por todos os paíticipantes.

7,2,3. Anão desclassiÍrcação da propostã não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado e efeito na fase de aceitâção.

7.3. O sistema ordenará âutomaticamente as propostas classificâdas, sendo que somente êstas participarão da

fase de lances-

7.4. O sisteme disponlbilizaÍá cômpo próprio pâra troca de mensagens entre o Pre8oeiro e os licitantes-

7.5. ln;ciada a etapa competitivâ, os licitantes deverão enceminhar lances exclusivamente por meio do sistêma

êletrônico, sendo imediatamente tnformados do seu recebimento e do valor consignâdo no re8istro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixâdo para abertura da sessão e as

reBras estabelecidâs no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de veloÍ inferior ao último por ele ofertado e reBistrado pelo

sistema.

7,8. O intervâlo mínimo de diíêrença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances lntermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

7.9. O rntervalo entre os lances enviados pelo mesmo llcitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

interva o entíe lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem âutomatrcamente

descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envro de lances no

licitantes apresentarão lances públl€os e sucessivos, com prorro8ações

Praçd Dr.loséJoôqLrim Marquês, ns 222, CentÍo, Penêlva/MÀ cEP'65'213-000, e ma il: licitacao.penalva@qmâú com
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7.11. A etâpa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos ê, após isso, será prorro8ada

automaticamente pêlo sistemâ quando houveÍ tance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pÚblica-

7.12. A prorrogação automátice da etapa de lances, de que tratâ o item anterior, será dê dois minutos e ocorrerá

sucêssivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, in.lu§ivê no caso de lances

intermediários

, ,,_ -.0;,/ . . É-.,
FOLllAi í <

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - cPL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4712022 (SRPI

EDITAI.

7.13. Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se á

automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que hajê a prorrogação automática pelo sistema, poderá o preSoeiro,

assessorado pela equipe de apoio,lustificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em píol da

consecução do melhor Preço.

7.1S. Em caso de falhe no sistêma, os lances em dêsacordo com os subitens anteriores devêrão ser

desconsrderados pelo pregoelro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo velor, prevalecendo aquele que for recebido e reSistÍado

primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitânte.

7.18. No caso dê desconexão com o Prêgoeiro, no decoÍrerda etapa competitivâ do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o preSoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicada no Portal de CompÍas Públicas, http://www DortaldecompÍasDublicas'com bí, quando

sêrão divulgadâs data ê hora para a sua reâbertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatÍo

horâs da comunacação do Fato pelo Pregoeiro aos pãrticipantes, no sítio eletrônico l.ltilizado pãra divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação ã itens não exclusivos para participação de microempresas ê empresas de pequeno porte, uma

vez êncerrada a etapa de lances, será efêtivada a verificação âutomática, junto à Receita Federal, do porte da

entldade ernpresarial_ o sistema identificâÍá em coluna própíia as mrcroempresas e empresãs dê pequeno porte

participantes, procedendo à compaÍação com os valores da primeira colocada, se este for empresa de maior

portê, assim como das demais classiflcada' para o fim de aplicar-se o dispoío nos arts' 44 e 45 da tC ne 123, dê

2006, re8ulamentada pelo Decreto nq 8.538, de 2015.

7.22. Nessâs condições, as propostas de microempresas e empresas dê pequeno porte que se encontrarem na

fâixa de até 5% (cinco por cento) acíma da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empãtâdas com

a primeira colocada.

Praça Dr. José loaqurm MaÍques, ne 222, Cent.o, PenaLva/MÂ" CEP:6s'213 000' e mâ i|l !icitâcao Denalvâ@Emall.com
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7.23. A melhor classificâda nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempâte, obrigetoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto'

7.24. Caso a microempresa ou a empresa dê pequeno porte melhor classifiaada desista ou não se mânifeste no

prãzo estêbelecido, serão convocâdas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele inrervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, parâ o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior'

7.25. No caso de equivalência dosvaloresapresentedos pelas microempresase empresãsde pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens enteriores, será realizado sortêio entre elas pâre que se

identifiquê aquela que primeiro poderá apresêntar melhoroferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as mârgens de preÍerência em relâção ao produto estrangeiro,

o critério de desempatê será aplicado ex(lusivamente entre as propostas que fizerem jus às mârgens de

preferência, confoíme regulamento

7.27. Aordêm de apresentação pelos licitantesé utilizada como um dos cÍitérios de classificação, de maneiraque

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seEuidas de lances), ou entre lances finais da fasê fechade

do modo de disputa abeío e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cntério de desempate seÍá aquele previsto no Art

39, § 2s, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sLrcessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no País;

7.28.2. Produzidos por empresâs brasiieiras;

7.28.3. Produzidos por empresâs que invistem em pesqulsa e no desenvolvimento de tecnologia no Pãís;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumpÍimento de reserva de car8os prevista em lei pêra

pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.29. peÍsistindo o empâtê, a proposta vencedora sêÍá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas-

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pÚbltca, o pregoêiro devêrá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao llcitante que tenha apresentado o melhor pÍeço, para que seja obtida melhor

proposta, vêdada a neBociação em condições difêÍentes das prêvistas neste Edital-

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podêndo ser acompanhada pelos demais licitantes.

?.30.2. o pÍegoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de enviê a

proposta adequada ao Último lance oÍertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exiSidos neste Edital e já

âpresentados.

Praça Dí losélôâquim Marqles, ne 222, Centro, Pênalva/MA, CEP:65-213_000, e-mai : llc têcao. pena lva @gmai .com
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7.30.4.

7.tt Após a negociação do preço, o Pre8oeiro iniciaÍá a fase de aceitação e jul8amento de proposta

7.30.3. A emprese deveÍá apÍesenter, juntamente Gom a PROPOSTA, material inÍormativo que comprovê âs

êspecificeções do veículo oÍertâdo paíe ser adâptedo, etrevés dê documentos de domínio público emitidos

pelo fabricante, tais como: catálogo, manuais, Íichas dê esPe'iÍicáção técnica ou páginas extraídes na

internet, onde ó veícuto seja claÍemente desarito em forma visuel e escrita' devendo ainda' 
'onter 

modelo'

marcâ, tipo, etc. do bem oíertado, de modo ã possibilitar â avaliação técnica do mesmo

7.30.3.1.omaterialinformativol,]tilizadoparacomprovaÍa5espêcificaçõesdoveículoquêseráadaptado,
na forma no item anterioÍ, quando impÍesso em idioma diverso do nacional, deverá ser apresentado com

a tradução paía o idioma brasileiro

7.3O.3,2.OmeteíialimpÍessopelainteÍnet,somentêseráaceitodêsdequeêstepossibiliteaaveriguação
completa e compativel com o dêscritivo do objeto requisitado e conste o endereço do site que originou o

respectivo documento.

8.1. Encerrada a etâpa de ne8ociação, o pregoeiro examinãrá a proposta classificade em primeiro lu8ar quânto à

adêquaçãoaoobjetoeàcompatibilidadedopreçoemrelaçãoaomáximoestipuladopaÍacontrataçãoneste
Edlt;l e em seus anexos, observado o disposto no parágraÍo úntco do art' 7e e no § 9p do ert' 26 do Decreto n'9

to.o24l2019 .

g.2. será desclassificada a propostâ ou o lânce vencedor, que apresentar pÍeço final superiÔí âo preço máximo

fixado (Acórdão na 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexêquível

8.2.1.con5idera'seinexequíVelapropostaqUeapresentepreçosElobaloUUnitáriossimbólicos,irrisóriosoU
de valor zeÍo, incompatívei5 com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respedivos

encargos,aindaqueoatoconvocatóriodalicitaçãonãotenhaestabelecidolimitesmínim05'excetoquando
se ref;rirem a materiais e instalações de propíedade do próprio licitante, para os quais ele renunciê a parcela

ou à totatidade da remunerâção

S.3.QUalquerinteressedopoderárequererqueserealizemdiligênciasparaaferiraexequibilidadeêalegalidade
das propostes, devendo apÍesentar âs provas ou os lndícios que fundamentam a suspeitâ;

8.4. Na hipótêse
saneamento da5

com, no mínlmo,

de necessidade de suspensão da sessão pÚblrca par

ro ostat a sessão Públicâ somente oderá ser rê
a a realizêção de diligências, com vistas ao

iniciada mediante aviso prévio no srstema

e a ocorrência será reBistrâda em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante p

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de

8.5.1. O prôzo estabelecido poderá ser prorrogado pelo PregoeiÍo por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente acêlta pelo Pregoelro'

ara enviar documento digital complementar, por meio de

sob pena de não aceftação da proposta.

Praça Dí J05éloaquim Mâíqúes, ns 222, CêntrÕ, À CEP:65.213-000, e ma il: licitacao. p€ nalva@ gmall'co m
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8.5.2. Dêntre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

cârecteristices do material ofertâdo, tâis como marca, modelo, tipo, fãbricante e procedência, além de outras

rnformaçõespertinentes,âexemplodecatálogos,folhetosoupropostas,encaminhadospormeioeletrônlco'
or, a" fo, o arro, po, outro meio e prêzo indicados pelo Pre8oeiro, sem prejuizo do seu ulterioí envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não acêitação da pÍoposta'

lidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto â pâdrões de qualidade

ssa ser aferide pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

meiro lugar apíesente amostra, sob penâ de não aceiteção da proposta, no locâl a

ser indicado e dentro de contados da solicitação

8.5.3.1. Pormeiode mensegem nosistema, será divulSadoo locale horáío de realização dopíocedimento

para a avaliação das âmostra5, cuja presença será facultada a todos os interessêdos, incluindo os demais

licitante5.

8.5.3.2. Os resultados das âvaliações serão divulgados por meio de mensagêm no sistema'

g.5.3.3. No caso de não haver entregã da amostra ou ocorÍer atraso na entreSa, sem justlficativa aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entreSa de amostra fora da5 especif]câções previstas neste Edital, e proposta

do licitante seÍá Íecusada.

8.5.3.4. se a(s) âmostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pre8oeiro

analisará a aceitabilidade da proposte ou lance ofertado pelo seSundo classifrcado. seSulÍ se_á com a

verificaçãoda(s)amostÍa(5)e,assim,sucessivamente,atéâverificaçãodeumaqueatendaàs
especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.S. Os exemplares colocados à disposição da Administração sêrão trâtad05 como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não Serando dlreito a

ressaÍcimento.

8.s.3.6. Após a divulgação do resultado final dâ licitação, as amostras entreguês deverão sel recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (DEz) diãs, apó5 o qual poderão sêl descartadas pela Administração, sem

direito a ressaícimento

8.5.3.7.o5llcitantesdeverãocolocaràdisposiçãodaAdministraçãotodasascondiçõesindlspensáVeisà
realizâção de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lÍngua portuEuesa, nece55ários âo seu

perfeito manusêio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclâssificado, o PreBoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assrm Sucessivamente, na ordem de classificação'

8.7, Havendo necessidâde, o PÍegoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" â nova data e horário para a

sua continuidade.

8.8.OPÍe8oeiropoderáencaminhar,pormeiodosistemaeletrônico,contrapropostaaolicitantequeapresentou
olancema-isvantajoso,comofimdenegociareobtençãodemelhorpreço,vedadaanegociaçãoemcondições
diversas das previstas neste Edital

Píaça Dr.losé loaqüim Mãrque§, ne 222, CenÍo, Penêlvâ/MA' cEPr 65'213 000, e'mê il: licitacao.pe na lva @tÍna il.com
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a.8.1. Também nas hipóteses em que o Pre8oeiro não aceitâr a Proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhoí.

8.8.2. A neBociação será íealizada por meio do sistêma, podendo ser acompanhade pelos demais licitantês.

8.9. Nos rtens não exclusivos para a paíticipação de microempresa§ e empresãs de pequeno porte, sempre que a

píoposta nâo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à Subsequente, haverá nova verficação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artiSos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seBUindo_se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso,

8.10. Encerradâ a análise quanto à aceitação da proposte, o pre8oeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Édital.

!L

9.1. Como condição prévia ao exâme da documenteçâo de habilitação do liotante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoÊiro veriÍicaÍá o eventual descumprimento das condições de pârticipação,

especiãlmente quanto à existência de sanção que impeça â panicipação no cêrtame ou a futura contratação,

mediante e consulta aos documêntos inseridos no PORTAL DE COMPRAS PUSLICAS, e ainda nos seguintes

cadastros:

9.1.1. Possuir Cadastro do PORTAL DE COMPRAS PUAUCAS;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o cadastro Nacional de Empresas

Punides - CNEP (\ w\1/-oortôldâtransparencra.eov.b./ );

9.1.3. cadastro Nacionâl de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacionalde Justiça 1t1/ww.anj.jus br/rnrprob;dade adm/ronsullar requeridc.php).

q.1.4. Liste de lnidôneos, mantida

!!1p1://contaslcu.sov. br/ords/f ?p=1660i3:0

pelo Tribunal de Contas da União TCU

9.1,5. A consulta aos cadastros será íealizada em nomê da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato dê rmprobidade administrativa, â proibição de contrâtâr com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa juÍídica da qualsêjê sócio majoritário-

9.1.5,1,Caso conste nâ Consulta de Situação do Fornecêdor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificâr se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relãtório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas

9.1.5.2.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos sociêtários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros,

9.1.5,3.O licitante será convocado parâ maniÍestação previamênte à sua desclassificação

9.1.6. Constatadâ e existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.
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9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto,

previsto nos arts 44 e 45 da tei complementâr ne D3, de 2006, segulndo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente

9.2.casoâtendidasascondiçõesdepârticipação,ahabilitaçãodoslicitantesseráVerificadapormeiodoPoRTAL
DÉ CoMPRAS Pugl-lcAs, em relação à hâbilitação Jurídicâ, à reSularidade fiscal e trâbalhistâ, à qualificação

econômrca Íinanceira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçõês constantes do PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS, para que estejam vi8entes na data da aberturâ da sessão pública, ou encaminhar, em coniunto com

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada'

9.2.2. O descumprimento do subitem êcimâ implicará a inabilitação do licitanle, exceto se a consulta âo§

sítios eletíônlcos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro loBrar êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)válidâ(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019

9.3. Havendo â necessidade de envio dê documentos de habilitaÇão complementares, necessários à aonfirmação

daqUeles exlgidos neste Edital e ja apresentados, o licltante será convocado a encaminhá-1o5, em formato digltal,

vrê sistema, no prazo de dàffiffi, ,oo penà de inabilrtação

9.4, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mêdiante apresentação dos

documentos oflginais nãodititais quando houver dúvida em relação à integridade do documento di8ital-

9,5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPl/cpF difeÍentes, salvo aqueles

legalmente permitidos

9.6, 5e o licitante for a mâtriz, todos os documentos deverão estâr em nome da matriz, e sê o licitante for a Íilial,

todos os documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadâmente, forem êmitldos somente em nome da matriz,

9.6,1. Serão aceitos registros de cNPJ de licitânte matriz e filial com diÍêrenças de números de documentos

pertinentes ao cND e ao CRF/F6TS, quando Íor comprovada a Centralização do recÔlhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encamrnhar, nos termos deste Edital, a documentâção

íelacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HAB[.rraçÃo JURíDlcA:

9.8.1. No caso de empresáno individual: inscrição no ReEistro Público de Empresas Mercãntis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado da condição de

Microempreendedor lndividual- CCMEI, cujâ aceitação ficerá condicionada à verificação da autenticidadê no

s Ítio www.lpGaElrr,ell-rlIqcllLei9! qov br;

Píaça Dr. José loaquim MaÍques, ne 222, Centro, Penalva/MA, cEP: 6s.213_ooo, e marI lcitacao.pênatua@gínail'com A
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9.8.3' No caso de sociedade empresáriâ ou emplesa lndividUal de responsabilidade limitada . EIRELI: âto

constitutivo. estatuto ou contrato socialem vi8or, devidamente reSistrado na lunta comerclal dã respectiva

sede, acompanhedo de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucuÍsal, frlial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no ReSistro civrl das Pessoas Jurídicas do

localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.g.6. No caso de cooperativai ata de fundação e estatuto social em vigor, com a atâ dâ assembleia que o

ôprovou, devidamente arquivâdo na Junta comêrcial ou inscrito no Reglstro civil das Pê§soas lurídicas da

Íespectivã sede, bem como o reBistro de que trâta o art 107 de Lei ne 5 '764, de L971;

9.8.7.NocasodeêmpresaoUsociedadeestranseiraemfuncionamentonoPaís:dêcretodeautorização;

g.g.g. os documentos acima deverão estar âcompanhados de todâs as alterações ou da consolidação

reSpectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCáL E TRABALHISÍA

9.9.1. CNPI - Prova de inscrlçãO nO cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o câso:

9.9.2, prova de Íegularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cêrtidão expedida

conjuntamente pela secretâria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) ê pela Procuradoria_GêÍâl da Fazenda

Nacional (PGtN), refêrente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ativa da União (DAU) por elas

adrninistradot inclusive âqueles rêlativos à seguridâde social, nos termos da Portarie conjunta np 1.751, de

02/1o/2OL4,dosecíeláÍiodaRecêitaFederaldoBrasiledaProcuradora-GeraldaFazendaNacionâl'

9.9.3. Prova de regulâridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

rt

L#HLI"

9.9,4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negetiva ou positiva com efeito de negativa, nos têÍmos do Título vll-A da consolidâção das Leis

do Írabalho, aprovãda pelo Decrêto-Lei np 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.9.5. prova de regularidade junto à Fâzenda Estadual, através da certidão Negativâ e dâ Dívida Ativa ou

conjunta,juntoaosTributosEstaduais,emitidapelaSecretariadaFazendat§tadualondeaempresafor
sediadaj

9.9,6. Prova de regularidade junto à Fezenda Municipal, âtravés dâ Certidão Negativâ e da Dívida Ativa ou

conjunta, junto aos Tributos Municipais, êmitida Pela Secretariâ da Fazenda Municipal onde a empresa for

sêdiada:

9.9.7. Alvará de Locâlização e Funcionamento da sede da empresa;

Píaça Dr.lo5éloaqurm MãÍquês, nq 222, CenÚo, Penê tr"/tutr,Cee,es.zr: Ooo,"'mail:hcitacao penalva@gmãil''Ôm
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9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço selã qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá âpresentar toda a documentâção exigida paÍa efeito de comprovação de reBUleridade fiscal,

mesmo que esta apresente al8uma restrição, sob penâ de inabilitação

9.10. QUALIFICAçãO ECONôMICO.FINANCEIRA

9.10.1. Certidão Nêgâtive de falência, de concordata, de recupe ração j ud iciel ou extraludicial(Lei ne 11.101,

de 9.2-2OOS), expedida pelo distribuidor da sede de empresa, datado dos últimos 60 (sessente) dias, ou que

esteje dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social

ffi|, já exigíveis e aprêsentados na forme da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada ã sua substiturção por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atuâlizedos por

índtces oficiais quando encerrado há mâis de 3 ltrês) meses da data de aprêsentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exêrcÍcio socialvigente, admitê-sê ã âpresentação de balanço

patrimonial e demonstrâções contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intermêdiáíio, se decorrer de lei ou contrâto social/estatuto social

9.10.2.3. Cesoo licitantesejê cooperatNa, ta is doc u mentos dêvê rão seracompanhàdosda última auditoria

contábil-frnanceiía, conforme drspõe o ertigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não íoi exiBrda pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financerra dâ empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Lrqurdez Corrente (Lc), superrores a 1 ( um) resultantes da aplicação

das fórmulas:

L6=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC= Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem rêsultado inferior ou i8ual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geíal (5G) e Liqurdez CoÍrente (tC), deverão comprovaL considerados os riscos

paÍa a Administração, e, a critérioda autoridade compêtente, o capitalmínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez porcênto)dovalorestimado da contratação ou do itêm pertinente.

9.11. QUAUFTCAçÃO rÉCNrCA.

9.11.1. A QualiÍicação Técnica do licitànte deverá ser comprovada através de no mínimo, O1 (r.) ffi
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante fornecêu veículo tipo compâtível tom o objeto da licitação. O atestado deveÍá

ser impresso em papeltimbrado do emitente, constândo seu CNPI e endereço complÊto, devendo seí assinado

por seus sócios, diretores, administradores, pÍocuradores, gerentes ou Servidor res nsável, com ex ressa

de seu nome complêto e ca unçaoindi.

Píaça Dr.loséJoaqurm Marques, re 222, CêntÍo, Penalva/MA, CEP:65.213 000, e-mãil: llcltâcão p€nêlva@gmai
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9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabêlhísta não impede que a licatante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declâração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterioÍ à fase de habilitêção'

g.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificâdâ como microempresâ ou empÍesâ de

pequeno porte, e urna vez constêtêdâ a existência de alSuma Íestrição no que tan8e à reSularidâde fiscal e

trabalhistâ, a mesma será convocâdâ para, no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, âpós a declaração do vencedor,

comprovar â regulerização. o prazo poderá ser prorrogado poí igual período, a critério da administração públicâ,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justiÍicativa.

9.14. A não-regularização fiscale trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará â inâbilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentês, na ordem de classificação. Se, ne ordem de classificação, seguir-se outra microempresa empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularizaçâo

9.15. Havendo necessidade dê analisar minuciosamente os documentos exi8idos, o Pregoeiro suspendeÍá a

sessão, inÍormando no "chat'a nova data e horáno pera a continuidâde da mesma.

9.16. será inabilitado o licitante que não comprovaÍ sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documêntos exigidos, ou apresentá los em desacordo com o estabelecido neste Edrtal,

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrênciâ do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123,

de 2006, seguindo-se a dÉciplina antes estabelecida para aceitâção da proposta subsequente

9,18, Constatado o atendimento às exl8ências de habihtação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

iro;,:@ffi *@+-+;§§§*ê#.j;i':irl
10.1. a proposta finaldo licitante declarado vencedoÍ deverá 5erencaminhada no prazo de WKa
contãr dê solicitação do PreSoêiÍo no sistemâ eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redi8ida em lín8ua portu8uesa, diEiteda, em uma via, sem emendes, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendoa últimafolha serassinadaeasdemais rubricadas pelo licitanteou seu representante legâ1.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

paSamento.

10.2. A proposta finâldeverá serdocumentãda nos autos e será levada em consideração no decorrerda erecução

do contrato e aplicaÇâo de eventual sanção à Contrâtada, se foro câso.

10.2,1. Todas as especificâções do obiêto contidas na proPosta, tais como marca, modelo, tipo, fâbricante e

procedência, vinculam a Contrâtada

Praça Dr.loséloêqulm Màrques, nq 222, Centío, Penalvà/MA, CEP: 6s 213 000, e_ma il: llcitacao.Éenalva@emai.com
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nãcional, o valor unitário em algarismoS e o valor

global em algârismos e por extenso (art- 5e da Lei ne 8-666/93)

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço Elobal, prevalecerão os primeiros; no caso

de drvergência entre os vôlores numéricos e os valores expressos por êxten5o, prevalecerão estes último9.

10.4. A oferta deverá ser firme e p recisa, lim itada, ri8orosamente, ao objêto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgâmento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificaÇão.

10.5. a propostâ deverá obedecer aos termos deste Editele seus Anexos, não sêndo considerada aquela que não

coÍresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostâs que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponiveis na internet, após a homolo8ação.

U. DoS ECUilElt "..r " - -2-:.1+, " -,:-- .&
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal ê tÍabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequêno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta)

minutos, para que qualquer licltante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is)decisão(ões)pretende recorrere porquais motivos, em campo próprio do srstema.

11.2. Hâvendo quem se manifeíe, caberá ao Pregoeiro veriÍlcar a tempestividade e a existência de motivação

da rntenção de recorrer, para decidir 5e admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o PreEoeiro não adentrará no méflto recursâ1, mas apenâs veÍificará as condições de

admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestâção motavada do licitante quanto à intenção de recorrer mpoÍtará a decadência

desse direito.

11.2.3.tJmâVezadmitidoorecur5o,orecoírenteterá,apartirdeentão,owpara
apresentar âs razões, pelo srstema eletrônico, Íicando os demals licitantes, desdê logo, intamados para,

queÍendo, âpresentarem contrarrazões tamtÉm pelo sistema eletrônico, em que

começarão a contar do término do prazo do Íecorrente, sendo_lhes assê8urâda vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesô de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invâlida tão Somente os atos insuscêtívets de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vigta franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12,
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos enteriores à realização da sessão

públicâ precedente ou em que sejâ anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dePendam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitaçâo do prêço melhor classificâdo ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, nâo retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a rêgularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne L23/ZOO6. Nessas hipóteses, serão âdotados os

ptocedimentos imedietamentê posteriores ao encerramento dâ etapa de lances

12.2. Todos os licitantes Íemanescentes devêrão ser convocados pâra acompanhâr a 5e55ão reaberta

12.2.1, A convocação se derá por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com ô Íase do

pÍocedimento licitatório-

12.2.2. a convocaçâo feita por e mail dar-se-á de ecordo com os dâdos contidos no CADASTRO DO PORTAL

DE COMPRÂS PUBLICÁS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cedestrais atualizâdos.

13.1. O objeto dâ lacitâção será ãdjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do PreSoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após â regular decisão dos rêcursos âpresentados.

13.2. Após a fasê recursal, constatada â re8ularidade dos atos prâticados, a autoridade competente homolo8aÍá

o procedimento licitâtório.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrâtação

1á..8

15,1. Homologado o Íesukado da licitação, terá o adludicatário o prazo contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, curo prazo de validade encontrâ se

nela Íixado, sob pena de decaiÍ do direito à contrâlação, sem pre.iuizo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocôção para comparecer perante o ór8ão ou entidade para ã assinatura da Ata de

RêBistro de Preços, â Administração poderá encaminhá-la pera assinatura, mediante correspondênciâ postal com

avi;o de recebimento (AR) ou melo eletrônico, para que seja êssinada e devolvida no prazo d" § l
lüW§, " 

.onta, da datâ de seu recebimento.

16;

16,1, Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contrateção, sêrá íirmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

Praça Dr. losé Joaquim Ma rques, ne 222, Ce nko, Pena lva/MÀ CEP 65 '213_000, e mail: l citacao pe nâ va@gmail.côm
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de contrato ou ãceatar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/carta

contrato/autorização), sob pene de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edrtal.

16.2.1. Ahernativamente à convocação para comparecer p€rante o órgão ou entidade paía a assinatura do

Termo de ContÍato ou aceite do instrumento equivâlente, a Administração poderá encaminhá lo para

assinâtura ou aceite da Adiudicatária, mediante correspondê

meio eletrônico, pârâ que seja âssinado ou aceito no pra20 de

recebimento,

ncia al com êviso de recebrmento (AR) ou
a contar da dâta de seu

76,2.2. O ptêzo previsto no subitem anterior poderá ser prorÍogedo, por rgual período, por solicitação

justificada do adjudicãtário e aceita pela Administração

16.3. O Aceite dâ Nota de Empenho ou do instrumento equivalênte, emitida à empresa âdjudicada, implica no

reconhecimento de que:

16.3.1. Rêferida Nota está substituindo o contrato, aplicendo-se à relação de ne8ócios ali estabelecida as

disposições da Leins 8.666, de 1993;

16.3.2. a contrâtada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no editâl e seus anêxos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arti8os 77 e 78 da Lei

na 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artiSos 79 e 80 da mesma Lei'

16.4. O prêzo de vigência da contratâção se encerra no finâl do exercício finenceiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no inStrumento contratual ou no termo de Íeferêncla'

16.5. previamente à contíatação a Administração realizará consultâs parâ identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

públlco, bem como ocorrências rmpeditivâs tndiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normative ne

3, de 26 de abrit de 2018, e nos termos do art. 6p, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de iulho de 2002, consultã píéviâ âo

CADIN,

15.6. por ocasião da assinatura do contrato, será exi8ida a comprovação das condições de habilitação

consignâdas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante dUrante a vigênciã do contrato,

16.6,1. Na hipótese de irÍeBUlaridâde, O COntíatAdO deverá regularizar a 5ua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (ctnco) diâ5 úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no êdital e anexos'

16.7. Na assinatura do contreto ou da ata de registro de preços, seÍá exiSida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edttal, que deverão ser mantidas pelo licitante durente a vi8ência do contrato ou dâ

ata de registío de Preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitêção não comprovar as condiçõês de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de reSistro de preços, a Administração, sem prejuizo da apllcação das

5anções das demais cominações legals cabívêis a esse licitânte, poderá convocar outro licitente, Íe5peitada a

t
PÍaça Dr.lo5éloaqurm lvlêÍques, ne 222, centro, Penâ lva/MA, CEP: 65.213-000, e mail: lrcitacaô Penâlva@gmaLl coÍn
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ordem de clêssiÍicação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação' anâlisada a proposta e

eueniuais aocumentos complementeres e, feita a neBociaÇão' âssinar o contrato ou a ata de re8istro de preços'

!r..§o
t7-L. As re8râs acerca do reajustamento em sentido Sera ldo valor ioniiituatsão as estatelecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital

1g.1, os critérios de recêbimento e eceitação do objeto e dê fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19.1. as obrigações da Contratantê e da Contratâda são as estabelecidas no Termo de ReÍerência

20,1. As regras ecêÍca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Refêrênciâ' anexo a este Editàl

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10 520' de 2002' o licitante/adjudrcatário que:

21.1.1. Não assinar O termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinaÍ a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. apresentáí documenlação falsa;

21.1.4. Deixar dê entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Enselâr o retardamento da execução do obieto;

21.1.6. Não mantiver ê ProPosta;

21.1.7. Cometer fraude Íiscâl;

21.1,8. Comportar_se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa' a

triãa" eàrr*í"ça", à multâ moratória deo,syo(meio por cento) poÍdiadeatraso até o limite de 10% (dez

por cento), conforme determina o art ns 86, da Lei Ne 8666/93'

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a PrefeltuÍâ

rraãcipar oe penatva/rulA, e poderá cumular com as demais sanções âdministrativas' inclusive com as multês

previstas.

Prâça Dr.Joséloaquim Marques, ne 222, Centío, Penalvã/MA cEPi 6s.213{00, e-mail: icitacão pe.alva@gmall.com
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21.3. A inexecução total ou pârciâl do objeto contratado, a AdminisÍação poderá aplicar à vencedora, âs

sêBuintes sanções administrativas, nos termos do artiSo Na 87, da Ler Ne 8.666/93:

a) Advertênciâ por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdasedanosdâ ordem de até 20% (vinte por cento)sobre o valor
totaldo contratoj

c) Suspensão temporária de participação em liciração e impêdimento de contrataÍ com a PreÍeitura
Municipalde Penalva/MA, poÍ prazo não superior a 02 (dors) anos, sendo quê em caso de inexecução total,
sem justrficâtivâ aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declâração de inidoneidade para licitar junto à Administração Públicâ, enquanto perdurarem os mot,vos
determinantês da punição, ou até que seja promovida ã reâbilitâção perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de ecordo com o inciso lV do art. ne 87 dâ Lêi ne 8.666/93, c/c an. ne 7e da Ler Ne

10.520/02 e art. ne 14 do Decreto Ns 3.555/00.

21.4. Do ato que âplicar a penalidâde caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsideraí sua decisão ou nesse prazo encêminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na lmprensa Oficial do Município de Penêlva/MA, as sanções administrativas previstas no

Item 21.3, alíneas "c" ê "d", deste edrtal, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CoRRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observaí e fâzer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o maís âlto pâdrão dê ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual

21,6.1. PARA os pRopóslTos DEsra cúusuLA, DEFTNEM-SE as sEGurNÍÊs pRÁncÀs

ã) PRÁICA CORRUPTA: Oferecet der, receber ou solicitar, dúeta ou indiretamente, quâlquer vântegem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no procêsso de licitação ou na execução do contÍato;

b) PRÁÍlcA FRAUDUTENTA: a fâlsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONtUIADA: Esquematizârou êstâbelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhêcimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visãndo estabelecer preços em níveis

artificiars e não competitivos;

d) PRÁncA coERclTlvA: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamênte, às pessoâs ou sua

propriedade, visando influênciar sua participação em um processo licitâtóíio ou afetar ê execução do

contrato,

e) PRÁncA oBsTRUTlva: Destruir, falsiÍicar, alterâr ou ocrlltaí provas em inspeções ou fâzer dêclarações

falsas aos rêpresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materlalmente

19
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a apuração de alegações de pÍática prevista acrma; atos cuja intenção sejâ impedir materialmente o

exercício do direito de o or8anismo finênceiro multilateral promover inspeção.

21 'J'A

22.1. Após o enceÍÍamento da etapa compettrvâ, os icitantes poderão reduzirseus preços aovalorda proposta

do licirante mais bem classificêdo.

22.2. Aapresentação de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resultado docertame em relação

ao licrtante melhor classificado.

22,3. Havendo um ou mais licitântes que âceitem cota. suas propostas em valor i8ual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual aprêsentadâ durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificãção dos licitantes Íegistrados deverá ser respeitadâ nas contratações e somente

será utilizada acasoo melhorcolocado nocertame não assine a ataoutenha seu registro caíicelado nashipóteses
previstas nos artrgos 19 e 20 do Decreto Municipal n'O5/2O17.

a,

z:.r. d&ffiffiK antes de data designada peÍa e ebertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá ímpugnar este Edital.

23.2. a IMPUGNAçÃO OEVEú ser reâlizâdâ EXCLUSIVaMENTE por FORMA ETETRÔN|CÀ no sisteme

!vwwfq(4ldecompr li.ãs.rom.br

23.3. Caberá ao PregoeiÍo, ãuxiliado los res onsa

a impugnação no prazo de até

23.4. acolhida â impugnação, será definida e publicade nova data parâ a Íeâlização do cename

23.5. Os pedidos de esclerecimentos refeíentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pre8oeiro,

"te 
§i,ll@ anteriores à data designada para abertura da sessão públicâ, exclusivamente por meio

eletrónico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrôni.o

www,portaldecompaasDUblicas.com.br.

23.6. o pregoeiro responderá aos pedidos de esclãrecimentos no prazo de contado da

data de recebimento do pedido, e podeÍá Íequisitar subsidios formais ao responsável pe a elaboração do TeÍmo

de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prâzos prevlstos no certame, salvo

quando se amoldarem â o aft.2L, paá|.ÍaÍo 4e, da Lei 8.666/93.

23,7.1. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medidâ êxcepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão drvul8adas pelo sistema e vrncularão os participantes e

a administração.

veispela elaboração deste Editale seus anexos, decidirsobre
contados da datà de recebimento da impugnação.

Praça Dr.Joséloaq!im Maíques, nq 222, Centío, Penalva/MA, CEP:6s 213400, e_mail: licitacao pena lva@smôrl com
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23.9, As respostas às impugnaçôes e eos esclarêcimentos solicitadot bem como outros avisos de ordem 8eral,

serão cedastradas no sítio www.poÊeldecofipÍaspublicas.com.bí. sendo de responsabilidadê dos licitantes, seu

âcompanhamento,

23.10. Não serão conhecidas as impugnações epresentadâs após o respectivo prazo legal ou, oo caso de

empresas, que estejam subs(ritas poÍ repÍesentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponentê.

23.11, A peticão de impugnação apresentadâ por empresa deve serfirmada por sócio, pessoa designada parâ e

administração da sociedade empresária, ou procurador, e viÍ âcompanhada, conforme o caso, de êstatuto ol]

contrato sociale suas posteriores alterações,5e houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particulâr (instrumenro de mândato com poderes para impugnâr o Editâl).

24.1. Oa sessão pública do Pre8ão divulgaÊse á Ata no sistema eletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo quâlquêr fato superveniente que impeça a realização do certame

nâ data marcada, a sessão será automaticâmente transferida para o primeiro diâ útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro

24.3. Todas as referências de tempo no Edltal, no aviso ê durante a sessão públice observarão o hoÍáíio de

Brasília DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erÍos ou falhas que não alterem a

substáncia das p ro postas, dos documê n tos e sua validadeiurídica, mediante despacho fundamentado, rêgistrado

em âta e ecessível a todos, atribuindo-lhes validade ê êficácia para fins de habilitâção e classificâção.

24.S. A homolo8ação do resultado desta lictação não implicará direho à contÍatôção

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os inteÍessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a se8urânça da contratação.

24.7. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

íão será, êm nenhum câso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultâdo do

processo lacitâtório.

24.8, Na contâgem dos prazos estabelecidos neste Edital e sêus Anexos, êxcluir se á o dia do início e incluir-se_á

o do vencrmento- Só se iniciam e vencem os prazos em dias de êxpedientê na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formai5 não essenciais não importará o afastamento do licrtante, desde

que seja possível o aprovetamento do âto, observados os princÍpios da isonomia e do inteÍesse público.

24.10. o licitente é o rêsponsável pela fidelidade e legitim,dâde das informaçõês prestadas e dos documentos

apresentados em quâlquerfase da licitação.

'ttiL, .,2.

I
Praça Dí. Joseloâqulm Marquês, n-o 222,CenÍo, Penalvâ/MA, CEP:65'213{00, e mai l: licitacao.oênâ l!a @smail.com
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24.10.1. A falsidade de qualquer documento apsresentado ou a inveÍdade dâs informaçôes nele contidas

implicará a imediata desclâssiÍicação do pÍoponente que o tiver apresentado, olr, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejoízo das demaiS sanções cabíveis.

24.11. Em ceso de divergênciâ entre disposições deste Editâl e dê seus anexos ou demars peçâs que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12.A Prefeitura Municipâl de Penalva/MA, poderá revoBâr este PreSão por razões de interesse púbkco

decorrente de fato superveniente que constitua óbice mânifesto e incontornável, ou anulá_lo por ile8alidede, de

ofício ou por provocaÇão de terceiros, sãlvo quando for viável a convalidâção do ato ou do pro(edimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulâção do pregão induz à do contíato

24.12.2. A anulação da liciteção por motivo de ilegalidede não Sera obri8ação de indenizaÍ

24.13. É fâcultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregâo, promover drliSêncie destinede a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posteraoí de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação ê habilitação.

24.14. O Edital está disponrbilizado, na íntegra, no endêÍêço eletrônico: www.porteldecomprâsDublica§.com.br,
.ma.pov.br (AVISO DE LrclTAçÕEs). Os autos do processo administrativo permanecerão com vistê

franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPt com a Equipe de Pre8ão, no Endereço

Prãça Dr.losé loaquim MaÍqtes, n'222,gairc Centro, CEP 65.213-000, Penalva/MA, nosdias úteis, no horário

das 08:00 às 12:00.

24.15. lnte8ram este Edital, para todos os fins e êfeitos, os seguintes anexos

ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MINUTA DA AIA DE REGISTRO DE PREçOS

ANEXO IÍ - MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA,04 de a de 2022

Freud rton Moreirâ Sentos

(Portã
PregoeiÍo

n' 312l2021GABPREF)
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1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente solicitação visa a registro de preços para tutura e eventuel aquisição de ambulânaias
para atenderas necessidadesdo Hospital Municipallesus de Nararé, a seradãptada em veículo zero quilômetro
de acordo com as s abaixo

01 AMBU cta TtPo a - stMPLEs REMoçÁo TtPo FURGONETA. Veículo tipo
furgoneta o.iginal de Íábricâ, fabricâção nâaional, zero km, adaptado para
âmbulânaia simples remoção, modêlo do ano da contrãtação ou do âno posteÍioÍ.
A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço ou monobloco.
Chassi: CompÍimento totalde, no mínimo, 5,140 mmj distância entre os eixos de, no
minimo,3.200 mm; AltuÍa lntêrna mínima do sãlão de âtêndimento de 1.300 mm.
Motorização: Dianteiro; 4 cilindros, combustÍvel dresel, potência mínima de 114 cv;
tanque de combustível com capacidade mínima de 69 litros. Sistema de freio com

Sistema ABS nas quatro rodas; Air-BaB para os ocupantes da cabine. Direção assistida
Hidráulica e/ou Elétrica. Equipado com todos os equipamentos de séne não

especificados e exi8idos pelo CONÍRAN. Adaptaçâo: Altura interna do veículo deve

ser originel de fábrice. o pneu estepe não deve ser econdicionedo no saLão de
atêndimento. Sastema Elétricodevê serori8inaldo veÍculo, com montagêm de bâteria
de no mínimo 60 Ah do tipo sem menutenção, mínimo 12 volts. O Sistema elétrico
dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo
e equipementos, quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de

sobrecarga no alternador, fiação ou disluntores. As to mãdãs e létricas deverão manter
uma distáncie mínima de 31 cm de quelquer tomede de Oxigênio. A iluminação do

compartimento de atendimento deve ser de 2 tipos: Naturale Artificial, deverá ser
fêita por no mínimo 4luminárias, instaladas no teto, em base estampada em alumino
ou injetada em plástico em modelo LED. A iluminação externa deverá contar com
holofote tipo farolarticulado reBUlado mânualÍlrente na parte trâseira dô cârroceria,
com ecionamento independente e foco direcional ajustável 1809 na vertical Deverá
possuir l sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similâr,

com módulo único; 2 sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, com
frequência minrmâ de 90 flâshes por minuto, quando acionado com lente injetada de
pohcârbonato Podendo utilizâí um dos conceitos de Led- Laudo que compÍove o

atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se rêfêre aos ensâios
contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometÍia classe 1, para o

Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalízador acústico com amplificador de
potência mínima de 100 w RMS @13,8 Vcc, mínimo de 3 tons distintos; Srstema de

megafone com ajuste de ganho e pressão sonora â 1 mêtro de no mínimo 100 dB

@13,8 Vcc; Lâudo quê comprovê o atêndimento à norma SAE.11849, no que se refere
a requisitos e diretrizes nos Sistemas de sirenes eletrônicas com um único

autofalante. S,stema portátil de oxigênio completo, mínimo 3 L. SisteÍna de rádio-
comunicação em contato permanente com a centÍal Íeguladora- Na região da

bancada, deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador para 02 e

aspirador tipo vênturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões lN/ouT normatizadas pela

ABNT. a climatização do salão deverá permitir o resfriamento/ãquêcimento. o
compartilhamento do motorista deverá ser fornecido com o sistema oriEinal do

fabricante do châssi ou homolo do a fábrica pãra âr condicionado, ventil

ITEM EsPEcrFrcaçõEs UNID QU
Unidade
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o2 AMBU tA TtPO a - S|MPtEs REMOçÃo IlPo PlcK-UP 4X4. Veículo tipo pl.k-up

câbine simples, c/ trãção 4x4, fãbricáção nacionã|, zero km, Air_8ag p/ os ocupantês

de cebinê, Freio c/ ABS nas quatÍo Íodes, modelo do âno dâ .onttetação ou do ano
posterior, adaptado p/ embulância de SlMPLES REMOçÃO, implementedo c/ baú de

alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ capacidade mín de carga 1.000 kg Motor;
Potênciê mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados ê exigidos

peio CONTRAN; snorkel p/ captação do ar dê admissão do motor e diFerencial;

Capacidadê volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no total.Sist. Elétrico:

Original do veículo, c/ montagem de bateriâ adrcional mín l00A.lndependente da

potência nêcêssária do alternador, nâo serão admitidos alternadores menores que

120 A lnversor de correntê contínua (12V) p/ âltêrnada (110V) c/ capâcidade mín de

1.OOOW de potência máx contínua, c/ onda senoidal pura.Painel elétrico inteÍno mín

de uma réguâ rntegràda c/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+T) de 110 Vca

e 02 pl 72 v (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas;

lluminação natural e artiflcial.sinâlizador Frontal Secundário:bêrra linear frontal o

vêículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LED5 êm cada lado da

âquecedoÍ ê desembaçador. Pâre o compartilhamento do paciênte, deverá ser

fornecido ori8inal do fabricante do chassi ou homologedo pela fábrica um sistema de

Ar Condicronado, com aqueclmento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do

item 5.12 dâ NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 15.O00

BTUS e unidade condensâdora de teto. Mâca retrátil, com no mínimo 1.900 mm de

comprimento, com a cãbêceira volteda para frente; com pés dobrávêis, sistema

escamoteável; provida de rodíu ios,3 cintos de segurança Íixos, que permitâm perfeita

segurança e desengete rápido, suporta peso mínimo de 100Kg e acompanham

colchonete- Deverâo sêÍ eDresentàdos: Auto o de Funcionemento de Emoresa

do Fabricante e Repistro ou Cádastremento dos Produtos na Anvisa: Garantia de 24

meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standârd m4, feito
poÍ laboratório devidamente credenciado. As pâredes internas, piso e a divisória

deverão seí em plástico reforçâdo com fibra de vidro lâminadas ou Acrilonitrila

Butadreno Estireno auto estrnguível, ambos com espessura mínimã de 3mm,

moldedos conforme geometria do vêículo, com â proteção ãntimicroblena, tornando

a superfície bâctenostática. O balaú5tre deverá ter 2 pega-mão no teto do salão de

etendimento. Ambos posicionâdos próximos às bordas de mece, sentido trasêira

frente do veículo. ConÍeccionado em alumínao, com 3 pontos de fixação no teto,

instalados sobre o eixo longitudinal do comprimento através de parafúsos e com 2

sistema de suporte de soro deslizável, devendo possuir02 ganchos (ada para frascos

de soro e plasma. Armário superior para objetos, em um só lado da viatuÍ4, em ABS

auto-estinguível, ou PRFV (plástico resistentê dê fibra de vidro) ou compensado neval

revestido intêrna e externamente em material impermeável e lavável (fórmicã ou

similar)- as portas devem ser dotadas de trinco para impedir a âbertura espontânea

das mesmas durante o deslocamento. A distribuição dos móveis e equipamentos no

salão de atendimento deve prevêr: Dimensionar o espâço interno, visando posicionar,

de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem

utilizadosnoatendimentoàsvítimas.Fornecerdevrniladesivop/grafismodoveículo,
composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros laterais e trôseiro5, bem

como, as maÍcas do Governo Federal, SUS e Ministério da Seúde. Gerantie dê

fâbriaação do veícul não oode.á ser inferlor a 12 ídozê) me . o veí.ulo deverá

sea ent em totel válido 12

Unidade 01

Praça Dr.loséloaqurm MaÍque5, nP 222, Cenko, Pênalva/MA, CEPi65 213'000, ê mail: licitacao penalvã@8rna
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carenaBêm frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e

consumo nominal máx de 1,04 por sinâlizador.02 sinalizadores na parte traseira na

cor vêrmelha, c/ frequênciâ mín de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as

portas traseiras abertas e peÍmatindo a visualização da sinâlização de emergência no

trânsrto, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonãto, resistente a impactos

e descolori2ação c/ tratamento uV.Fornece laudo que comprove o atêndimênto às

normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos

ensaios contra vibração, umidade, poeirê, corrosão, deformêção e

traseiros.Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín de 10o w RMS @13,8
Vcc, mín de 03 tons distntos, sistema de megafonê c/ ajuste de ganho e pressão

sonora a 01 metro no mín 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que comprove o
atendimento à norma SAE J1849 (Society ofAutomotive Engrneers), no quê se refere
a requisitos e diÍetÍizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único âutofâlante;
Sist. fixo de Oxigênio.Ventllação do veículo proporcionada por janelas e ar
condicionado.Compartimento do motorista c/ o s'st. originãl do fabri.antê do chassr

ou homologâdo pela Íábrica p/ ar condacionado, ventilação, aquecedor e
desembaçador.P/ o compârtimento do paciente originãl do fabíicânte do chassi ôu

homologado pela Íábrica um sist. de Ar Condicionado e ventilação confo.me o item
5.12 da NBR 14.561.Capacidade térmica do sist. de AÍ Condicionado do
Compartimento traseiro c/ no mín 30.000 BTUS.Cadeira do médico retrátil ao lado dâ

cabeceira da maca,No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral
escamoteável, tipo baú.Mâca rêtrátil ou bÉanaculada, confeccionâdâ em
durâlumínio; c/ no mín 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do
paciente em pelo menos 45 Braus ê colchonêtê. DeveÍão ser âpresentados:
Autorizaaão de Funcionamento de EmDresa do Fabricente e Registro ou
cadastÊmento dos Produtos na Anvisa Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à

norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório
credenciado. Design lnterno: Dimensiona o espaço interno da ambulância, visando
posicionar, de forma acessÍvel e prátrca, a maca, bancos, equipamentos e apaÍelhos a

serem utilizados no atendimento às vítimas.PeBa-mão ou balaústre vertical, junto a

porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor
amarela.Armário lado esquerdo da viatura tipo bancãda p/ acomodação de
equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecrmento de vinil
adesivo p/ grafismo do veículo, €omposto por (cruz da vida e SUs) e palavra
(ambulâncra) no capô, laterars e vidros trâseiros. Gerentie de íebricãcão do veículo
não oodeíá seÍ inÍerioíe 12ldore) meses. oveículo deverá serentÍeeue emolacedo

2. JUSTIFICATIVA

A presente aquisição fa2-se necessária para atender as demandas das unidades de Saúde do Município, dando
aBilidade à prestação de socorro com um veículo novo e devldamente adaptado, que proporcione mâis qualidade

e eficiência no âtendrmento aos munícipes que utilizam os serviços de saúde pública municipal.

3. po óRGÁo PARncTPANTE

3.1. Participa do Registro de Preços â Secretaria Municipâl de Saúde SEMUs

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADq E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS. ME. EMPRESAS

DE PEOUENO PORTE- EPP E MICROE PNEEiIDEDORES INDIVIOUAIS _ MEI

F
PÍàça DÍ.loséloaqLrim Marques, ne 222, Centrc, Penalvâ/MÀ CEP:65.213-000, e_mailr icitacao.pe na lva@ gma rl com
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4.1. será âplicado às Microempresas _ ME, Empresas de Pequeno Porte EPP, lúicroempreendedores lndividuais-

MEt e Cooperatives - cooP, somente o empâte ficto previsto nâ Lei complementar ns 123/2006, alterada pela

Lei Complementar ne 147 /2OL4, en rczào da indivisibilidade dos itens
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5. DAS CONDI GERAIS DE ENTREGA DO VEÍCUIO

5.1. A entrega do veículo adaptâdo pare ambuláncia, devêrá ocorrer no prazo márimo dê 30

contados da data de assinôtura do contrato e recebimento da autorização de fornecimento, atend

(tíinte) dias,
endo a todas

as especificaçõês constantes no pÍesente Termo;

5.2.OveículoseráentreguenaPíefeituraMunicipaldePenâlvâ,situadadaPÍaçaJ'JMarques,n'222,juntoao
setor de competente ou servidor desi8nado para tâl;

5.3. o Veículo, objeto deste Termo de Refeíência, eÍaÍá sujeito a amplo controle de qualidade, a critério da

contratante, podendo o mesmo ser realizado no processo de execução, mediante vlgtoria, ou quando do

recebimento, diretamente pela contratante ou porterceiros atravésde deletação'

5.4. A pÍefeitura municipal de Penalva/MA reserva-se o direito dê recusâr, no todo ou em parte, o veículo

adaptado para ambulância quê de não atenda a todas as especificações deste Têrmo, caso seja rejeitado pelo

controle de qualidade, a empresa contratada obriga se a promover sua substituição ou reparo no prãzo Íná,(imo

de 07 (sete)diâs.

5.5. A empresa vencedorã fica obriga a manter a garantia de fábrica do veículo pelo período de 12 (doze) meses,

a contaí da dâta de sua entrega, bem como prestar assistência técnica local na vigência da Earantia'

5.6. De acordo com a legislâção o fornecedor fica obrigado â reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir,

ássuaSexpensas, no totalou em parte, oobjetodo contrato em que se ve riÍjcarem vícios, dêfeitos ou incorÍeções

6. RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O recebimento dos materiais será efetuedo por servidor êspecialmente desi8nada para esse fim'

6.2. A simples entrega do material não implica na sua êceitação definitiva, o quê ocorrerá somente epós a vistoria

e comprovação de conformidade, obsêrvado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Proviódo: os materiais serão recebidos provlsoriamente pela fisc.3lização do contrato

no ato da entre8a, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade,

qUalidadeeconformidadecomasespeoficaçõesconstantesnesteTermodeReferência,naProposta
dePreçosdaBeneÍiciáriaenarespectiveAutorizaçãodeFornêcimento,bemcomoatendimentodas
obrigações estrpuladas nâ Ata de Registro de Preços,

|L Recebimento Dêfinitivo: os materiais serão recêbidos definitivamente âpós a veriÍicação pela

fiscalizaçãodoContratoquantoàquantidade,qualidadeêconÍormidadedomaterial,bemcomoo
cumprimento do prazo de entreSâ, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 10 (dez)

dias úteis, contados da data do Recibo que formâlizar o Recebimento Provisório'

6.3. A Contratante rejeitará, no todo ou em pârte, o material fornecido em desacordo com as condições

estâbelecrdas na Autorização dê fornecimento, ficando â contratada, sujeita à substituição do obieto rêieitado

6.4. O recebimento provisóÍlo transfêre pera a contratante a responsabilidade civil pelâ guarda do material

6.5. O aceite/âpíovaçâo do materiâl pela contratante não exclui a Íesponsabilidade civil da contratada,

especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as êspeciÍlcações estabelecidas

no Edttal, verificãdas, posteriormente, Barãntindo-se à PreÍeitura lvlunicipalde Pênalva/MA as faculdades previstas

no art.18 dâ Lei Federal ns 8.078/90 (Código de DeÍesa do Consumidor)

6.6. O recebimento definitivo não isenta a emprêsa dê responsabilidades futures quanto à quâlidade dos materiais

entregues, sendo que a date de sua assinaturâ inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamênto'

7. DA DOCUMENTACÃO NECESSÁRIA NA LICITACÃO

7.t. A empresa deverá apresentar juntamente com os documentos de habilitação exigidos na licitâção, para

efertos de análise da capacidade técnrca: ÂTESTADOS DE FORNECIMENTO ANTERIOR, dê veículo edaptâdo para

26
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âmbulánciacomPatívelcomoqueforpropostopelêemprêsâ,êmcaíacteristicas,quantidedeeprazos
fornecidos, emitidos por pêssoas jurídicas de direito pÚblico ou privado, coÍrprovândo a entrega satisÍatória do

mesmo, vedade a apresentação de atestedo(s) genérico(s), ou seja, o atestedo deverá discriminâr

dêtalhâdemente os itens do produto Íornecido.

7,2. A empresa deverá apresentar, juntamente com a PROPoSTA, material informativo que comprove as

êspecificaçõesdoveículooÍertadopâraseradaptedo,atlavésdedocumentosdedomíníopúblicoemitidospelo
íebricente, tais como: cetálo8o, manuais, tichasdê especificeção técnicã ou págines extra ídes ne lnteÍnet, ondê

o vêículo seja claramente descrito em foÍma visuele escrltâ, devendo ainda, conter modêlo, marca, tipo, et€, do

bem ofertãdo, de modo a possibilitar a avaliação técnica do mesmo

7.2,1. O material informativo utilizedo para comprovar as especificaçôes do veículo que será adaptado, na forma

no item anterior, quando impresso em idiome diverso do nacional, deverá seÍ apresentado com a tradução parâ

o idioma brâsileiro.
7.2.2. O materiel impresso pela interret, somente será aceito dêsde que este possabilite a averiguação completâ

e compâtÍvet com o descritivo do objeto requisitado e conste o endereço do site que oriSinou o respectivo

documento.

8, DAs RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. Caberá â SECRETÂRIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

â)Procederàsadvenências,multasedemaiscominaçôesle8aispelodescumprimentodasobri8ações
assumidas pela emPresa contratada

b) comunicar à empresa aontrâtada toda e qualquerocorrência relacionada com o forneaimento do objêto

solicitado.
c) Promover o pagamento dentro do pra20 estipulado para tal-

dl Fo.n".". atestados de capacidede técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigâçõês

contratuais.
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entÍege do objeto, podendo recusar

aqueles que não êstejam de acordo com os têrmos deste ContÍato'

8.2. Compete à EMPRESA CONTRATADA, por sua conta e exclusiva responsabilidade'

a)observarriSorosamenteaSnormastécnicasemViBor,à5especificaçõesdoobjetoea5cláusulâs
estiPúladas no Contrato;

b) Responsabilizar_sê por todas as despesas decorrentes da entrega do bêm objeto deste Termo de

Referência, inclusive frete e eventuais pêrdas e dãnos causados por seus agentes;

c) Entregâr o objeto, em conformidâdê com os têrmos da Ordem de Fornecimênto, que dêverão

perm;nêcer sob sua responsebilidadê até que a entrega tenhe sido concluídâ. A entrega será concluída

quando houver sido emitido o respectivo atestado de aceltação'

d) Manter, durante a vi8ência da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ele âssumrdas, todas as

condições de habilitação e qualificação exagidas na licitãção;

e) fornecer o veículo adaptado conforme especficações contidas no Termo de Rêferênciaj

f) dispor de equipamentos e todos os mâteriais necêssários e compatíveis ao fornecimento total do objeto

solicitado;
g) franquear aos servidores eutorizados pela Prefeitura Municipal de Pênalva, a quâlquer tempo'

independente de aBendamento pÍévio, visitas as instalações onde será feita a adaptação do veículo' paía

acompanhamentoesUpervisãodetodaSasetapas,pâÍaanáliseeverificaçãodaqUalidadedosmateriais
utilzados;

h)ofeÍecergarântiade12(doze)meses,acontardadatâdaentrega,bemcomoprestarassistênciatécnica
local na vigência da garantia;

Praça DÍ.loséloàquim MaÍques, nc 222, Centío, Pênalva /MA,cEP:65.213_ooo,e ínail:licitacâo.penalva@tmárl'Ôm
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i) Não se utilizar de subcontrâtação, cessão ou transferência, no todo ou em pârte para o foÍnêcimento do
vêículo, objeto deste contrato, permitida apenas a terceirização da prestação de sêrviços de adaptações,
nos casos em quê coubeí.

j) Comunicâí, por escrito, ao Município, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os
csclarecimentos que julgàr necessários.

9, Do GERENCIAMENTo E fISeÂUzAcÃo DQIQNIE O
9.1. A fiscalização e gerenciamento da execução do contrato ficará a carBo de servidor desi8nado formalmente
pêlo Município, o quâl cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentaçâo, ao controle dos prazos de

vencimentos, eventuais prorro8ações, reequilíbrio económico-financeiro, êtc,, nos termos do art.67 da Lei ns

a.666/93.
9.2. O(s) seMdo(es) designado(s) anotará (ão) em re8istro próprio todas as ocoÍrências relacionadas com a

execuçâo do futuro contrato, sendo-lhe(s) asseguradâ à prerrogâtiva de:
â) fiscalizar € atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas inteBralmente âs

condições êstôbelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;
b) comunicâr eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou deÍeitos observados;

c) garantir ao contrâtado âcêsso a toda e quâlquer informação sobre ocorrênaras ou fatos rêlevantes
relacionados com o fornecimento dos produtos;

d) emitir pareceres em todos os âtos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções ê alterações do mesmo.

9.3. As decisôes e providências que uhrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato devêrão ser

solicitâdas a autoridade superior, em tempo hábil, paía a adoção das medidas convenientes.

9.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou Íeduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

10. DO VAI.OR ESTIMAOO

10,1. O valorestimadoda liaiteção será sigiloso, sêm prêiuízode divulgeçãodo detãlhementodos quantitativos
e das demeis infonnaçõês necêssárlas pâra a elaboÍação das propostas.

10.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxâs,

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamento e

descarÍegamento, eventuâis substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessáíiâ, não especificâda neste

Termo.

11. DA DoraeÂo oRcÂMENrÁRra
11.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação corrêrão à conta dê recursos consignados no

Orçamento Geral dá Prefêitura Municipal de Penalva/MA.

11.2. Na licitação para regisrro de preços nâo é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será

exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoantê o An. 6" § 2", do Decrêto Municipal n"

osl2o17.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamênto será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em Íâvor da

contratada, no prazo dê âté 30 (trintal dlâ§, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do

objeto, dê acordo com as normas de execução orçamentária e frnanceira do Município e condições estâbêlecidas
na proposta de pÍeços, mediante a apresêntâção da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo flscaldo contrãto,
acompanhada dos seguintes documentos:

Praçâ Dr.loséloêqulÍn rúarques, ns 222, Cenúo, Penalva/MA, CEP:65.213 000, e_mâil: licitacao penalva@tmail.com
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a) Cópia da Nota de Empenhoi

b) Cópia dâ autorização de Fornêcimento;

c) certidão conjunta Nêgativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DÍvlda Ativâ da união, expedidâ

pela Secretaria da Receitâ Federaldo Erasile pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, â qualse refirâ

às contribuiçôes previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Frscaisjunto à Fazenda Estadual;

e) Certidão NeBativa de lnscrição de Débitos na Dívidâ Âtiva, iunto à Fàzenda Estadual;

f) Certidão Ne8ativa de Débitos Fiscarsiunto à Fazenda Municipalj

B) Certidão Negativâ de lnscrição de Débitos ne Dívida Ativa,junto à Fazenda Municipali

h) certiÍicado de ReBUlaridade do FGTS;

l) Certidão Negativa de Débtos Trabâlhistas - CNDT

12.2. Em caso de au5ência ou iíegularidade nas Certidões de re8ularidade fiscal e trabalhista, o prazo de

pâgamento será contôdo a partir da súâ (re) apresentação, devidamente regulârizadas.

12.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o paSamento se, no ato da atêstação, o objeto nâo estiver

de acordo com ês especificações apresentadas e aceitas

12.4. A Administrâçâo poderá deduzir do montante â pâgar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pêla Contretada.

12.5. No caso de eventual atraso de pa8amento, desde que a contratada não tenha concorrido de al8uma forma

para tanto, será devida compensâção financeira, que será calculada, mÊdiante â âplicação dâ seBUinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na quâl:

EM = EncarSos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pa8amento e ã do efetivo pagamento;

VP = valoÍ da paícelà a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apuradol

l= (TX)l= (6/100)/365, onde: I=0.00016,438 e TX = Percentualda taxa anuâl= 6%

12.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestâda com as documentações necessárias ao pagâmento ou a sua

apÍesentação com incorreções ou ausêncaas de documentos, ensêjaíá a prorrogação do prazo de pagamento por

igual número de dias a qLre corresponder os atrasos e/ou as incoíreções verificadas, não cabendo à contratada,

qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua únrca e total responsabilidade.

12.7. A Contrâtada lançará na Nota Fiscal/Fatura a5 especificações dos produtos entÍegues de modo idêntico

àquêlas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora

13. DAS P DADES

13.1. o descumprimênto, total ou pârciâ1, de qualquer das obri8ações ora estabelecidâs, suieitârá â Contratada

às sanções previstas na Lei Fedêral ns 10.520/2002, eplicando_se, subsidiãriâmente, a Lei Federal nP 8.666/1993.

13.2. Aplicando-se o disposto no art.86 da Ler Federal ne 8.666/1993, o atraso injustificado ne entrega ou

substituição dos materiais sujÊitará â Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moíatória diária de 0,06% (seis centésimos por aento) incidente sobre o valor total dos matêriais

entreBues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento)j

b) multa moratóriâ diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos materiais

reprovados no íecebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até

o limite de 10% Ídez Por cento)
13.3, Diante da inexecução total ou pãrcial do contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Admlnistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicàr à Bêneficiária as seguintes sanções:

a) edvertência; poí escrito, por feltâs leves, assim êntendidas aquêlâs que não acerretem píejuí2os

significativos pare â CONTRATANÍE, sendo câbivel também quando houver afastamento das condiç6es

técnicas estêbelecidas, inclusive das recomendações da Íiscalização do Município;
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14. DA LEG oaPucÁvEt
14.1. Em cumprimento ao dever de licitaí previsto no art 37, inciso xXl, da Constituição Fe

deverá adotãr a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens com

b) b multa de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor total do contÍato;

cj suspensão temporária dê paíticipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração'

por prazo não superiora 02 (doi5)anos;

d) leclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida a Íeabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penahdade.

13.4. A5 sânçôes previstas nes alineas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea

"b".
13.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, nâo mantivel a proposta, falhar ou

fraudar na execução da contraração, comportêÍ-se de modo inidóneo, fizer declaração Íâl§a ou cometer fÍâude

fiscal gârantida o drreito prévio da ampla defesa, Íicará ampedida de Iicitar e contrâtâr com a Prefuitura À/unicipal

de peialva/Mn, peto prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determrnantes da punição

oUatéquesejapíomovidaaleabllitaçãoperanteaprópriaautoridadeqUeaplicouâpenalidade,semprejuizoda
aplicação das multas previstâs neste item e das demais cominações legais'

13.6.caberáafiscalizaçãodocontratoproporaaplicãçãodaspenalidâdespÍevistas,mêdientêrelatório
circunstanciado, âpresentando provas queiustifiquem â proposição

13.7. Após a aplicação de qualquer pênalidade sera feita comunicação escrita à Bênefrciária e publicação na

lmprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência

e multa de mora.
13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (qurnze)diasconsecutivos, contadosda data da notificação,

em conta bancária a ser tnformada pelo Contratante.

13,9. Os valores das multas podeíão ser descontados dos pâgamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amiSável ou judrcaalmente.

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser obietivâmente definidos, por melo de

especificações usuai5 no mercado

14,2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registío de Preços e às eventuais

contretações posteriores re8er-se ão pelâs normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) constituição Federalde 1988;

uj L"i r"d"r"l nn ro.szo, de 17 de julho dê 2002, e, subsidiariâmente, Lêi Federal ne 8 666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas altereçôes posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e âlteraçõesj

di o".r"to reder"l n" 1o.024/2o1g, dezo de setembro de 2019, que rêgulamenta â modalidade pre8ão na

forma eletrônica;
Decreto Municrpal n' 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistemâ de Registro de Preços;

Êdital do Pre8ão Eletrônico e seus anexos;

Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

subsidiariâmente,05princípiosdaTeoriaGeraldoscontratoseãsdisposiçõesdedirêitoprivado,em
especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setêmbro de 1990 (Códi8o de Deíêsa do Consumidor)

e)

f)

c)
h)

deral, a contratação
uns, definidos como

tro de Preços, assumindo

nalva/MA, ficando ãinda

15. DA A A DE REGISTRO PRECOS

15.1. A Beneficiária obrlgar-se_á a cumprirtodas as condições dlspostas na Ata de Re8is

o compromisso de atender as aqLlisições solicitadas pela Prefeitura Municrpal de Pe

sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas'

15.2. A lt, de n"gi.tro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão âdvir'
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ficândo-lhe facultadâ a íeâlização de lÍcitaçâo espêcfficâ para a aquisição dos materiãis pretendidos, hipótese em

que ficârá essegurado à Bêneficiária a pÍeferência na contrãtação, desde que a sua Proposta atenda às mesmâs

condições da licitãnte vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Oecreto Municipal ne 05/2017

15.3. as contratações com a BeneÍiciária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ol.l

rnstrumento equivâlente,
15.4. É vedâdo efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Refêrêncie e inclusos na Ata de

Regrstro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do AÍt. 55 da Lêi Fedêral ne 8.666/93

16. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

16.1, O pÍazo de validâde da Ata de Registro de PÍeços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,

vedadâ sua prorrogação, conforme dispõê o artrSo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c Art. 11 do

Decreto Municipal ne 05/2017.

17. ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. Não houve previsão de quantitativos para êdesão na licitação, portânto a Ate de ReSistro de Preços, durante

sua validade não poderá ser utilizadâ poÍ ór8ãos ou entidades da Admlnistração Pública, consoante os Acórdãos

ne A5512O13/ÍCU lPlenádo, A.ôÍdão ne 2037 /2O1glTCU/Ple n á rio ê Acó r dão ne 224/2O2O/ÍCU /PlenáÍio -

18. SUBCONTRAÍACÃO, C OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBR GÂcõES COÍ{TRATU AIS

lE.1. A BeneÍiciária, quândo Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,

bem como cedê-lo ou transíeri-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicãção das sanções

administrativas cabÍveis.

19. DAS D|SPOSTCÕES FINAIS

a) o Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem ÍoÍnecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos espêcifícados,

rndependentêmente dos defeitos a sêrêm apresentados epós a entregâ.

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento morâle profissionalde seus emprê8âdos, quando estiverem
procedendo as entreBas, cabendo lhe responder inte8ral e incondicionalmente por todos os danos e/ou

atos ilícitos resultânte de ação ou omissão destet inclusive por inobservância de ordens e normâs da

contratante.
c) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de qualsquer reivindicações, demandag, queixas e

repÍesentações de qualquer nâtureza, decorrentes de sua âção ou omissão.

d) Não será admitida pÍoposta pârcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incomplêta, conforme tabelâ acima

Praça Dí lo5é I oâ qulm Mãrquês, n-ô 222, Cêntro, Penalva/MA, CEP 6s.213_000, e mail: licitacao pena
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E

O Município de Penâlva/MA, lnscrito no cNPJ sob o ne 06 179.402/0001_81, com sedê à Praça Dr' José loaquim

Maroues, n" 222, Centro, Penàlva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela comissão

permanente de Licitâção-cpl, enquanto Ôígão Gêrenciador, conforme Portaria n" 038/2017-GÂPRE/PENALVA,

considerandoojulgamentodoPregãoEletrônicon"4712022(SRP),ProcessoAdministrativonso26/zo22.sÊMu5,
resolveregistrarospÍeçosdaemprêsaqUalificâdenestaAta,deacordocomaclâssificaçãoporelaalcançadae
n", qrun1id"d", cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando_se âs partes às normas

constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n" 05/2017,

de 02 de janeiro de 2017, e em conformidede com as disposições a seguiÍ:

ti

t

Anexo ldo Prêgão Eletrônico tre 47 /2022 (SRP), quê é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, indepPndentemente de tÍanscri(ão.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços

ât€ndêr as neaessidades do Hospital MuniaipalJesus de

para futura e eventuâl aquisição de ambulânaias paÍa

NâzaÉ, especificada nos itens do Têrmo de Refêrência,

L, confoÍme Portaria n'038/202.1. o órgâo Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de licitação cP

GAPRE/PENALVA,

2.2- Participa do registro de preços a Secretaria Munrcipâlde Saúde SEMUS'

3.
3.1. O preço regrstrado, as especiÍicações do objeto, a quent idadê, fornecedor e as demãis condiçôês ofertadas

na roposta são a5 ue uem

VALOR

TOTAI.

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREçO
LEFONE:E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAI':
CPFRG

vat-oR
UNITÁRIO

UNID QUANT FABRICANIE/
MARCA/
MODELO

IÍEM ESPECTFTCAçÃO

VAI.OR TOÍAL REGISTRADO

l[

4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão na licitação, portãnto não haverá, consoânte os AcóÍdãos

n' 855/2013-TCU Plená'ro, 2037 l2O]rg-ÍCU Plenátío e 224 lzOzG.TCu-Plenário

5,1. A validade dâ Ata de Re8istro de Preços será de 12 (doze) meses, a partirda sua assinatuÍa, não podendo ser

píorrogada, conforme dispõe o ertito 15, § 3e, incrso lll, da Lei Eederal ne 8 666/1993 c/c Art 11 do Decreto

Municipal ns 05/2017.

PÍaça Dr.loséJoaqurm Marques, nq 222, CenÚo, Penalvâ/MA, cEP 552
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6.1. A Administração rêatizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não supeÍiores a 180 (cento

e oitenta) diãs, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Atâ

6.2. os píeços registrados poderão 5er revistos em decorrência dê eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administreção promover as neSociaçôes

junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se toÍnaÍ superior ao preço praticado no mercado por motivo supeÍveniente, a

administração convocará o fornecedor para nêgociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercâdo.

6.4. O fornecedor quê não aceitar reduzrr seu preço ao valor pratÍcado pelo mer.âdo será libêrado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercâdo

observará a classificação oriSinal.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços rêSistrados e o fornecedor não puder cumprir o

(ompromisso, o órgão 8eíenciâdor podelá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veíacidade dos motivos e comprovantes

apresentadosj e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociãção.

6.6, Não havendo êxto nas negocrações, o óÍ8ão gerenciãdor deverá procedeÍ à Íevogação desta ata de registro

de preços, adotôndo as medidas cabíveis pare obtenção da contratação mars vantajosa.

6.7. O íegistro do fornecedor será cancelâdo quando:

6,7.1. Descumprir as condições da ata dê Íe8istro de prêços;

6.7.2. Não retirar â nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justiÍrcativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles preticados no

mercado; orl
6.7.4.sofrer sanção administrativâ cujo efêito torne o proibrdo de celebraÍ contrato administratlvo,

elcançando o ór8ão Serenciador e ór8ão(s) particrpente(s)

6.8. O cancelamento de re8istÍos nas hipóteses previstas nos itens 5 7 1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciadoÍ, assegurado o contraditóíio e a ampla defesa

6.9. o cancêlamento do registro de píeços poderá ocorrer por fato supervenientê, decorrente de caso fortuito

ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da ata, dêvidamente comprovados e iustificedos:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2, A pedido do fornecedor.

í
7.1. O dêscumprimento dâ ata dê Registro de Prêços ensejará aplicâção das pênalidadê§ êstabelecides no Edite

7.2. As sanções do item acima tembém se aplicâm aos integrentes do cadestro de reserya, em preSão para

retistro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumrdo injustificadamente, nos termos do

art.49, §1s do Decreto ne 10.02412019.

7,3. É da competência do órEãO gerenciador a aplicação das penalidades dêcorrentes do descumprimento do

pactuado nestâ ata de registro de preço (aít.4q, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nâs hipóteses

em que o descumprimento dissêr íespeito às contrêtações dos ór8ãos participantes, ceso no quôl caberá ao

Íespectivo órBão participante a âplicação da pênalidade (art.5a, Pará8rafo Único, do Decreto Municipel ns

05/2017).
7.4. O órgão pârticipante deverá comunlcar ao órgão gerenciador qualquêr da5 ocorrêncres previstas no art. 19

do Decreto Municipâl n e 05l2ol7, dada a necessidade de instauÍação dê píocedimento para cancelamento do

registro do Íornecêdor.

PÊçâ Dr.loséloaquim Mãrques, ns 222, CentÍo, Pênãlvã/MA, CÉP:6s'213
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coMtssÃo PERMANENTE DE UCtrAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N'47/2022 (SRP)

EDITAL

,.- ' tu, )2'
' '^ 

- 
q2.-

8.1. as condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrêgâ e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrâdo, penalidades e demais condições do ejuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuer acréscimos nos quântitetivos fixados nêsta âta de regrstro de preços, inclusivê o acréscimo

dê que trata o § le do ârt.65 de Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n"

osl2o17.
8.3. A ata de reelização da sessão pública do pregão, contendo â relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços aguais ao do licitente vencedor do certâme, seíá ânexada a esta Ata de ReBistro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n'05/20217.

Para firmeza e validade do pâctuado, a presente atâ foi lavrada em 02 (duãs)vias de igual teor, quê, depois de

lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Pênalva (MA), _ de de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitâção - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

Praça Dr.loséloâquim L'laÍques, ne 222, Centro, Penalva/MÀ, CEP:65.?13_000, e'Ínall: licitacào pena
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--Qi-PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VA/MA

coMrssÃo PERMANENÍE DE UCIrAçÃO - CPL
pRÉcÃo EIETRÔNrCO N'4712022 (SRP)

EDITAL

TERMO DE CONTRATO DT FORNECIMENTO, QUE
FAZÊM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PENALVA/MA E A
EMPRESA NA FORMAABAIXO:

O Fundo Municipâlde Saúde do Município de Pênâlva/MA, rnscrito no CNPJ sob o ne 12 148.948/0001 78, sediado

na Rua Maria Amálla Cunhâ, n" 23, Eairro Beira-Mar, nesta cidade, dorâvante denominado CONTRATANTE, neste

ato representado por, (nome e cârgo), portador do RG n e CPF n"

, inscrita no cNpJ sob o n9 _, com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada po(,,

e CPF ne . têm, entre(qualificação), portador(a) do RG ne

si, âjustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do Pregão ElelÚônico ne 47 /2022 (SRP)e da Ata de

ReBistro de Pteços n" -)12O, formalizada nos autos do Procêsso Administrativo nq 026/2o22-SEMU5, com

fundâmento na Lei Federal ne 1O52O/2U)2 e, subsidiariemente, na Lei Fedêral n" 8.666/1993 e altêrações

posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentâres pertinentes à espécle, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é â aquisição de âmbulânciâs pâra atender as necessidedes do

Hospitel Muniaipal Jesus de Nâzaré, conÍorme especiÍicações e quantitetivos estabêlecidos no Termo de

Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de contrato vincula se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedoí4,

independentemente de transcrição.
1.3. Discrimrn odoob eto

2.1. O pre2o de vigência deste Termo dê Contrato é equele fixado no Termo de Referência, com iníclo nâ data de

J __J 

-. 

e"cerramento em / / , prorro8ável na forma do art.57, §1-', dâ Leine 8 665,

de 1993.

3.1. o valor do presente Têímo de Contrato é de RS 

-

3.2. No valor ecima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirêtas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encar8os soclais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de admrnistração, fíêtê, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratâção.

4.1. as despesas dêcorrefltes desta contratação estão programadas êm dotação orçamentária p rópria, prevista

no oÍçâmento da Prefeitura Municipal dê Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação abaixo

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
UNID FABRICANTE/

MARCA/
MODELO

ITEM QUAI{TDESCRTçÃO

VAI.OR TOTAL REGISTRADO

Praçd Dr.loséJoaquim Mãrquê§, nq 222, CenÍo, Penalva/MA, CEP:65.213_000, e_mai! 1kltacao.penalva@ gmâi!.com
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PRETEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE LtclraçÃo - cPL
pnrcÃo erErnôrurco N' 4712022 (sRp)

EDITAL

Unidade Orçamentárie
Fonte de Recurso

Função Progíamátrca

Cate8oria Econômica

s
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele reÍerentes encontram-se no Termo de Referência

6
6.1. Os preços não sofrerão Íêaiustes.

7,1. Não haverá exigência de Earantia de execução para a presente contíatação

4..
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto 5âo aquelas previstas no TeÍmo de Referência, ânexo ao

Edital.

r, (lÀúru*rsi*ffiiii§i:.r:,:'§lü&§=ê:3i1iã§§§i.. .

9.1. A Íiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor (nome, cargo, matrícula e

cPF), desi8nado pela CoNTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

lo.cú -.-
10.1. As obÍgações da coNTRATANTE e da CONTRATADA sâo âquelas pÍevistas no Termo de Referêncra, anexo

do Edital.

11.1. As sanções referentes à execuçâo do contrato são aquelas prêvistas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

.r&
12.1. O presente termo de contrato poderá 5er rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art- 78

da Lei ne 8.666, de 1993, e com âs consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Têrmo de Referência, anexo do Edtalj
12,1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ns 8.666, de 1993-

12.2. os casos de rescisão contratual serão formâlmente motivados, assegurando_se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. ACONTRATADA reconhece os dtreitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

77 da Leins 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório rndicativo dos se8uintês aspectos, conforme o caso:

12.4.1.8a1ânçodoseventoscontratuaisjácumpridosolrparcialmentecumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeirà;

PraÇa Dr.losé Joaquim Marques, nq 222, CenÍo, Pena vallíA, CEP:65'213_000, e_ma l:lrrtacao pena !va@gmall.com
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE LtcrraçÃo - cpl
pREGÃo ELEÍRôNrco N" 47l2ozz lsRpl

EDITAL

' dL, ,L

13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegâção de inadimplem€nto por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alteraçõês contrâtuais rê8êr-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8 566, dê 1993.

14.2. A CONTRAÍADA é obÍi8ada a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acíéscimos ou supressões que

se Íizerem necessáriot até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial ãtualizãdo do contrato.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrâdo entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1S.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8-666, de

1993, na Lei ne 10.520, de 2002 ê demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, seBUndo es disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor _

e normas e princípros Eerais dos contratos.

$.
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publlcação deste instrumento, por extrato, no Diário Ofrciâl do

Município - DOM, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17.1, É ebito o Foro da Comerca de Penalvâ/MA para dirimir os litígios que decorrerem da êxêcução deste Teímo

de ContÍato que não possam ser compostos pela conciliâção, conforme ert 55, §2e dâ Lei ne 8 666/93.

Para Ílrmêza e validade do pactuado, o presente Íermo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igualteor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

TESTEMUNHAS

Penalva/MA, _ de de 20

Responsável legâl da CoNTRATANTE

Responsável legal dâ CoNTRATAoA

CPF:ASSINATURA:

ASSINATURA: CPF:

Píaça Dr.lo§élôaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, cEP 65 213_000, e mai : ltcltacao.penalva@smail.com
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D,O. PUBLTCÀÇO1]S DE TERCftR0s
sEGt ND^ - tElRA.olt - AGosIo - 2022

, "- -.aa;, -'.-

s,rc r.rrur. ros te"rc da rc] lcdeÍal n'I666 l9t)l l-êi

J l'11'Í,-!'lLrrrnd'rerà(Ács.bLrrur)odenar' u'_

lcs x csDécrc O cdirl e seus aíc\os Não à disposição

dôs nrrc'{do( no cndúcço acrms nâ Salà da CPL, íleolicral. b.m

coúo pode.àô scr soLtcÍidos âmves do e nail llcitacão.dúaúâo_

,inhomrr, sn il.conir ' MrflnhioTi nhô'N{A. l0 Lle lulho dc 2022

lsidôra §ihrir, {ssis PÍ.srdcnlc da CPt. N{rmnhàozi,rho/N{^

li.,raçÀo na Inôdahdadc PR!GÀO en, sua iomu ELETRÔNlCA, Llo

lipo MAIORLANCE OU OFERTA , lendo por oblcto ü Conlrâtaçio

dc insrirurÇào Íinan.cin'. púbhca ou DÍilad . parr oPcrar os scflços

ciaineÍro dc *edrlos Proreíi mtes da iolha del)agâmcnn' dos

srivôs dâ PrefênuÉ Municipalde PâuloRamo!\'lÁ, 
'Dn_

Blc aneros. Asc§§ào scráÊâIzada ío diÀ 22 de 
'-Ào\lo 

d'

PRE}'T]I IURA.MU\ICIPAL DE LAGO DA PTDRÀ' MÁ

,\\'rso DÍr l,lcl laÇÂo. PRECÁO It,E l RÔl\lco N'038/202',

SRP N'0-14/2022. O MúnrciPro dc LrCÔ da Pcdrâ (MÀl poi m''o

ri a,rn§.iio I'.rn dctrtê dc L]ci(4ão CPL ávrsa dor 
'nlcÊssa_

.r,, ou< '..ill'rr lr. \..' r/ 'r;ir1'" rn ''l"l JâJc Ü rorJ\oe
nt"niria.a., r'..., l-l(r'.{1i'o sBl' Vodo dt dirpura' Ao!ro

Tipô rl. liú|,(rLoi \l. or Pr.r oo ikn Ne 'crá rLUd' pelr I Êr

,,,,.:,,,,':.1,."".,.',(14ln2l..Jo iJir"Jrren.( átJisÓo{'

., J,l r' : { ''. r ,J. irl.'ç.n\ ('bjero: RFCIS] RO DE

pRu(u! PlR \ F\ l',\'l I Al (o\TR111( iO Dr F\',lPRFS\

F\P[( I \LIZ,\D r \ \ [ll[r l^('Ào DF SF:R\ l( OS DE ( I R

sos. cÂP^(llllÀçÓES. f()RMAÇOES' TREINAMFINTOS E

p.\r,Ds]'R^S DC ll I ERUSSFi DO l\rUlilclPlo nE l'a(io DÂ

PEDR\ Va, DâIa c lDráno do inicto {tâ d$pula: 19 de agosto dc

:0ll is 0t o()h (oro hoÍÀ\r Sill PÂÍ. .êrli?.ção do Prcgãol!]!L
!!!t!r1q!.ü,D.trJ Poderiô parLicip0r deíê Prceão Ôs rnl'rcssados quc

nrl(cm n. n$ p..trn.htc ao obrcto desm ll'rtâcão c as cLnprcsis

(Lcliir.la\.omo Nlicrocngcsas rME), Enrprusas dc Pequeno Poíc

rl PPr-rr',t,rrtu..rspr.'J'i/JLIx.no dú'..1ur."n.'u!ern":J'r
' d. qudIhür.J" ( gd"r'' ftl'Ll'pdr 'e\c

r.iô. u. JbrrNo. \l- o. de d'.r.nibrli/.\au do edrdl los.rc

lo Llcll \\E l (s $ tr.lioÍaDcl.c.m bÍ1. PORTAL DA TR'{l\ SP'\-

RÊ\ClA (hrLps,,lrÊod^pcdfu.rna pov.bÍhce$oàlnfomdcdoDhD)'

Mr.rc\ rntunnnçõc\ Podcrào $rÕhhdns nos dras d' cxledicnLe das

0t oa;i( 1100 horâs.nosctude Lr.imçàodo lúuniciplo de Lago da

l'.rlrr- \1\. .n.l.lodcrãL\ scr .oD$lL1do§ gdlurramcítc dcsde qu'

cnr niidir. pfrlenJ. !,nda s.r so|ciodoriâ c marl cPllagodqedml-4

gtrriil.con LâgodaPed.â_\!A,04dcr8oÍode2012 FêlipePerei'

m BÂc€târ Prcgotiro

PREFEITI]RÁ MU\ICIPÀL DE PAULO RAMOS ' MA

^\,ISO 
DE LICI'TÂCÃO PREGÁOELETRÔNICO N." 019/2022'

2022. ii§ l4h 00mrn (qualoÍze homs). no silio delÍônico úi§ !rciu'

ncr.com.br OFdt.lescusancloscstàÔàd'sPosiçàodos'n!ÊrÊ\udos
na Salà da CPL. I@alzadâ na Rud 7 de Sccmbro. srn centro, Pnu lo

Ranrôs/MA, ondc podcÍào *r consültàdos graluitãmenre c obhdos

r J\A d. b,nàl dJ rcn'p-rér.'á dlômd'Isrrla'rl$d"mde_
..cô.lcuo;i,ô *4 naJloono'mr to\ oÍ c s{''rc mer'o n ó'

I iúrxúÉnros ,dn;otu.' 1o .l'J(r(io d' i Pl c \rJ '' arl 'rl l
ni rlommú..rr J N. h''ie,l' r' lr'rr. nJ h^rdr L' od' n:rh 

"n' 
n'

] r,oo.,n r,,ú«u." vA,04dcJÉosrode20'2 ro40rql lo
SANIOS MARINHO RODRICUES. PregÔeÍo da CPL PM?R'

PRE}'EITURA IlTUNICIPAL DE PENALVÀ - MA

^vrso 
DE LtctIAcÃO PRECÁO ELETRôNICO N" 35/2022

(\RPl \ Prc.(rrur. vunir n-l de Pcnâ'\d \l^ nmJ rul'll r qur i'
Àl'/.,r no dit l0/08/2022. á.0§:00h rhnÍ;n' ü( Brd{lh'' u PrcBio

Eletrôtrico n' 35/2022 (sR.P), cujo objeto é o Íesislro dc pruçoí

p!r, lururu c $eílüal ,quisiçiio dc comhurlneh p'r' Út' ndcr

; dêmr.da dr Pel.itur. rlunicipâl de P€írh, l\|\, n'Jnrl
.n.le í \cr.ün"u'rdo o 

' ^1 rd( n. ("J.1!\U (ldrór'r.' u\ t'{_
i.,,..,,* "',+,., ..-'. llru na.ú.r n lJ (-md'' ' ' I rl' n'

nrtrrirunrtril.co r PenalvrMA.0ldc{goslodc20ll FrcndNoflof

Morcr.a dôs San tosrPreSoÊtro

AVI§O DE LICITAÇÁO PREGÃO ELETRÔNICO N" 4712022

(SRP) A Itefciluru Munic Pàl de Pcnãh"NlA tor'a PúblicÔ quê r'
,lz ú no dia 23/0&2022, is09:00h (horáÍio dc urâsill). o Pr€gno

Elerrôtrico tr" 4712022 (SRF). cujo objero é o reglstrc de Preços
p.ra tütun e ere uol ãqutsiçâo de rmbuláNirs Prrá Ô HGpiÍàl
Muíicip.lJesusdcNü.Íó) Oed âlPodcrjscÍconsfltxdÔÔuobtr-

do nô endereÇo clehtntco: sarw.portâld€tomDr.$ ublic!\xom Dr

Inloúnuçõespeloe-nrâil crlrcào.p$rluigtnrailcon. Penrl\alMÀ'

01ile agono dc 2022. FreudNôíon Morcmdos Sanro!?Íê8oàro'

Àvlso Do LrcnâÇÁo PREGÃO ELETRôNICO N'48/2022
(SRP) 

^ 
PrcÊilun MuniciPal dc Pcnalv&^lA roma público quc (_

al,7âráí. di! 211082022. às ll:00h (horáno dc BDsilio). o Prugio

El€trônico n' 18/2022 (sRf). cujo obFto ó o resi§1rc de Preços

pâr! tutura c ev€tr1ul .qrhiçõo de mobiliário. eqriprmerlo,
mrterill perm,ne,t. e utersilios dc cozinhn, P,re ât'ídêrâs dc_

màíd$ de (odos os ór8íos, do municiPio de P€n,hr (MA)' o
cuiJl|odfl r {r.on.u rao ou ubrioo n, eldcrerú clcu I'n"' $s:!
nortâld.rpmúrasEUbti.!s.com.hr InlomaÇões nclo e_m.Il llsl!!:
(do.peu l!ta{ {mr!Lq!l! PenaLvr'MA. (É dc aSoso dc ?022 ljr'ud

Nort n Nlorcra dos SantosiPregoeirô

PRtrFIIITURA MLNICÍPAL DE PINHEIRO - ]IIA

AyISO DE REDESIGNAÇÀO DE DAT4 DE LICI'TÀÇAO '
I'RtcÀo LLETRó)lco \r" 0l§'20!2_5RP o vl Nr ''lo

Dl- PINlltllRO. LST ITO DO M^RÁNIl^O..t !és dr PÍeleitrrd

M-nr.rDJl dr P r tciro, r { tio do Prcgncn ord arh 'co' ouc

L.,ru,i" ra ModatiJ.d" pRf(,a'r i Lt tRó\r(o \'r,tÀ2u.j-
SRI dô til)o 'Do TIPO MENOR PRLÇO PoR I I El\'l cujo oblcto

,,' t.si'r'ú de Pre\Â§!aÉ, \clLual c'JluÍ'qu I rán nárc(llJ: dc

de do,núnrcipio dc Prnhcim_MA. Com,'iso Iubhcâdo cm ?1 dc

lulho dc 2021. no Diá.io Olicialdo EÍrdo dÔ Ntaonhào. Pg L8 e

,ô lômal Pcouc,o a.r ,trtd n'c\'{J pa'd rcôn

im 05 08.1' :) ^ 0r.00h rnú.e horâ!. \liRÂ RÉDFstC\4Di \

(]PI,/PiIPR,\ PR!:TFITURÂ IV1UNI'IPAI DE PÁL]LO RAMOS.

, ,.r .rd. k q\ rnrd 
' 
r'rrrln Drnnco 1 'o. ( ct r'o PàJ'o Ràmo"

\l\.i'.r...lol'rr!ú'-V'ri nal 'Ôr. lrub (! quc l;'; TJI /í
irr', \!, rr!,!.'l'dJJLPRI',\O r",'ú" rhnnãl'l I lRÔ\l'\ d'
r.,. \' t i rP PHI\i"r iv Il' \" ^n 5.' drdc Jr c LlslRo
,t tkt(' i\ 'r,.1..r\i JL,(r^ o Rct Jtu J. P.e.o' rrrd "\.nrul
t" ' 'i 1 !(iii J' .'i '.'r r. ru' dcr'raJu' r mercnr e_"lar ü
.h J r . , h.r'rn , üu rr mr.ipr^ de 'dúlo Párn"" V q' ('rlor_

I .e':ro ..d ÍcJrr/h,ld 1n dr' .': lc dÉo\'o d'
,oal .. r,, | 1r'- .r ,.., \r , ' n. ntr, I ld.ünr

co r.bL. O lidrnl . scus drclos cíiio à dr\poslçào do! intcrc5sndos

nr Srlâ cr ll'L.loúíll7àila ni Jtuu I !c SclembÍo. nrn (rcntro PauLo

Ri nos',MA, onrl. podcràÔ ser consulEdos 8oíurlamcnG e Ôbrdos

rLÍJ!a5 d! rdlal dâ ransParÉnciD n! lornrà dierlal nta\ú§ do ende

Ícco.lc(!n,ro \arq pauLNamosmr'eov.br e sq$l1(iÍanct'coD'b'

ts.hÍecrrr.nh\ xdicroniis no endc.cçô dc CPL e vi! e mdl cnl(4)

\'-( i'a Ô (ir I ro r"'dr Id' 08'r 00n ir á'

t',1,0, j lrul. e.r,,\\lA 44!(c?J.r'de:0" lr)\ÔPqLLO
S\NIOS \l ARl\ll() RODRICUES Prcgoelro de ( P L/PMPR

Àvrs() Dl. t-tcl tÁc,ioPRfcÀo ELE TRÓNICON.',020/2022_

CPLIPNÍPR,\ lrl{IIFEIIUR^ \íI]l.!IOPAI- DE Pr\ULO R^MOS'

com \cd. râ,\.nrda CaÍckr llrd^co. n 96, CenrÔ Paulo Ramos

NÍÂ rm\is do P'egociÍo Munr.ipâ|. toÍÚr público qu' làÍá reali2ar
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P.ocesso A.lnÚnstrdtrvo n' 020/2022_SEMAD
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c ótl 4. t d pnti fi cod or. 7 a c02 a7 6 6 add 7 9c 3 7 b3 Íe 52b0d I 04.1 e9

Publrcado pof: r-LÁwo MAÀINHO GONçAIVES
Co.it ga id cútihcd.lar. 413013íA7lb60e 1abd95537d) 21 75477

pREcÀo ELErRÔNIco N" 4712022 (sllPt

^ 
Prclertüra Mxni.iDal de Penalva/MA tornô públLco que

rc. j7..á no (lia 23IOO/2O22, às 09rOOh (horáno de Brasiha), o

Preqào tlêlrôíi(o .' 47t2O22 (SRPr. 'u14 oblêlo ; u

..g1"r." a" p."ço" p..â fulun e evêtrLual aqutôlçáo d€

ô;bulânciâs para o Eospltal MuniciDâl Jesus de Naz é)'
O..lrtâl lrô.lerá ser consultado Ôn obtrdo no endereço
eleLrônrco, wrryDortaldecoEpraspublicà6 coEbÍ'
hrfo.tuôÇóes Jrelô c mail licrLacao.penalvacdqmarl 'ôm
I'enalvu/MA, 04 .le ágosto de 2022- Freud Nolton Morera dos

Irocesso Administrahvô n' 02Íjl2022 SEMUS

Públicado pót: FlÁwO MAÂlNHo coNçALvEs
úidi ga KlentÍicador: odeeO72ab8988d 5 lO7 559Í70593766Íb

Í1TR\ro Dr , "s u,6lue.___Í:__
CONTRÁTO ÁDMINISTRÁTIVO N" 55/2022
EspÉcIEr Exirato de contrato. PRocEsso: 001/2022

sEMcuLT. LtclTÀÇÁo: tneaigiblhdade de LrcitaÇão n'
O4l2022, coB ãmpôrc lêgal no Àtt 25, inciso lll da Lei FÊderal

n'8.666/1993.
PABTES: Prêfeitu.a Muni.ipal dê Penalvâ/MA (CNPI nq

06.179.402/OOOI-41) e Salvador Produçôês Artistrca e

Entrerenimctrros Lrda. ME (CNPJ n" 13.157 376/0001_56).

OBJETO Contrôtação dê show ártistrco dÔ cântoÍ de
i nn.àgroçdo íd"rona 'I êo câ.tána" Ftu 

' 
omemord';' "Ó

"Ánivêrsáno dà Cidade", â sêr rÊaliádo no dia 10 de agÔsro, na

Prâça .tê Evenlos. VAIOR TOTÂI: R$ 350.OOO,OO DOTAÇÁO

oRÇÁMENTÁRIA, 02 12 1 5orl 00 13.392 0027.2061 0000

3 3.90 39.00. vtcÊNcrA, o4rcal2o22 õ lolt)912o22. DAT^ DE

ÀSSINÀTURÂ: 04/08/2022 srGNÂTÁRIos Ronildo camPos
srlva Prefêito Munrcrpal, pela Côntratante e Marcelo
Femmdes dê Britto, Repesentante Lêgal, pela c.ntratada

Publrcado pot: FLAVIO MARINHO GONÇAa1ES

C ód i go d enü Íi cador : cel 6 c 1 b 12 f6dd 6 5 3 a4 1 e823Íb6 103ccl

,,- -.!e-,

pRFGÀo ELETRÔNICo No 4al2o22 (sRP)
Â Prefêiturã MunicLpal de Penalva/MA tôÍna púbL1co que

rcdlz.ró no dia 2310ú/2022, às l1:ooh (horárLo de EÍasÍ]ia), o

Pregáo Eletrônico n' 4Al2O22 (SRP), cujo obleto é o

rcglstro dc prcços parã fütura e eveatüal aqulsiçào dê
mohiliário, equipameÍto, mâtê.lal DeÍDanênte e
urênsillos dê .ôzlDha, paE a]ênde. as dêúândas de Lodos
os órqãos, do nü cípio dê Pêíalva (MÂ) O êdital poderá

s.r.ônsulrado ou obtrdD no êndereço eletrônico.
mv,portaldecompràsPublicas.com bÍ. InfomaÇôês pêlo e-

mail Ii.1lô.ào penalva@gEail.oh.
1'enalvn/lv1Á. 04 dÊ âoosto dê 2022. Freud Norton Morerrâ dôs

Prôc.sso Adnlnrstranvo n' 028/2022-SEMAD

CONTRÀTO ÀDMINISTRÁTIVO N" 53/2022
EsI,ÉcrE. Extrato de conLrato. PRocEsso 02rrl2022
SEMAD. ÁTA DE REGISTRO DE PREçoS:60/2022
LIctTAÇÀo, Prelrão Elêtrônico r' ,11/2022 (sRP). PARTESI

Prerertura Munr.,pâl de Pênâlva/vA (CNPJ nq

06.179,I02/OOO1 81) e Slgmetal Indúsrria e Conércio de
Móvcis Lrda.-ME (CNPJ n'26.576.226/0001 29). OBjETO
aquisrção de êquipahentos para academh de saúde aô ar hvre
no Murucípio de Penalva (MA). VALOR TOTÁL, R$ 15 540,00
DorÂÇÀo oBÇaMENTÁaIA'o2.oG I 5oo oo
04 122.oo03.2022.oooo 4 4.90.52.00. !'rcÊNc[Â, o2l08/2022 a

31t1212022. DATA DE ASSINÂTUE^ 02/O412022
SIGNATÁRIOS: Ronildo Campos Snva, Prefeito Mumctpal, lela
Coútrâtânte e Almr S !a PinheiroJúnúr, Representantê Legal,

PublÍ:ad., pat FLAVIO MÁÀJN,9(, G-ONçáI!'ES
c ódt so id entifr côd o.: 7 62b55b 38 38 a1 e b7 2 d 59 c I 41 589 fe bcg

EXTITÁTO DE CONTRÁ'O

poRTARr\ N'171/2022

}i, TT!IC1CÀÔ DT I\T$GI[}U-IDÀDL DE LTCIIÀÇÀO

tNExrclBrLrDA-DE DE LICITAçÀo N' o4l2o22
Rarúi.o .o i lul.ro !o Arl 25 rn.rso III, dâ Lei Fedêral n'
8.646/1993, a rnexrgrbiLdade de llcrtação Para contratação dô

Ldnlor d. .ôrsagração na.ional Léo Santana", para
!presentaçrú nas festividàdês de 107 (cenlo e sele) anos de
emàncrpaçào poütica do Mumcipio de Penalva,/MA (Anr!ê6ário
de üdadc), ro drd 10 de àgosto de 2022, em fàvor da emlresà
Sarâd.. Produções Àrtistica e Entrêtenimentos Llda._ME,
inscntd no C\u n" 13.157.376/0001 s6, no vâlor de R§

3iO O0O,l)0 ilreze.tos e crDquentã mil reats), objêtô do Prôcesso

^dmrnrst.ôtivo 
r' 001/2022 SEMCULT Penalvá/MA, 03 de

trgosto 202? Ronildo câmpos Silva-PreIêilo Munrcipal

Porta.ta N'l7l/2o22 Pehalva - MÂ, 01 dê agosto dê
2022.
Dis!ôe sobre a concessão pàra Lrcença para l!Íestrado.

O Prefeito Muni.ipãl de Penalva, Estado do Maranhão, no uso
das suas alriburções legais ê côú lulcro ro Artrqo l4', dà Lel n'
340/2010, Plano de carreira e Remxnêraçàô do Magrstério

RFSOLVE
.Art. l! - CoEc6dêÍ lt.ença pda cuEar M€strâdo por uh
Deriodo dê 2 aDos a paruÍ dê Ol de agosto de 2022, a Ol
d€ agosto dê 2024, o sertdor aMARILDO SILVEIRÁ
PEREIRA, PROFESSOR, MàtTi'UIA 125, CPF N"
874,516.O33-34.
Ârt, 2q ' Á pEsedLê PorLdla entE emügorna dàrã dê suâ
puhli. a(ão, rêvoqàdas as disposi(óês .onttÜias.
Árt, 3o - Dê-sê Ciên.ia, Publlque-se, E Cumpra-so
Gatrhêtê do Prcfeito Municipal d€ Pênâlva - MA, em Ol
de agosto de 2022,
Ronlldo Campos Slva-PrefeiLo Municipal d€ Pêhalva

Sà() LUiS, Sr(iLNUDA'OB DI ]\GO§I o DE 2022 * A\O XyI * \o 2911

tss\ 276J-860X

i]1,S, rFPTlFlÍAa0 oleiiaLrlE I lÍa
F f!l».rÀPÍ\{Pó 0F l=l\lm

rolru.famem.org.br 9st2ag



5Àó LU S X^PÀNHÀO l7 E 3 DE Àcosro DE 2or, I

',r:-- ".ui,

Entrevista virtual com José
Sarney, na hermenêutica do
livro ÍÍSaudades Mottas"

ÊÚLHA:

lni.ê se com José Sdrnev, uma serÊ de "Fntrevistds com
Ltvtos , seÇáo cnada e m-ediada pelo iotnàlistd Mhario Lincoln

I
SEGURANçA
NO RESUTTADO!

AtendiriÉnto: 31«l 3«X)

whatrAPp: 98 8413 ó292
9A 972A 8790

'Ár., di..i:c.rítJ x,,ôiriidôx:a.i Lil. ii:me lrLrvi-q.r int.Í:rr..ô;
.Ç i!,JÍ,'li ;tr 2 rin 'i.ij ))r+.rl,ega.on laL$(r r lr8L.i

RT-rcR no mesino dio!

-79

Gemma

VELOCI EE

PFEFTITUÂÁ MUí{ICIPAL DC PÉI'IÁLVÁ/MA
avrso Dt LrorMo

PREGÃO ELETnôMCO N' 35/2022 (SnP)

A PrêÍêtuÍa Mln.,pãl de Pênâlvâ/MA torna
púb co qle Íearirârá no di. 1910812022, à5
olr:mh lhorário dê BÍa5iliâ1, o Prêrão El€tró.ico
n' 35/2022 (snPl, cujo obrêto é o reBirlÍo d.
prêçú ÉÉ luiuE ê 4êntua! âqüi§içãô dê
.onhúdvêk p.B .tênder â dêmândá dá
Pré{êitorã Municipãldê Pênalrá íMA). o edtra
podeÍá sêr .onlultãdo ou obudo nô €ndereço
€ etrónrco wwuportãldecompra5publlcas cÔm.
br lnformaçôes pelo e mai .rtâ.âo.penalva@

Pênalva/MÁ,04deaEo{ode2022 FrêudNodon
Môrê râ d.s sànros/Prêsoetro

PEEfElrUNÂ MUXICIPÀL ô' EENALVA/MÂ

avrso D€ ucrlÂçÁo
eiEcÃo ELErRôirco í{'47l2ozz (5np)

Â Prer€ turâ Mun.,p:lde Pêní6/MÁ tômà púb i.o
qu€ realzaá no dlã 23/e/2m2, às 0e:0oh {hrto
de Brâ5i1,:), o Drêsã. rrdónko n" 4712022ls{Pl,
.ujô ohrero é o Edúo de pEÍ.. P.É ,rui. ê

*êdEl aquklçlods.hbul Eiú pÉ o Hô5plEl
Murr.lp.l l.16 d. Nãzaré). O edilàl podêE !eÍ

eetôn!.o.ú-*,
@r!àld.omDEsublios..óh,hr. lniômâçõer pe o

êmàl I (rãcâo.oênãlvâ@íma I com

PenãlE/MÁ, 04 dÊ â8ono dê 2012 [,eúd Nofrotr

Morena dG nrtü/Presoê rc

,iI'EITUÂÀ MUNICIPÂt DE PÉNAIVÀ/IúA
Àv'so DE ucrÍaçÂo

pRÉGÁo rtfÍroNrco n'4r/2022 (sRP)

a P.êfê rúrã Munrcpr dê Penarvã/MÂ LoÍíâ púb rcô

ouê reatràÍá nodiâ !3/03/2022, à! r1,00h lhoáio
de BEri a), ô Pr4ão Eldónico n't3/20r, (tRF),
(ulo objero é o rcsisrro de pEços pâÉ rutuÉ ê
Mdu,l ,quhiÉó dê úobilláÍto, êquipâm€ntô,
mât.dâl pêÍr.Éft c utê6ili6 dê .dinhâ,
oaÉ endêr a3 deEõnd.s dê rodos os óÍRáos, do
nuni.ipio dÊ P€mlva (MA) o ed tàr podeÍá sê,
.onsu râdo ou obhdo noendeÍeço
Fodá|d..ôÉpá.puhlles.óm.ôr. nfoÍmâções pêlo

e-máí db.áô.Dênã vã@smài .om
PênaE/MÂ, 04 de asono de 20

MoÍeka dos santorPresoerc.

w SENÂR

^vrso 
oE uarÀcÃo

MoMUMDE: PÍ.3ão tues.n!:r/Edirr o! m6lrÓ2
Dôd.Á.ntÉ 17/ô34o22 @ 3ah

odrfr:contobçfude€nqesot'prnkrdo
@nP,elaçjjodes{|Eosd?Monúeryãod?
Eq I i pa n ent ü d e h loÍ no b. o

a htorm4ôÕls3)
i3rl3r6a/3r11r155,êma .p@+D.m:orcbÍoú
olL!Eq!!_d1!rr r:r!cr h, í Ra rurdovre rà,

I
t!'

5'

!- 7
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PREFELTTJTÀ M!N]CIPÂL DE PENÀTVA

av6o ÔE .rÍÁdo
PRÊcÁo trrÍRm ro { r/20, Fr4

kiàu iMAj ô úh pdqi f,

PREÍETUfiÁ MUNICLPAL DE PRÉSIDÉNTT ]LJSCEI]NO

ÀudeÂ{n@dePêP5Ú1ÔüGr

úc Mun! 
'! 

ft ' d.L. !r4io/MÀ, Fr

D{Í.r i! rse2irs e deEâr DAÍÀ ot aseNÀrLlÀÀ ,ir07/r0r:

c !i ! c rúr 
'ltoRMAçoÚ 

ru çÉ. .ê

Dl \RlO OFICL\L D{ UNIAO - seçao :
PREFETUAÁ MU:!IC]PÂt DE MONçAO

rRLTE 
'!FA 

IíI]N ( IPÂL 
'T 

POçÃC DE P€DRAs

L-DçÀ4,êE .ÊFj@hqhii@F

9 dê aP6ro dÉ ?0r,

ô«.r r srÉ c driir DÁr^ ,. À! N^ruR^ ,D1d7Êú,
x.d4140@1e. ii 4ü ba

-++, mo. ú1Ôe/rer

s z 0,z0 1Dü5 Fr :! Íqrq € qErcni Gi! !
!I E Ídd.!] IFÔRMÁçó'

PREFEITURA MUNICIPAT DE 5ÀMBÁIBÀ

ÉfúÍo rc co^rMro i! ,0/r0r2PRrGÃo ÉúrRe .o ' .rú1, le4

Fr6Á. tuEÂotr .o N rl/2Ô2lsiP)

dr tuÉf/MA qN pús @ lue Er,,; ir ú;
ü1. ! ,er. Fd ii.a i !ero, 15RPl F

PREFIITURÁ M1]t]ICIFAT DÉ PÊRÍORó

Ávrs tr cÔrvÀ üçr.

dÊfuroq/i/AtdiâDókoU.c,'.ljrcdi
Er, o tueúo Eeó^@ d dri, 6mr. aF

À,5,nú|uB€ee Dl !5É
,'], M].1E trln!rld,?l od

ExL36!/0001re ôdÊrô .o ÍRÀraÉo or rM4.s PAÂÁ rx(uçl. ros ÍRv çôs
Dr.oNsrRUçÀo oE úrÀD o Nô !J!.h.08 sÁMBÀsÁ
tu(ú r0rrr, Fre Jd! Ni.oh

. . {.o .rNrÁvolj D.raçÀD

Mj1&$ oBFÀs ! rxíÁúcÕ6. Êpo D. vcEtr.Â so r." o ! o tr , dõ

iüi4 Fni4k! à spio€ *ra DA a NAruÂÀ. 0rl@/r0r. scu:lÁ'os. ÀDÂraN^

PREFE]TURÂ MUNI'IPAL DE SANÍA RITA

Àuh ü ÀduD açÀÕ
?[Ê6À0 (môt@ I r0lr@, r

DiloNJÂuriof

r. trÀ s r v'iÍr r . N.ô .rNrarrosi va oR

útr'i94a,k.oek(s{

GÉ&l;f',yd9,!!oqEiàoÍaEfu?

Ávs Dr úôr6Àçao
PR€cÀô rlrÍÀô rc n! r/rú, - cPL

!.onrÊú tr. rrÍMoc/orr0rrzr

*! det !Í/úúL r1, pd moodo $
Ôioi.íVe:n4*ngÉ6119reAE

I u,r].o f óúlron

úçÁ. r nÀNeom'qRa..]LL rc LNtu. N"

€...@.íG!61 naÍE,plb qu€ Í rai
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ATA DE PROPOSTAS
Prefeitura Municipal de Penalva

Prêfeitura MuniciPal de Penalva

Regrsko de Preços ElelÍõniço - 4712022

Declarâçó es obrigatórias

oêdd6çãoeh-6éÉao"lnediEs

:*ltl*= ;t"'*l* l*"#, t*'"ilmii:'J'#;f '1'""?l"Y:'trftr'f-:".:J$l:: 
*

n-*=:.t :,,":f n*;*,?"S;1;Hi:;:Í;::'%"ff :ã?LT:'J 5::Ir

à"úb"@l,ss q*e../.@'*

dehídcÇãoequ.asdddâçfu6do

Propostás Enviades

oool - AMBUAcIA TlPo A - SIMPLÉS REMOÇÃO TIPO FURGONEÍ4. Veíoulo tipo furgoneta

original de fábrica, fabncaçáo naci,rnâ|, zelo km. adaptado pâÍa ambulânci a simples Íemoçáo, modelo

Ído ano da contrata ou do âno

MOm@ RS §0 0Ú00 sn

oooz - aMBULÀNcla rlPo A
íabnÉçáo nscionâ|, zêro km,

- STMPLES REMOÇÀO I IPO PICK_UP l/ú' v€lculo ripo PicÀ_Úo '5bire 
s'mplês', c/rr'çáo 4x4' 

_

;i:ã;s;1.".ü.pJ;; ;" *bin6, FÍêro clÀES íâ' du'io Í!dâÊ modoro do âno dâ cnnt-uçao

Validade das ProPostas N

J
*t,

1

A

\)

tr cbxÉms à,'-:.i,:1Í.';"!JT-5;;',,',;:Í:"iY'*'::':;::ç'";;;;1',**"',- 
-'

,ÚBtlcl§ sr *' rÍ"dd '6!' "
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púlttcls aeo *rooo' 'o""" ffi#
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RANKING DO PROCESSO
Preíeitura MuniciPal de Penalva

PrêÍêitura MuniciPal de Penalva

Regisko de Preços Eleltônico - 4712022

OOO2 - AMBUúNC IA TIPO À - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 4X4. Vêículo tlpo pick-trp cabine

slmPl ês, c/ tíâÉo 4x4, fabri câçáo n6cionâ1, zêro km, AiÊBâg P/ os ocupentes dâ calbine , Froio d ABS

tsrior lvalor de Referência: 327.997,67
nas quâtro rodas, modê lo do ano da contrâtação ou do ano Pos

$úos@""r*ffirb6)

so uÉo aâmFrÉD e .omltb

- .àíi'À^"' EI]BÚêIs
â*fl*TÉj"**'# ;;'ffi tr^#iff l5i:rHãr#i:ilclü*" 

*" "* "



VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Penalva

PÍeÍeitura MuniciPal de Penalva

Registro de Preços Élefiõnico - 4712022

l- ,HA -

PRO CAR SERVICOS E PÉCAS LTDA lTipo: ME - LC't23: S
44 - CEP: 65440000 - UF:

im - Documonto 10.686 600/0001-09 -

MÂ - MunicÍPlo: São Benedlto do Rio
EndorsçP: RODOVIÀ MA 224, KM

Prêto - T6leíone: ( 6't07-0375

TOTAL DO VENCEDO

sMPE5ÚuÔçÀo

io* 
". ",,"..t 

. -*cao*.
;;".À.ÀôNA.roML.zERô$ aR Be
" À( ô.üFNrEsoÀcÀBrNÊ FFEro0Es

""iôrarRôH@as. 
ooEto úaNo oÁ

."nmara.Àô ou oo aNo Po5ÍEiroF

Valor Total: R$ 310 000.00

- 6pr,ppr§ â' ;:I;",iT:iT".:-J,;J.1,;:',;;,1:-'p";;::i':'#ff5Í':ü:i-'',"' '' '
EÚEUots..d+*dâe'EDer ffi



SOLUçó€5 PARAVEiCULOg E MÁqIJINAS

lO ó46-6001'ÔOOr-OQ 
..

'.,- ' ó

n:j

VALOR DA PROSPOTA: RS 310 000,00 (Treztntos e d€z mil reai§)

a EmDresa Declara Que:
i ';:ff'",ril;N.'ü^ior cotado Todâs As Despesas comMão Dc obra E' Bemcomo' Todos

ô;i;;il;il*c". Fkcais, sociais' iraualhisrâs' PÍevrdencrários E coTl';1^i.^É;"1*e'

o§ castos com Trsnspone E Acondtcionâmenlo Dos Produlos lm LmDa lágens ÀsÉq uu ud\'

2 - Validade Da Proposta: 60 (Sessenta) Dtâs'

i - il-. ó"ír.i.'ó. eome;imento/E;ecução DÔs Serviços De Acordo Com o EsLâbelecido

No Termo De Refcrência (Anexo I) Do Edital Desse Processo'

4 - Todos Os Equipamentos Serão Avaliados' Sob Pena De Devoluçào De Não- Aceite' Caso

ia"'eã"aã-e bi'."ti-,nação Do TÁo óe Referência Do Referido Edital ou De Má

Oualidâdc.
à1-- oos 

"nrncinros 
DA ElI PRLSA: Bradesco: Agénciâ 2293 CC 001 31Ô4'7 PRo cAR

i. iliã-.í^io;a »o xu*srNi'cNrt QUE AssÍNARÁ o coNrRÂro: oDoN
' riiiNêiiio DE cARvALHo JIJNIoR, 

'PF 
N' 6Is 12t 843-4e' brasileiro' casado'

Advogado.
s. Eü[íiio s rtl-sfoNtr: Rua Miragemdo sol' n" l5 Edif ToÍriccli' apt 802' barojardim

PROPOSTA DE PREÇOS REÀDEQUÀDA

REF PR.ECÀO ELETRÔNICO N " M?/2022'

Pelopresenlesubmelemo'aapreciaçâodev'S'anosâpropostarelalivâr
ri",*çao...piÃi.1".",;ndo inteira-'espon'abihdade por quaisquer erros ou omssoc\ quc
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Toyota Hilux Ambulância Simples Remoção SaneÉN-çâH
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Sinalizador acústico e visual Farol de embarque na traseira do veiculo'
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Banco tipo Baú 03 (três) pessoas, com assento, encosto e apoio

de cabeça estofados na cor cinza perola e cintos de segurança'

Toyota Hilux Ambulância Sirnples Remoção SaneeN-çâ3"
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Revestimento interno em placas de fibra de vidro lisa, na cor

branca, lsolamento térmico, acústico em placas de isopor'

acabamento dos batentes em espuma, courvim automotivo e

maca retrátil com estrutura tubular em alumínio '

Toyota Hilux Ambulância Simples Remoção ffieneeN.,çâR
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,Teto do veiculo composto, 01 (uma) luminária em Led'

con.iunto de ventilador/exa ustor, balaústre em tubo

encãpsulado e armário construído em MDF, com acabamento

Ar-condicionado na parte superior da divisória (item

opcional). k
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Fna cor cinza

Toyota Hilux Ambulância Simples Remoção GR€€llmR
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Cilindro de oxigênio de 07 (sete) litros Régua tripla completa com fluxometro, frasco aspirador'

umidificador, chicote e mascara
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Toyota Hilux Ambulância Simples Remoção GR€€NçâR
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Lixelra plástica de três litros. Caixa de rodas confeccionada em fibra de vidro na cor

branca
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Kit de inox nos locais de descanso das rodas da maca Janelas corrediça na lateral e traseira com aplicação de

película branca.
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lnterruptor triplo para acionamento dos equipamentos Soleira em alumínio extrudado na porta traseira
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ALTÊRÁÇÃo E coNsolrDAÇÀo oA soctÊDAoE LIT TADA
PRO CAR SERVICOS E ENERGIA FLORESTAL LTDA

I t,- ).124/ <2r,
Fa) 111 //1

vERÔNtcA BARROS cRANGEtRo DE CARVÀLHo, bresiteira, casada, rêgime de
comunhão parcialde bens, empresáÍia, naturat de cidade de parâibano - Mâ, dala de
nascimento 14l11/1975 ponadora da Cédute de identidaê: n" 0126411819995
SSP/MA e CPF: n' 749.í 5Í.18104, Íesidente e domicitiedo na cidade de São Luís - MA,
na Ruâ I\riregem do Sol, no 15 Édificio Tomcelli, Aperlamento BO2, Jârdim Rênasceoça,
CEPi 65.07í760;

JOANA BARROS GRANGEIRO, brastleira casadâ, regime de comunhão paÍciat de
bêns, aposenteda, natural da cidade de Pastos Bdls - túa, data dê nâscimento
24106/1946, portadora da CarteiÍâ de ldentàlede (RG) n' 0402153820108, expêdda por
SSPIüAe CPF: n" 927.987.99]68, rêsidente e domiciliado na cidade de São Luis - MA,
na Ruâ 101 nô 3 quâdra 79, Vinhais, CEP] 65.072-086;

ESÍER GRÂNGEIRO DE CARVALHO, brasileiÍa, solteira, estudanle, naturalda cidade
de São Lrris-Ma, datã de nascimer(o 1111112OO0, poÍtadora dâ Cédula de rdentidadel
n'0357447320085 SSPiMA e CPF: n" 031.444.123-92. Íesidenlê ê domciliado nê
cidad€ de Sáo Luls - MA, na Ruã Mirâgem do So1, no 15 ÊdÍ;cio Torricelli, Apertamento
802, Jardim Renascença, CEP; 65.075-760.

ÚnicoÊ sócios da Sociêdade Lmrtãda, empíesarial PRO CAR SERVICOS E ÉNÉRGIA
FLORESTAL LTDA, consütuidâ poí rnsúumênto pârlicular devidamente êqutvâdo nâ

Junta ComeÍcial do Eslado do Maranháo, sob NIRE 21200881741, com sede na

Rodovra Ma 221. KM 44. l0 Letra A, Zona UóanÉ, Sáo Benedito tto Rio Píelo -[rA,
CEP: 65.,{4+000, devidamente inscrita no CNPJ sob N' 10.686.600/0001-09, rêsolvêm
a6sim alterar e consolidar o seu contrâto sociâ|, conforme as seguintes cláu§ulâs ê

coMiçóês ebaixo.

CúUSULA I - NOME EÍTIPRESARIÀL

Alterâ - se o noíI]e empresaíial para PRO CAR SERVICOS E PECAS LTDA e nome

fanlâsia paTa PRO CAR SOLUCOES PARA AUTOMOVEIS E MAOUINAS

CLAUSULA II - OBJETO SOCIAL

Alterâ - se o objeto social paía

4530-7/03 - Coméício a vaÍejo de peÇas e acessórios novos pârâ veiculos automotores

33r4-7/12 - ManutenÉo e reparação de tratores âgrícolas

33'14-7l17 - Manutenção e râparação dê máqtlinas ê êquipamentos de terraplenagem'
pavimentâÉo e construção, êxceto laatores

43'1 3-4/00 - Obrâs dê terraplen agêm

4511-1/01 - Comérdo a vêrejo de automóveis, camionetas e ltilitários novos

{511-r/02 - Comércio a varejo de automóvêls. camioflêlas e utilitários usâdos

4511-1i03 - Comércio poí atac€do de Êulomóveis' camionetas e utilltários novos e

usados

4512-9/01 - Repíesentantes comerciais e agentes do coméício de velculos eutomoloÍês
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ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO OA SOCIEOADE LIMITADA
PRO CAR SERVICOS E ENERGIA FLORESTAL LTDÂ F'LHA

45í2-9102 - Comércio sob consignação de veiculos automotorês

4520 0/01 Sêrviços de manutenção e reparâçáo mecânicá de veiculos automotoÍBs

452G0/02 - Serviços de lantemagem ou íuníâria ê pintura de veiculos automolores

452G0/04 - SeNços de alinharnento e balanceamento de veloulos aulomotores

4520-0/05 - SeNiços de lâvegem, lubrificâçáo e polimento de vejculos automotores

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumátrcos e câmeras-de-ar

4541-2y01 - Comércio por ataceóo de motocicletas e motonetes

4541-2JO2 - ComéÍcio por ãtacado de peÇas e acessódos pâÍa molocicletâ6 ê hotonetes

4541-2y03 - Comércio a vareJo de motocÉlêtas e motonetas novas

4541-204 ' Comércao a varejo de motocicletes ê motonêtas usadas

4541-2106 - Corércio a veÉjo d€ pêçás e acêssórios novos paÍa motociclêtâs e
motonêta6

41499/00 - ManutenÉo e Íêpâração de motocicletâs e motonetâs

4662-1/00 - Comércio atacadistia de máquinas, equipamentos para ter.aplenagem,
mineÍâção e conskuÇáoi partes e peÇas

4732-6/00 - Comercio vaÍejtsta de lúbrificantes

4923-0102 - Seryiço de tÍanspoíle de passageiros - locáção de automóveis com
motor§ta

4924-8Y00 - Íranspo{e escolar

4930-2J01 - Transporte Íodoviáno de carga, exceto produtos perigosos e mudançes
municipal

493O-2JO2 - Transporte rodovaáÍio d€ caÍga, excêto produtos pêrigosos e mudanças,
lntêrmunicipel, interestadual e internâcional

4930-203 - Transporte rodoviáno de produtos perigosos

5229-0/02 - Sêrviços de rêboquê de veÍculos

77í 1-0/00 Locaç& de automóveis sêm condúor

771+í99 - LocâÉo dê outros meros de kanspoíte hão êspecificados anteriormênte,
sem condúor (ônibus, motocicletãs, tÍailers, caminhões, Íeboques, semi-reboguês e
similares)

7731-4100 - Aluguel de máquinas e êquipâmentos âgrlcolas sem opêÍador

7732-ZO1 - Aluguêl de máquinas e equrpâmentos paía construçáo sêm operador,

exceto andaimes

Ém fâcê da alleração, consolidasse o conúâto social, nos tê.rtos dâ Lei n' í0.406U20O2,

modlanta âs coí6olldaçõ€3 rrrs clârsulaE Esgulnt€:

!ZL, 2 t-
//,
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CONSOLIDAçÃO DA SOCIEOADE LIMITADA

PRO CAR SERVICOS E PECAS LTOÁ FOLHA:

VERÔN|CÀ BARRôS cRANcEtRO DE CARVALHO, kasiteira, casada, regime de
comunhào parcielde b€ns, empíesária, natuÍal dâ cidâdê de Paraibano - Ma, dáa de
nascimênto 1411111975, poíâdora da Cédula de identidadê n' 01264118í9995
SSP/MA e CPFi n'749.151.18!04, residente e domcilia.lo nâ cidadê de São Luís - lúA,
na Ruâ Miragem do Sot, nó 15 Editicio Tonicelli, ApaÍtamênto 802, Jardim Renascença,
cEP 65.07S760i

JOANÂ BARROS GRÂNGEIRO, brasileka, casâda, rqime de comunhào pârcial de
bens, âposentedã, natural da cidade de Pastos Bons - Ma, clatâ dê nascimento
24106/1946, portêdora dâ CeÍtêir. d6 ldentidedê (RG): n' 0402í59820í08, êxpedidâ por
SSP/Ír,lA e CPF: n' 927.987.993-6E, rcsidente e domiciliado na cidade de São Luis - MA,
na Rua 101 nô 3 quadrs 79, Vjnhais, CEP: 65.072-086;

ESTER GRÂNGEIRO DE CARVALHO, brâsilêirâ solteiÍa, estudante, naturalda cidade
de São Luís-Ma, data de nascimenlo 14111120c0, portadora da Cédula de identidadê:
n' 0357147320085 SSP,fi.,tÁ e CPFI n" 031 444.123-92, residente e domiciliâdo na
cidade de São Lrrís - MA, nà Ruâ lúiragem do Sol, n" 15 Edifício Torricelli, Aparlamenlo
802, JaÍdiín Rêna6c€nça, CEP 65.075.7m.

CúUSULA PRIMEIRA - NoÍÍIE EMPRESARIAL

A sociêdâde girs sob o nome empresarial PRO CAR SERVICOS E PECAS
LTDA e tem sede e domicilio na Rodovia Ma 224, KM 44, 10 LetÍa A, Zona
Urbana, São Benedito do Rio Preto -MA, CEP: 65.440{00

CúUSULÂ SEGUNDA - oBJETo SocIAL

A empÍesâ tem por objeto social, as seguintes atividedes:

4530-7/03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos paaa vêículos aúomotores

3314-7/12 - Manutençáo e íêparação de tratorês agrícolas

3314 7/'17 Manutenção ê reparação de máquines e equipamentos dê teíraplenagem,
pavrmentaçêo e constÍução erceto lratores

4313-4/00 - Obrás d€ têrrâplenegem

451'1-1,/01 ' Coméício â varejo de automóveis, câmion6tas e utilltáÍios novos

4511-1/02 - Comérdo a vareio de automóveis, câmioneles e utilitáaros usados

4511-1/03 - Comércio por atacado dê automóvêls, câmionel,as e ulilitários novos e

usados

4512-9/01 ' Representantes comeÍciais e agentes do comércio de veículos âutomotoÍes

4512-9/02 - ComáÍcio sob constgnaçáo de veÍculos eutomotores

452G0/01 - Serviços de menulenção e reparação Ínêcànica de velculos eutomotores

4520-0/02 - S€rviços de ianteÍnagem ou Íirnilaria e Pintura de veÍculos autoÍn9toíes
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coNsoLrDAçÃo D,À socrÊDAoE LTMTTADÀ
PRO CAR SERVICOS E PECAS LTOA

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e belenceamento dê veículos áutomotoÍes

4520-0/05 - Servhos dê lavagem, :ubriflceçáo e polimento de velculos eutomolores

4530-7/05 - Coméício a vâÍêjo dê pneumáticos e câmârâsdê-eÍ

4541-2/01 - Comérclo por atacado de motocicletás e motonetas

4541-2/02 - ComeÍcio por alacado de peç€s e acêssórios para motocicletas e motonela6

4541-2/03 - Comérdo a varêJo de motocacleias e molonetas novas

454í-2104 - Comércio â varêjo de motooclêtas ê molonetas usadas

4541-U06 - Comércio a vaaejo dê pêçãs e acêsúÍios novos pâÍÉr motocicletas e
motonetas

4543-9/00 - MenutenÉo e r€peração dê motocicletas e motonêtas

4662-1100 - Comércio âtacadisla de máqurnas, equipamentos paÍa terÍaplenagem,
mineraÇão e constrüçào pãrles e pêças

4732-6il00 - Comáclo vare,sta de lúbrrficânlês

4523-0102 - SeNço de transporte de passageiros - locaçào de aúomóveis com
motorista

4924-8/00 - Transporte escoleÍ

4930-2/0'1 - Tíanspoate íodoüáno de cârga, exceto produtos peÍigosos e mudanças,
municipal

4930-U02 - Trânspode rodoviário de cargâ, excelo prodütos perigosos e muclanÇas,
iôterrnunicipal, interesiaduâl ê inlernâcionâl

4930-2/03 - Íranspoíê rodovÉrio dê produtos perigosos

52290/02 ' Sêrviços de reboque de veícr]los

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutoa

7719-5/99 - Locaçáo de oulros meios de trânspoÍte náo espêcificados anteriormente,
sem condulor (ôniÚrs, motodclelas, trailers, câminhóes Íeboques, semi-reboques e

similares)

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipâmentos agrÍcolas sem operador

7732-2101 - Aluguêl de máquinas e equtpamêntos para construçáo sem operado.,
exceto anc,âimês



CONSOLIDAçÃO DA SOCIEDAOE LIMITADA
PRO CAR SERVICOS Ê PECAS LTDA
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CúUSULA TERCEIRA - cAPITAL SocIAL

O capilal é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), dividido em 80000 quotas, no
vâloÍ nominal de R$ 'Í,00 (um real) cada uma, íormado por R$ 80.000,00 (Oitenta
mil reais) em moeda corrênte no País. O cepital encontra-se subscrito e
integralizado pelo sócio da seguinte forma;

Nome dos sócios
Verônicâ Bârros Gran ro De Carvalho
Joana Barros Gran tIo
Ester G eiro De CaNalho
Total

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRÂÇÂo

A administreção da sociedêde c€bêíá âo sócio VERONICA BARROS GRÁNGEIRO OE
CARVALHO com os poderes e alribuiçõês dê representaçáo ativâ e pessiva ne
sociedade, Judkiale extrajudiciâlmênte, podendo pratrcar todo6 os atos compíeendidos
no objeto social, seínpre d€ nteresse da sociêdsde, êutorizado o uso do nome
empresaaial, vedêdo, no entanto, Íazêlo em atÍvuades esúanhas ao interesse social ou
âssumir obrigaç6e6 sêja em fuvoÍ de quâlquôr dos quotistas oLl de terceiros.

CúUSUI-A QUINTA - DA oEcLARAçÃo DE DESEMPEDIMENTo
O Administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de
exercer a administraçào da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenaçáo criminal, ou por se encgntrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicosi ou por crime falimentar,
Ce prevaricação, perta ou suborno, concussâo, pecülato, ou conka a economia
popular, contÍa o sislema ,inanceiro nacional, contra normas de deíesa de
concorÍência, contra as Íelaçóes de consumo, fé pública, ou â propriêdade.
(AÍt.1.011, § 1o, CC/2002).

CI-AUSULA SEXTA . DO EXERCICIO

Ao término do cada exercício social, em 31 de dezêmbro, o (s) administíador (es)
pÍestará (ao) contas justiÍicadâs de sua administraçáo, procedendo à elaborãção
do invenÉrio, do balanço patÍimonial e do balanço de resultado econômico,
sendg os luÇros ou prejuízos distribuídos ou supoÍtados pelos sócios na
groporção de suas quotas de capital.

o/o

50 00
25 00

Valor em R$ Qtd de Quotas
40.0o0.00 40.000
20.000 00
20 000 00

20.000
20.000 25,00

lloo,oo80.000,00 I 80 000
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CLAUSULA OITAVA . RESPONSABILIDADE LIMIÍADA
A responsabilidade dê cãdâ sócio â relkâdâ do valor de suas quotas, mas todos
respondem solidanamentê pela Íntegralização do capitai social conÍorme
1.052CC/200

CLÁUSULA NONO - OO FORO
Fica ehito o FoÍo de Comârca de São Luis - MA, pare quâlquêÍ ação fundâde nêste
coôlrâlo, rênunciendo-so a quahuer outío por muito especlai que seja E por estarem
êm peíeilo âcordo em tudo que neste jnstrumênto perticular Íoi iavrádo, obrigam_se â
cumprir o presênte ato conslitutivo, e assrnam o prêsente instÍumento em uma-únicâ via
que será destinâda ao ÍêgiglÍo e ârquivamento na
Junta Comerclát do Éêtado do Maranhão.

coNsoLtDAÇÀO DA SOCTEOADE LtM|TAOA
PRO CAR SERVICOS E PECAS LTDA

FOLHA:

CLÁUSULA SETIIúA - PRAZO OE OURAçÃO

A sociedade leve inicio das suâs atividàdes em 05/02/2OOg e seu prazo de duração é
por lempo tndêteÍminâdo.

aÍl

São Luis - MA. 17 de Junho 2O2Í

VeÉnica BaÍros Grangeiro De Carvalho

Joana Barros Grangetro

Ester GrangeiÍo Oe Carvalho



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secíeterie Especiâlde Dêsbu.ocÍâtEaçáo. Gestáo e GoveÍno Digirst
Secrêlànâ de Govêrno Digitet
Dêparlamehto Nâcionât de Regisirc Empíesanal e tntegraÉo

Jí

ASSINATURA ELETRÔNICA FÔLHA:

Cenjficamos que o ato da emprêsa pRO CAR SERVICOS E PECAS LTDA consta assjnedo digilalmente por:

Pàgire 7 de 7
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CPF

o3141412392

74915118304

92798799368

ESIER GR^NGEIRO DE CARVALHO

VERONICA 3ÂRROS GRANGEIRO DÊ CARVALHO

JOAM BARROS GRANGEIRO

JUC!HÂ

GrrrrcÕ o ircrsEc d:l/oi/ro:r 15r16 sob

céDro D. v.irFruçio.

:Í!ra rrlREÀ rôDiradr6 MrCr
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ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA ', "- -'L)Ll' -2<-

PRO CAR SERVIçOS E PEçAS LTDA

VERÔNICA BARROS GRÂNGEIRO DE CARVALHO, bTASiIETA, CASAdA,

[egime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 141111'1975,

portadora da Cédula de ldentidade (RG) n'0126411819995 SSP/|\,|A e CPF n"
749.151.183-04, residente e domiciliada na Rua Miragem do Sol, n' 15, Edifício
Torricelli, Apto 802, Jardim Renascença, São LuÍs - MA, CEP: 65.075-760;

JOANA BARROS GRANGEIRO, brasileira, casada, regime de comunhão
parcial de bens, empresária, nascida em 24lO6l1U6, portadora da Carteira de
ldentidâde (RG) n' 0402159820108, expedida por SSP/MA e CPF n'
927.987.993-68, residente e domiciliada na Rua 101, no 3, Quadra 79, Vinhais,
São Luís - MA, cEP: 65.072-086;

ESTER GRANGEIRo DE GARVALHO, brasileira, solleira, empresária, nascida
em 'l4l11l2ool, poíadora da Cédula de ldentidade (RG) n" 0357447320085
SSP/N,A e CPF n" 031.M4.123-92, residente e domiciliada na Rua Miragem do
Sol, no '15, Edifício Torricelli, Apto 802, Jardim RenascenÇa, São Luís - MA, CEP:

65.075-760.

Únices sócias da Sociedade Limitada, empresarial PRo CAR SERvlcos E

PEçAS LÍDA, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na

Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob NIRE n" 21200881741, com sede
na Rodovia Ma 224, KM 44. n"10, Letra A Zona Uóana, São Benedito do Rio

Preto -MA, CEP: 65.440-000, devidamente inscÍita no CNPJ sob N"
'10.686.600/0001-09, resolvem assim alteÍar o seu contrato social, conforme as

seguintes cláusulas e condiçôes abaixo:

CLÁUSULA I - DA ADMISSÃO DE SÓCIO

Admite - se nesta sociedade o sócio ODON FRANCISCO DE CARVALHO
JUNIOR, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, advogado, portador

da carteira proflssional n'5750 OAB/NIA e CPF 615.12'1.843-49, íesidente e

domiciliado na Rua Mirâgem do Sol, EdifÍcio Torricelli, n' 15, Apto 80, Jardim
Renascença, São Luís - MA, CEP: 65075-760.

CLAUSULA II - DA RETIRADA DE SÓClo

Retiram - se desta sociedade por sua livre e espontánea vontade, as sócias
VERÔNICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO, JOANA BARROS
GRANGEIRO e ESTER GRANGEIRO DE CARVALHO cedendo e transferindo

a totalidade de suas quotas que possuíam na sociedade, um total de 80.000
(oitenta mil) quotas que peíazem um total de RS 80.000,00 (oitenta mil reais)
para o sócio ODON FRANCISCO DE CARVALHO JUNIOR.

HA. /



Página 2 de 4

ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITÂDA
PRO CAR SERVIçOS E PEÇAS LTDA t '.- '.DLÍ/ / .n

FÔI.HA:

CLÁUSULA III - DO CAPITAL SOCIAL

O sócio ODON FRANCISCO DE CARVALHO JUNIOR, resolve alterar a sua
participaçáo no capital social para 400.000 (Oualrocentas mil) quotas, que
peÍfazem um total de R$ 400.000,00 (Quatíocentos mil rears) totalmente
integralizado neste alo em moeda corrente no país.
Em @záo da alteraçÁo havida o capital encontra - se integralizado e subscrito da
SE inte forma

CLÁUSULA IV - DA ADMINISTRAçÃO

A administração da sociedade caberá ao sócio ODON FRANCISCO DE
CARVALHO JUNIOR com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
aulorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entranto, fazêJo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA v - DA DEcLARAÇÃo DE DESEMPEDIMENTo

O Adminislrador declara, sob as penas da Lei, de que não esta impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude dê
condenaÉo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorência, conúâ as relações de consumo, íé pública, ou a propriedade.
(Art-1.011, § 'to, CCI2OO2).

CLAUSULA VI . DO EXERCIGIO

Ao término do cada êxercicio social, em 31 de dezembro, o (s) administrador (ês)
prestará (ao) contas justificadas de sua administraÉo, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
sendo os lucros ou prejuízos distribuidos ou suportados pelos sócios na
proporção de suas quotas de capital.

Nome do Sócio Valor em R$ Ouolas
ODON FRÂNCISCO DE CARVALHO JUNIOR 400.000,00 400.000 100,00
Total 400.000,00 400.000 100,00
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CLAUSULA VII - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Sáo LuÍs - MA, para qualquer aÉo fundada
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E
por estarem em perfeilo acordo, em tudo que neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente êto constitutivo, e assinam o píesente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado do MaÍanhão.

ALTERAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
PRO CAR SERVIçOS E PEçAS LTDA

São LuÍs - MA, 19 de Julho2022

VERÔN ICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO

JOANA BARROS GRANGEIRO

ESTER GRÂNGEIRO DE CARVALHO

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JUNIOR



MINISTÉRIO DA ECONO[,IIA
SêcretãÍia Especiatde DesburocrâtizaÇão, Gestão ê Govemo Dioitât
Secretariê de Governo Dtgtâl
Depârtamento Nâcionat de Registro Empíesariál e tnt€graÉo

/or/2022 oe.o3
DE !r/o1/2022_

cbt@ Dr l,@rIú;i!:
cq rErft! e uct6m Er 19/0?/2022.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o áto da empresa pRo cAR sERV|cos E pEcAS LTDA consta assinado digitarmente por

92798799368 JOANA BARROS GRANGEIRO

JUCEHÀ

Do(s)
CPFICNPJ Nome

03144412392 ESTER GRANGEIRO DE CARVALHO

6151218/349 ODON FRANCISCO DE CARVALHO JUNIOR

749151183c/' VERONICA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO

CEC MÀÉ E rcNS l@R
s@tÁEo-@N
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Govsrno do Estado do Maranháo
sêcrerariâdê Estadode tidúsrna e comércio sÊtNc
JLrnla Com€rcia do Estadodo Maranhão

t ,,-,.o1/ / J?,
FÔLHA:

FÁcIL E

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacionâlde Fegistro de Empresas Mêrcahtis - STNBEM

Bodovia MA 224 Xtú 44, N,10, LETFAA, ZONA UÊ&ÂNA São Benediro do âio prêtoMA _ CEp 65440 OOO

11530 7/03 ooMEHCIO A VÁFEJO DE pECAS E ÁCESSOF OS NOVOS PAFA VETCULOS ÁUTOMOTORES 4541-2rc4 - COMERCTO Á VÁREJO OEMOTOCICLETAS E MOTONEÍAS IJSÂDAS 4511.1r'01 . COMEBCIO A VÂBEJO DE AUÍOMOVEIS, CAMIONEÍAS E UTILITABIOS NOVOS 4511,1/02. COMERCIO Á VABEJO DE AUIOMOVEIS, CAMIONETAS E UÍITITANÉS USAOOS 451I.1ó3 COÀ,IEFCIO POR ÁÍACADO DE
AUÍoMoVErs, cAMloNEÍAs E UTlLlTARlos Novos E UsAoos 4s12.so1 FEPFÊSENTANÍES coMERc Áls E AGENTES oo coMEFcto oEvErcuLosauroMoroREs 4512-9&2 COMERCTO SOB CONSTGNACAô DE VETCULOS AUTOMOTOFES 4520,0/02 SERVTCOS OÉ
LÁNTERNAGEM OU FI]NILARIA E PINTUfIÀ OE VEICULOS AUTOMOÍOBES 45â] O/04. SEFVICOS DE ÁLINHAMEN IO E BALANCEÁMENÍO OE
VEICULOS AUIOMOTOBES 4530.7/05. COMEÊC|() Â VÂREJO DE PNEUMATICOS E CAMÁRÁS DE AH 4541.20I . COMEFCIO POR ÁTACÁDO
OE MOTOC CLEÍAS E MOTONETAS 45.I] -2lO2 COMEFCIO POR ATÂCAOO OE PECÂS E AoESSOÂIOS PABÂ MOTOCICLEÍAS E MOTONÉÍAS
4732 6/00 - COMEFCIO VABEJISTA OE LUBFIFICANTES 4924.8/OO TFÁNSPOÂTE ESCOLAB 4930.2OI . TÂANSPORÍE ROOOVIAÊ]O DE
CARGA, EXCEÍO PROOUTOS PEBIGOSOS E MUDANCAS, MUNICIPÀL!930.202 TBANSPOÂTE ROOOV ARIO DE CAFGA, EXCETO
PFOOUTOS PEFIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUN ICIPAL, INTEFE§ÍÀDUÀL E INTEÊNÀCIONAL 4930-2/03 . TRÁNSPOFTE RODOVIÁÂ IO OEPROOUÍOS PEFTGOSOS 77110/00 IOCÂCAO OE AUÍOMOVETS SEIí COúUrOR 7719,599 - LOCACAO OE OUTBOS ME|OS DEÍRANSPOFÍENÁO ESPEC IFICADOS ANTEBIORMENTE. SEM CONoUTOR (ONISUS. MOÍOC CLETAS, TRAILEFS, CAM INHOES, RES@UES,
SEMLqEBOOUES E SIMiLÁRES) 773I.4,O0 - ALUGUEL OE MAQUII{Â6 E EOUIPAIúENÍOS ÀGBICOLÀS SEM OPEHÀDOB 454I.2r'o6 .
COMERCIOAVAREJO DE PECÀS E ACESSOBIOS NOIOS PABA MOTOCICLEIAS E MOTONETAS 4520.0]01 . SEFVICOS DE MANUTENCAOE
FEPARACAo MEcANlca DE vE cULoS ÀUToMoToqEs 4543-9,00 uANúÍÊNcÁo E REPARÁCAo DE MóroctcLETAs E MoÍoNEÍAs 33i.t7Í 7 MANUTENCAO E FEPAÂACAO DE MAQUINAS E EAUIPÀMEMIOS DE TEEFTÀPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSÍFUCAO, EXCEÍôTFtaÍoREs 3314 7Í 2 ' MÁNUTENCÂo E nEPARAcAo oE TBÀÍ6ÊES AcRtcor-Âs 4s-41-?/03 - coMERôlo Â vAREJo DE MoToctcLETAs ÊMoÍoNEÍAs NovÁs 4923-062 - sEBvlco DE TÊÁllsPoFÍÊ DE PAssAGgS(É - LocAcAo DE aUroMóVE,s coM MoToF sÍA 232 zot -
ALUGUEL OE MÁOUINAS E EOUIPÀMENTOS PAFA CONSTFUCAO SÊM Oi'EFADOF, EXCETOANDÂIMES CAT3 4/OO OBBASOE
TEBFAPLENAGEM 5229.0/02, SEÊVICOS OE FEB@UE DE VEICULOJ 4520.OO5, SEAVICOS DE LAVAGEM, LUSÊIFICÂCAO E POLIMENTO
DE VEICULOS AI]TOMOTOBES 4662.1/OO COMEBCIO ATACAD'SIíÓEMAOUINÂS,.EOUIPÁMENTOS PÁBA TEÂFÁPLENAGEM, MINEBÂCÀO
F CONSTBLICAO PAB IES E PECAS

R$ 400 000.00 (qlarrôcenlos mit.€is)

R$ 400.00000 (qual.ocênlos n 6ais)

OOON FRÁNCISCO OE 615 í2r.843-49
P.lirrsção @ a.pltll Elpa.a dâ !óDid .

R§rm.úoo,ol) , úg.,, .- :' s

oados do ÁdministÍÊdor

ODON FBANCISCO DE CAFVALHOJUNIOF 615.121843-49

20/0112022 20220897360 002/ 021 . ÁLTEFÀCAO OE DÁDOS (EXCETO

E§a @nidão Íói ênirida altmati@mente en 2ZtO7t2OZ2, às 16.sS:26 (horáno de Br6[ia).
Sê imprêssa, veÍificar *a tutenti dadê no hnpsr/wBêmpr*arEcit.m!.gov.6r, @m o ódigô ÍJÊCÁ9LH.

l{lFE (sêd.)
z',t200€ó1741

CNPJ
10.6A6600/0001 09

D.L d. Âro coníiuriw
05to2t2@9

SEM STAÍUS

rilr1ilflrffililflilflt



GoveÍro do Estado do Máranháo
secÍerariade Estadodê Indúsúiâ e comércio sEtNC
Júnta ComeÍcialdo Eslado do Mârãnhão

t t,_ r.L!2í, )r-
. _r_+]_ _

FÁCILlei*-:

ContinuaÇão
CEHTIDÃO SIMPLIFIGADA

Slstema Nacional dÊ Hàqistro dê Emprêsâs Me.canris - STNREM

ceniíi@€q*asinllftçá.saba



Cêíillcamosquê PHO CAR SERVICOS E PECAS LToA
enconka.se rcsistradá nesla Junla colBcial, como sêguê

cl{PJ 10.6t6.600/0mr49

GovsÍno do Esrâdo do Mâranháô
Seoelana de Eslâdode lndúslriae cômércio
Junta Comercraldo Esrado do Maranhão

SEINC

CERTIDAO ESPECIFICA

Sislema Nacional de Regislro de Empíesas Mercantis - SINREM

Cêdí.àrc c* ás r^româÇõ€s aàa
resâ Junrâ C.mêrdal a sáo

, ,.- ,.N_:l/ . í
FOLHA

FÁcrL'úúiüô-

Enddço Compbro nA u 4 Kr, 44 tt 10, LETRÂ 4 ZOI{Â UâBÁr{Â . São A.n€dilo do Rio PElo/IÂ - CEP 6s40{o{l

Àrquh.D.nlB PoíêrioE

ÂLTERÀCÀO DE DAOOS (EXCETO NOME

CONSOLIOÂçÁO DE CONTRÀTO/ESTÂTUTO
ÂLTEHÀCÀO DE DÂDOS E DE NOME EMPRESÀRIA!
SI]STACAO DE EFEÍOS DE ATO

OUTFOS OOCUMENTOS DE INTEFESSE OÁ EMPRESA/

ALTERACÂO OE OADOS E DE N

ALÍERACAO OE OADOS E DE NOME EMPRESABIÁL
ENOUÂDRÂMENTO OE MICFOEMPRESA

ENOUADFÂMENTO DE MICROEMPFESÁ
tNSCÂrÇÀO

20210714912

20201232910

r8/06/2021

05/41/2021

13/122014

ffiililffi|ffiilril
Esla oeí dm Id êm'l'da aulomarEnleÍo 16 55 a9 (hoÍáío de Brasila)

sê 
'mpÍ*s, 

vêÍíaÍ $â âubíri.ilãl€ nô hr&srlwú.dprÊ§d&iln.{d.hr, 6m o âidiqô X3clÁl1L

CTfuO§ ÁI.IDFÊ OE MORÂES PEFENA
sdâúold Gdãl

Frolocolo: M4C2202094440
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REPÚELICA FEDERATIVA DO BRASIL

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ROoM 224 Kli 'l'l

ZONA I,JRBÂNA

sERvÉosLTDÁ@GilalL.coil

iaE

SAO BENÉDÍO OO RIO PRETO

(98)89074211

65,4/O-000

io6-2 - soci.dád. Emprê6ária

m:ffi;1'ãhL.""* * terÍeer€nssm' p'emênraçáo ê'omrÍoÉo'
33.1+7-12 -
3t,t+7-17 -

.1,3745.301

EElasoLUcoEs

19102j2000E DÉ SIÍUAçÃolNscOEECOIíPROVANT
ÍRALsCADA

u^ÍRlz
ro.6t6.6l0frNt4

LÍOAPECA9ESER\4COS

DATA OA S[UAÇ,\O CADÀSÍRA

22!03!2019

OÀTÁ M SNAÇÁO ESPEChL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n0 1.863, de 27 de dezêmbÍo de 2018'

Emitido no dia 23/08/2022 às 07:54:05 (data e horâ de Bíasília). Página:112
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FOLHA:MINISTÉRIO DA FÁZENDA
SecÍetãrla da Receita Foderal do Bresil
Procuradorie-G€rel da Fázende Nâciônet

GERTIDÃO POSTTVA COÍiI EFEITOS OE I{EGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: PRO CAR SERVICOS E PECAS LÍDA
CNPJ: í0.686.600/000149

Ressalvado o cÍi16ito de a Fazendd Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsâbilidade do sujeito pâs§vo acima identific€do que vierem a ser apuradas, é c€rtificâdo quo:

'1. constâm débitos adminískâdos pelâ S€cretana dâ Rê-ceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspensa nos lermos do arl. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciat que determina sua
desconsidsreÇão para Íns de certiflcaÉo da regularidâde fscal, ou ainda não vêncidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral dâ Fâzenda Naoonat (pGFN) débitos inscÍitos
em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) com exrgibitidade suspensa nos têrmos do âi! 151 do CTN, ou
garantados mediante bêns ou direitos, ou com embargos da Fazende pública 6rn processos c,e
êxecução fiscei, ou objeto de decisão jldiciat quê dêtêíminá sua desconsideraÇáo para Íns de
cêrtmcaÉo dâ regularidade Íscal.

ConÍorme disposto nos eÍfs. 205 e 206 do CTN, esle documento tem os mesmos ofeitos da ceÉjdão
rlegaliva.

Esta certidão é válida parâ o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no cáso de ente federatvo, paÉ
todos os óÍgáos e fundos públicos da administÍaÉo diÍeta a elê vinculados. RêÍerÊ.se à situaçáo do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrânge inctusive as contribuiçõ6s sociais prêvjslas
nas âlineas a' a 'd' do parágrâfo único do arl. 1 1 da Lêi no 8.212, de 24 de jutho dê 1991.

A aceitação desta certidão êslá condicionada à verificâçáo de sua âutenticidadê nâ tnternet, nos
endeÍeços <http://ífb.gov.bÊ ou <httpj,ywwpgfn.gov.bp.

certidão emitrda grâüritamente com base na Portariâ conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211ot2o14_
Emitida às 14:53:09 do dia 09103i2022 <ho.â e dàta de Brêsítia>_
Válida até 0510912022.
Código de controle da cerlidão: 883E.447í.AB95.DDsE
Qualquêr rasura ou emendê invalidará estê documento.
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Certifi cado de RegularidadG
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.686.600/ooor-09
RAZãO SOCiãIPRO CAR SERVICOS E PECAS LTDA
Endereço: RoD t4a 224 KM 44 10 LETRÂ A/ zoNÀ URBANÁ / sao BENEDITo Do

Rto PRETO / tíA / 6s440 OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8,036, dê 11 de maio dê 1990, cêrtifica que, nesta data, â
empresa acima ideôtiflcada encontÍê-se em situação regular perànte o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quâisquer débitos referentes a contribuições ê/ou encargos de;jdos,
decorrentes das obrigações com o I GTS.

V alidddeto4 / Og I 2022 a 02 / 09 / 2022

Certificação Númeror 20220A040221523341234 1

Informação obtida em 17/08/2022 tAtOSt4l

A utilizâção deste Certificado para os Fins previstos
condicionada a verificação c,e autenticidade no si
wM/Y.CalXâ.gOv,ba

êm Lei esta
te da Caixa:
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FOLHA

CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÍ:BITOS TB,ABÀI.HISTÀ.S

Nomê: PRO CÀR SERVICOS E PECAS
CNPJ: 10 . 686. 600/0001-09

LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)

A9.59 | 21
(cento e oitenta) clias, contados da data

Certidão 
^"t 2L186966 / 2022

ExpedlÇão: 06/07 /2A22, às
validade: 02/0L/2A23 180
de sua expediÇão.

Certifica-se que pRO CàR SERVICOS E PECÀS Í_TDÀ (!.ÍÀTRIZ E EIIIÀIS),inscrito(a) no CNPJ sob o nô 10.586.600/0OO1_09, llÃo cousTÀ comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certtdão emiticla com basê nos arts, 642_A ê BB3_À da consoLidaÇão
das l,eis do Trabafho, acrescêntados pelas l_eis ns-" 12.440/2A11 e
f3,461 /2A7'1 , e no Ato A1/2022 da CGJT, dê 2t de janêiro de 2022.
Os dados constantes desta Certldão são de responsabitidade dosTribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certldão atesta a empresa em retaÇâoa todos os seus estabeLecimento§, ag.ências ou fafrais.
A aceitaÇão dêsta certidáo condiciona-se à ver:iftcaÇão de suaautenticidade no por:taf do Tribunal Superior do Trabatho nafnternet (http: //www.tst. jus.br) .
Cer:tidão emitida gratuitamente.

TNE1JRMAçãO ü.IPORTàNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identifacaÇão das pessoas natulais ê juridicas
inadimpfentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou emacordos judicia-Is trabalhistas, incfusive no concernente aosrecolhimentos prêvrdencrár:ios, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou clecorrentes
de execuÇâo de acor:dos firmados perantê o Ministério púb1ico do
TrabaLho, Comissão de CôncítiaÇão prévia ou dêma1s títu_los que, por
disposiÇão .Iegaf , contiver forÇa executiva-



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

Nocêrtldão:15í921/22 Data da É]OBIZO221BI13:SO

lnscriçáo Estadual: 123125A63 CPF/CNPJ: i 0686600000109

Râzão Soclal: PRO CAR SERVTCOS E PECAS LTDA

Endereço: ROD MA 224 KM zr4, tO LETRA A CEp: 65440000 - ZONA URBANA

Têlofone: (98132214406 Município: SAO BENEDTTO DO RIO PRETO

certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sislema desta secretaria.
substanciado pelo atl. 240 a 242, da lei no 7.799, de 1gt12tzoo2 ê disposto no artigo 20s da rei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 (código Tribulário Nacionar), constam crédito tributário, não
vencidos ou com exigibiridade suspensa, conformê indicados, em desÍavor do sujeito passivo acima
identiÍicado. Ressarvado, todavia, à Fazenda púbrica Estaduar o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

- - r-HA

i4, I r.

UF: [44

AUTO DE INFRÁCAO

Valldade da Certidão: í20 (cento e vintê) diasi 13t12t2022,

A autenlicidade desta certidão deverá ser coníirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, cricândo no item 'cêrtidões" e sm aeguida em "varidação de certidão Negativa
dê Débito'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data tmpressão: 1610ü2022 0A 46115

DESCRTçÃo Dos DÉBtTos
TIPO DOCUMENTO DÁTA EMISSÃO SITUAçÁO

AUTO DE INFRACAO 3s864829s 11t08t2020 SALDO DEEITO (NÂO VENCI DO)
AUTO DE INFRACAO 358648294 útoat2020 SALDO DEBITO(NAOVENCTOO )
AUTO DE INFRACAO 358M8295 17t0812020 SALDO DEBITO (NAO VENCIDO )

9'122630007A1 21tO7t2022 PARCELADO
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No CeÉidão: 055266/22 Oala da 0/.10812022 14t30:27

lnscrlçãoEsladual: 123125a63 CPF/CNPJ:10686600000109

Razão Social: PRO CAR SERVTCOS E PECAS LTDA

Endêreço: ROD MA 224 KM 44, í0 LETRA A CEp: 65440000 - ZONA URBANA

- Telêfonê: (98)32214406 Municipio: SAO BENEDTTO DO RtO PRETO

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

UF: MA

certificamos que, após a tealizaçáo das consurtas procedidas no sistema desta secretaria e na
forma do disposto do aítigo 156, da lei no 2.23i , de 2911211962, substanciado petos artigos 240 a
242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de
outubro de '1966 (código Tribulário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identiÍicado.

Validade da Certidãoi í20 (cento e vintÊ) diast O2lj2J2O22.

A autenticidade desta cêrtidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefâz.ma.gov.brl, clicando no item "certidóes" e em sêguida em "validação de certidão Negativa
de Dívidâ Ativa'.

Data lmpressão: 17t\gt2\22 fijc§A
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CENMDÃO dEGANVA DE DÉBTÍO

conÍoíme doeümêntõ,ão.pr6ênt3d. íest3 dâta Fno cair§ãRvrç{E E pÉçAs trlDÁ ]

lnre'ite no CIP, jobúãtto.ú&6úl0qrf{}.n€$aeHadà de São o€ír€dito & Rlo .

Preto. Estado dO Marãnhão- Cff,TlflcÀlíE â sua tE€UtÂtitgAÍi'E com Os fnErurroÉ
MUtüCtP§§" fic5n..erêr\,!do6 & díÍeitD, dês,têór8ão d€ Adrnifiistragão iúblíca
promorer a Éôi,ran$ rúe quasuer DÉBro que porventura. ,rciÉ a cortar Êo§

. '. Íe8isrros íeÍerênaeâ õar.êdà6tiir f,tuôÊipal Aàilntribuinte, l

.r ' A piêÍáíú*g,{§Ã§ s§Â.Ítyn oE eÉ§TG r rnE pâ§; €driúda oêrta data
íÍê 09 .b ,U'O{O da 2t}12, reln êínendrÉ ou r$u.rs, r.rá v#ade poÍ 90 {ftl,oEnta)
dias.

'§ro.a@.i*oito Fàto tüÀr, OAdcJrSfiO 2O!!

Clrr.

,,..:'i.i 6{âirff §iêí!,âf,rÍrr
. ílrek.deínb.bs

.::.
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Cêrüfl(iiirnor Cqe aÉóÉ a ÍcNliraçãú d§ .onsulrôs n§sConstiyn rtébftos .lssiiitos eo

d,vkL .rly. .Gl rlo.Íê d. tfo Car SrrirEct E ÉçAf !,OI bÉ.fradâ m, U» l,il,.7rtt ,(rr
44ne lo,.0âir'ó:roflÀ rüaÍ!|A oêrtâ C6*re.fe gâ0 o!fiêdirq.ii, Rb,Í€to, E;it dri do
M6r&rhr.i,.in§6rtr. no ç Fl tíi.r063aloq&ü,f "{iâ nêss.lvado, àfrzerÉâ M&írk-jpal o
dirÊlto dr coüarr4a da úddàs quê ue.lha a s€r âFrredes ê não ehãrçâdai pel,a p.cs.Íiáo.

a pí3s(nre affnslo ,lGG Tn A o€ DÉ fOS Mur{tqpAls, emirirrr neíâ dâtá
de.OgdêJUÍ{Ho de 2O22. clm emenôàs ou rasuras, rêÍá velHadê por í, (xorr€llla} 
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diâl.
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& Sê.rDirri.| lrul$olDÉI (b Fin nÍs
I»p.rtsÍÍl.Íro d. Tíiblrüqao. Crrt .to
GNPJ. (E398í500mí0í

PRAÇÁ JOSE D€ FRE|ÍÀS. ilp 35 - CENTRO

PREFEITURA TUHICIPAL DE SÃO BENEDITO OO RIO PRE

o00o§ô

ALVAR/I DE FUNCIONAMENTO

@ú(xt6 2tà22

Etdo; f,A

Cádlgo

. irl / tl-2-
4.,

t1t12tbz2

Nornê:
CPFICNPJ:

RGrlírac

Logl?doorô:
Compbmento

B!irÍo:
Cid.de:

l{omê F.nh..: PRO-CAR SO(uCôES pAnA AUÍO óVE|S E XÁAU ÂS

RD f,A 22,4 XI iaa

PRO CAR SERYEOs PECÂ,S LTDA
í 0886400000í09

ZOI{A UREAIIA

SÀO BEXEDTÍO DO RIO PRETO

úrnglo

CEP:

ío
6í«rmo

Hoá.io cb ê{ftldú!írto
X€ío ô Sqn.E

Ít .r 0 
^tlr 

O ÍrI: 0 Atl: 0

CmúEio. vâE o ê D.ç$. rórtÉ norc F trbdGe

DoElh'.r§dio dr Arhdd.ô

19n?Jzata,,,

EaLhLclmrdo &rto.iado e !rr,ê.oaa a .dv5aaL
sJPra por Faíodo, a cfiÉrro dâ

Púllcr

WALI.AS vEaR()cflA rosÉ Lu8 ÊitÍàí&iiçiiiÀÊo§À
PREFETTO OE SÃO SE EõTO DO HO FÊEYO SECiEÍÁRX) OE Àrü rsÍR çÃO

AFüTR EI LOCAL UAIVÉL O ESTAAELECIENTO

r L 1lolrlr5.ril arDBOs;
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PODERJUDICIÁRIO OO ESÍADO DO MARÁNHÃO

Corêgedoriá Gêrat da Justíça
Vara Unice de Uabano Santo6

MARTA LUctA sousA stMÕES
Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo

Vara Unica de Urbano Santos
Matrícula í í 7614

',,- -.t!zí :a-
FOLHA:

CERTJUDONE.VNUS. 172022
Código de validaÇão: 049F6D5107

Número da guia: 2205830100 11282617.

<u style="Íont-size: 14pt; font-family: .Century Gothic',, sans_serif; color:
rgb(O, O, íO);',>CERTIDÃo ÚNICA DE DISTRIBUIçÃo PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimcnto de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, Cométcio,
Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordatâ, Recuperaçâo Judicial ou
Extrajudiciat, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatelâ,
Ausência, a paÍtir do dia 18 (dezoito) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012) até o
dia 18 de julho do ano corente (2022), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕE§
E/OU EXECUÇÓES contra pRo-cAR SER!-IÇOS E pEÇAs LTDÀ sob o cNpJ.:
10'686.600/000r-09. CERTIFICO, finarmente, que esta secretaria de Distribuição é a única
existente no Municipio de Urbano Sântos, Estado do Maranhâo, tendo como termos os
municípios de Belágua-MÁ e são Benedito do Rio preto-MA. o referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Emésio Dario de Araújo", nesta cidade de Urbano santos, Estado do
Maraúão. Eu, Maria Lúcia Sousa Simões, Secretária Judicial Subshtuta, digitci e assino.
Urbano Santos/MA, 18 de julho de 2022.

Documento assinado. URBANo SANToS, 10/07/2022 16:29 (MARIA LúC|A SOUSA St[rÕES)

CERTJUDONE-VNUS - 172022 / Código: O49F6D5l07
Vâlide o doclmento êm ww.ttÍna.ius

I



Bahnço Pãúlmonlãl

Lienciado p.r.: PRO COrfiÀA ERELI

Emprêsà pRO caR sÉRvtços E pEç-As LTOÁ - C{pJ. ro 6s6 6mlocE1-09

ÊndeÍêço: Eodovia Ma ,4 kh 4a, w! rO, LêrE Á,. &nb: 26. Uóan.,
Ciúdei 5âô &n.ditô dó Rit prêro, E§tsdo: MÀ cEp: 65.4aem, llk€: 21éos!1741 r€l:fone {$|srctu37s,
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FCLHA
-izc / ., eJ

1.Or.01.01.Otm1 C.lE

0e de Enefrenro: 31â212021

Fod6 ac comítit 5.147.0

RS 75.151,23 D

Móris e t t.nr,ll6
Máq!iisê Êqdpàm.ú

1.07{4 21.01.0t]0]t í )D€p. Arumuhd. Mówk ê UtêEítq
l-) D.p Â.unuhd! Maqúln* ê Equrpanenro

n§

1a5.31si15 O

234.115,15 D

9.654,77 aRS

VâlôÍ de Arlvo. pã$tvo: lJ 1,062.696rsi Uh Mithãó e s*íe ê Ddr M e sêt*it6 ê Nmtu e 5ê, Aêâk êCt^@ (Jntõc)

5€o Bênedhô do nio pEt6M{ 3r dê D€zemtro dê 2O!1

VERON rcÂ AÀRRO§ GRÁ.\IGEIRO DÊ CÁIVÁL}]O
50.h árrmrntsrãdoE

CPF: 749_151 18:lo4

MÁRCU5 VI{ÍOUS DE CÀslno soÁRrs

- cRc,MA 0124s6/O{



Bâlânço Paüinontâl

ucênciâdô ÊôE : Pno comÀs[ E|REU

EmpE{3: PRo C4Â SEflVICOS E PtçrS tÍOÁ, cNpl, 10.6r6.6mloú1ra
Erd.r.ço: nôdúrà Mà ))4 kn 44, rr 10, tár. A, Bâirõ.L.ã Uràrã,
cidàd.. são Benedito.ro Rto pElq E*ádo: M4 cEp:65,4u){@, nnê.2r2ooBs17c1 Teteforc: (9sjs7o7!37s.

2,01,01,03.01.0@1

2 020101,ot.0001 G

2.07.07.01'01.0@2 Ludo! do úêrdcio
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I t.-,.J4/,' "/.r
FOLHAT tL.:

FôÍ15 ÁC ConÉbit 5 147.0

Rs 91.541,25 .C

R5 a$.686,73 C

DrE de EnÉrà@mo: 3V12,'2o21

vsh. d€ 

^!ivo 
i PãrFlrc: &S 1062,596,0í úm Mlháo ê sêgnrã! Dois Mit êsêi5@!6 e N@enE êSets Rêàis ê 6n6 ..nE$l

9o 8õêdfir, do Rb pEtÉMÀ 31 dê üMbrô dr ?021

vERoNrÁ aa8iot GRÁNGE|Ào DE cÂÁvaLHo ,
5@lá àdmtnistr.do6

cPFl 749,llit, r3?iit

a,iÀRcu! vtNlctus 0E cisrRo soÀÂ85

. C.nEdor
, @6.MÁ0124S6/O{



Dêmoníração do.Resuhâdo do Ex.rclcto

Emprê!à' PRO Cqfl 5€RV]çOS E pEçáS t TOA

CNPJ_. 10.686.6m/b001{9
tndêrêço: nod Ma 224 Xm {4, No to,têtrâ À Bairro: Zona UrbaíÉ, Cidôder São Benêdito do Rio prêrq
EsLarlo: MA, CEP: 65.44{}000 Nire: 212u}sa1741.

OalO Zml a

rut2l2o2t

Págjna 33 de 37

t ,1- r.!JJ. --à22-
FOLHA:

010.01

010.01.02

FàtuÊinentô Prü. Mêrc. ê SêruIços

Vendãs de lúercadoriàs

1.244.s76,96

1.244.576,fi

Fortes AC Conrábtt 6 147_0

RS

RS

n§

040.01 198,745

o70.o2

070.03

Dê§pasas Adminisrrativâs 99.547,32

31.s87,36

são.Benedltô do 8ó Pr€to-MÁ, 31 dê Dezêmbro de Zozl

VEFOí{ICA BÀNÂOs GNANGEIRO OE (4RVÀIHO

so.iá âdhiíÉthdoÉ
CPF: 749.151_183-lr4

MARCUS VINICIUS DE CÂSTRO sOÁRES

cdnúdôr
cRc/ À 0121156/O-0
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Pno cAn SERV|çOS E PEçAS rÍOA
ROD MA 224 XM it4, Nr to,t ETRÁ A, ZOi{A URBANA
SAO BENEDITO DO RO PRETO -MÂ, CEp:G5,1i!M00

CNPJ: 10.686.600/0@r-09
NIRE: 21200881741

1,,--.')ií. )ü
FOLHA: /L

1.0- tNDtcEs DE LtqutDEz

1.1- tNDtcE Dt t-tQUtDEzGEM|- (ttc)
Formulà:
Ativo cÍculante + Realizávela longopr6zo

Passivo ciaculânte + Pâssivo não cirdllânte

1.2. INDICE DE TIQUIDEZ CORRENTE (ILC)

Formula;

Ativo ciÍculante

.Pessivo cirÉulântê

RS 413.84s,sE

R$ 166.999,32

R5 413.845,s8

Rs 166-999,32

Rs 1.062.696,05

Rs 166,999,32

2,478L

2,4141

6.363s

1.3-

Formu,a:
Átivo totâl

rNDrcE DE SOLVÊNCIA GER L(tSC)

Passivo circulante + Pâssiyo nãocirculante

Veronicá Barros Gràn8eiro de Cãr\raiho

Ehpresáíia

Marcus Viníaiusde Castro Soares

contêdor
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Emprega; PRO cAR SERV|çOS E pEÇaS LTDA 'r;;":ff'r;J"
CIIPJ: í0,686.600t000í{9 -

IRE:212008817iíí
En!".eço: Rod ,ra zl'í xii 44, No 10, Lct.ô À zons urbana, são Benedtto do Rlo ."eto .Á, CEP:65440-000.

iIOTAS EXPUCAIIVAS AS DEIiIONSIRÁçÔES REFERENTE

BALANçO PATRIIONIAL

Veónic€ Baros Grangsiro de Carválho

Socia AdministrEdota

CPF:749.151.i8$04

R$ 204.487,18

RS 209.358,40

R$ 648.850,47

R$ 166-999,32

R$ 895.696,73

Marcus Vinicius d6 Castro Sqares

Cgntàdor

MA 012456i/ê0

l- Caix€ gu Equiyalonte Calxa o Bancos

O.vdor conüdo nesta @nta representa saldo em
câxa o b€nc6 âôrescimentos dos movimêntos no
âno cálêndáío

2- Estoques

Regislrado p6lo Vâto. orilthâl de aquisiçáo,
acrcscidos pêlos rnovimentos ho aho calendário

+ P€rman€nle - lmobilizado

ttegistrado .pelo Valor original dê aquisição,
aôrescido pelos moviinehtos ho aho cálendário

â ObÍigaçõGs socieis c tÍlbuta.iâs

Registrado pelo valor originâl. ecr6sêldo pêlo6
anovimenÍos ho âno câl€ndário

5. PatÍlmôhio LÍqutão

Rogislrado pelo valor originâl d€ constituiçâo
aqeschos dos movimentos no ano calendário

São Bêqedito do Rio prêto MÀ 3í dê Dezombro de 2O2í
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Cohtem o pr€6êntê livro 36 páginas. êlelronicamentê humôradâs de Í a 36
em uma via, tAdâs elas Já escnluíadae e seMU cot?to Ljvro Diáíio no 03,
reÍ€.ente ao pertodo 01lljl2121 a 31112J2021, com encenamênto do
êxêrcício social em 31 11212021, da firma pRO CAR SERVIçOS E PEÇAS
LTDA, estâbêlecida no (a) Rodovia Ma 224 Km,t4, No.t0, ieha A, Belrro:
Zona Urbana, CEP 6S.,14G000, Cidade ds Sáo BeDdito do Rio prsto - MA,
inscÍita no CNPJ 10.686.600/0001-09 ê registrada nô (6) JUCEMA sob o
NIRE nô 2í 2008&1741 poÍ dospacho de O3,/t l/20í 4.

TERMO DE ENCERRAMENTO

São Benêdito do Rio PÍ€to - MA, 31 de dez6mbro de 2O2i

VerônÍ:a Baíos cÍangeiro dê Carvêlho

Sociâ Administrâdora

CPF:749.15,t,183.04

Marcus Vinicius dê Cast.o Soares

Contáoor

CPF: 040.309.433-06

cRcMA 0i2456/O-ô
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C,erlifcámos que o ato dâ êmpresa pRO CAR SERVICOS E 
'ECAS 

LTDA consla assinado digitatmente por

ceEr@ 
^ 

nrErrqêô E 2rtozl2o22 t2:.6 sE t, 2o12O229a5O
o, | 2012. @ :'12ooj.s! aa.

CPF/CNPJ Noíne
04030943306 MÂRCUS VINICIUS DE CASTRO SOARES

74915í 18304 VERON1CA BARROS GRANGEIRO DE CARVALHO

J{rcÊtaa
rt dráEr ,@ DrlErcr4to

llo 87., 2\to2tz@1
IFltdê1,D,@.At



Minlstérlo da lndústda ê ConÉrcio Ext€.ior e Serviços
:::l"jrj +p.J,"] dl uicro e pequen. Empt€§au€púlomento dê Begirlrc Empreaarlal e lntcgraçâo

,,.-,.rLU, L7,/
FOLHA: /+q

JIJC€iIA

TERMo DE AUTENTIcAÇÃo - LIVFo DIGITAL

Dedaro êxâto6 os Têmos do AboÍttrÍâ ê do^Enceftámênto do Livro Digitâl com câractertsücas óaüo,coníerido ê aLtênticado por TSABELA plLUSXt, sob_ a aurentjjdaã" 
":*tzã#;i;ü em 21n2m22,protocolo 220229660. Para valtdâcào da Âulenticaçáo dos f"irã", Oàráãi",'"áêado ó porrât deServiços / veÍit cação dê docuhehÍos do Fn

o códioo dê ve.ificaÇão. . 
lprêendedor (htlD'Àvww empresafecil'ma gov br) e inÍormar

Nomê.Emprosadâl PRO CAR SERVICOS E PECAS LTDA

do Registro 2120Ê8É1741

106@6000001 09

Munícipio São Bênedito do Bio preto

DrÁRto

PerÍodo de Escdturação o1to1lm21 - 3111212021

0.103094í1306 MARCI,ÍS VINICIUS OE CASTRO
SOARES MAo12456/G0

VERONICA,EARROS GRANGEIRO
DE CARVALHO

I749151í8304

.ÂrcElüt

oErã6 r wcrçro E 21102/2022 12..6 @ ,- 2ouozzc66a

iffi -*;,*liifr 
,lii.l3íoz/:o2 cb,€o E c;;, -.+^,

lgEÀ,ura§Í
E!rd&(E! De,r IEEEToç&

sra útê. 2L/.2/2o22
*Mrf.dr.u.Ew,&

t'h.âdo*uÉFákdc$4Efclf&,

T'ipo de Lturo

Número de Ordêm:

CNPJ:



***ÃiM"âtõéé do
'::,'..,,.;;: lilo.rte

EsrADo Do ÍIíARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ MATÓES Do NoRTE

sEcRElaRtÀ MUNtcIPAL DE saúDE

, ,.- ..!2i J4,
FOLHA

ATES DE CÂPACI TÉcN,c

Atestamos para os devidos fins de habilitaçáo em Processos

Lrcitalórios. e o mais a que se fizer necessário e com fulcro nas disposições dâ

Lei 8.666i93 e demais legislaçoes pe inentes que â Emprêsa PRO CAR

SERVICOS Ê PECAS LTDA, inscrita no CNPJ 0 686 600/000.Í-09' sediada na

ROD tvlA 224 KM,l4 LEÍRA A, n' 1O' Barrro Zona Urbana cidade Sáo

Benedito do R,o Preto-MA, Íomeceu paÍa esta Secretaria umã Ambuláncia Tipo

A Tipo Furgão Teto Alto, MaÍca RENAULT MASTER RAYTECAM BL3H2' ANo

2O22t2023, deslinado a atender as necessidades da Secletaria lvlunrcipal dê

Saúde de Matões do NoÍte - MA, confo.me a descrlçáo dos serviços constantes

na planilha do Cont .€lo n" 2O22O1aOl2O22, tendo cumprido sempre o conirato

no tocánte as especificações exigidas (qüalidade dos produtos e/ou serviços)' e

prazo de entrega, náo havendo nada até a pÍesente data e/ou nenhum falo que

a desabone em sua conduta

PoÍ ser verdade, fitmamos à Presente

$\",of ' "n:,

enilson Neves
rio Mu pát oe saooe

Avonida Antonio Sempsio, n"toO - CGBtro - Íúatõ'3 do
Nortê - lrA

cNPJ: Oí.612.it§í/0001{7



É_,HÀ t</
NF€

N.6 000 000 082
SÉRIE í

lllillilfl ilffi #ltilliltflfl ffiflililfliilflfl l1§lil$
2122 oaio ôt6ô 0000 0t0e 6600 i(rco {xx)0 0210 00oo fi99

.fô oâ lEÉrG E ,!cc Ltu

zoM URBÀra-sao gÉlfôrTo D0 Rto r{
FON:(GêI s§ÍPr. CEP 66{mO

I

sÉarE I

DANFE

4212:t00088c8Ga,1 oílÀt a1luao22 Hot t 1ô:01

€m oÉ.âcáô mF mercado.i

12312586X 10.6€6.6@/0001{9

.OOOOO3. MUN C'PIO DE MAÍOES DO NORTE

MATOES OO À}ORTE

ateÍrrs

fr=É



0000003 - MuMcrpro D6 i,ÀÍoEs É {oRÍE

Âv DR. Át{ÍoNo sÀrúPAro too

'*.**".'-*..***ê..E8Ç..u

SERIE 1

t{F.€
o 000.000 082

Ílflilililrfl
2122 0410 6E66 o0oo ot09 66lt0l0lr0 @oo 8210 0000 I tlt

Pioc4e^!@!ÊEç tLu
ZONA UREÀÀIÂO SEITITOITO DO NNM
FONE(H) SS7021 cEP - Elmcú

t

§ÊRrE 1

DANFE

42122fim8600a. O.rÀ: O1/Aeo22 Horôr 1ô101-0

123125A63
1 0 686 600000149

Dl}rdezol0l&"!,,F!,7ÓÓoÔ

ÚyE4!+Ôh6-

ffi :+.lHffi ffi ffi .tr Ê#ãrã,E H E"ffi .s_"#,B*r

at*rirí



t ,,- -.trjk/ E?
FOLHA

ATA FINAL
PreÍeitura Municipal de Penalva
Prefeitura Municipal de Penalva

Registro de Preços EleÍrõniq - 4712022

Datas Relevantes

Itens Licitados

ÀMBUúNCD T rc Á. SIMPLES REMOçÀO

FÀBFICAÇÁO NAC ONÀL ZERÔ K!
AOFTÀOO PÀMÀMBUúMh S MPIÉS
REÚÔÇÁO qODELO DO AO DÀ
CÔNTMTÀçÀÔ OL DO Árc MÍEFIOR

5IMPLESAEMÔçÀÔ

turNE erMPrEs oreÇÃok
FABFtrA(ÁCNAeOw ãRÔIg ÀR8Ac

COFMTAÇÁOOU rcM rcSÍERIOR

Documentos Anexados ao Processo

Edúr PE 17 202 (siP) (&q! êo 4 ambde(E SEMUS) pd

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro

&#nMb 6dâbrnibda rffi de

aÉo m ôn r do E{ru !7â22
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Vencedores

000,

OeclaÍaçõ es ObÍigatóÍias

DedâÊÉi @ iexbLh dê rtredÍro!

Propostas Enviadas

BUúNCI A TIPO A. SIMPLES REMO.Ãr, TIPô FIJRGoNETA. V€ículo tipo turgonêtâ

lã""piià"-p"ãã.urancia §imples remoÉo' modolo
fábrica, fâbricaÉo nácional, zero kt1,0001 - AM

original de
do ano dâ contratra cáo ou do ano po6teriot

oo02 - aMBUúNCIA I PO A - SIMPLES REMOÇÁO T IPO PICK_UP 4X4 Volculo lipo FckrJp Éhlnô simpl.8', cJ haçáo 4

#jãAiiãà, zero i;, ei.-s"s p/ 
". 

*,PÀ,1"" d" *bh6, FÍ€io c/ ÂBs nâ6 quatrc rcd43 trÚd€ro do ano dâ contaÉÉo .p
i'\l
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO na LHA / /.!t
Prefeitura MuniciPal de Penalva

Prefeitura Municipal de Penalva

Registro de Preços Éle!.ânico - 4712022

Resultado da Homologação

OOO2 ÀMBUúNCIÂTIPO A. SIMPIES REMOçÁO TIPO PICK-UP 4X,1. v.Ícllo liPo Picl_u! ébÍÉ simPl4. cl thção 4x4

alÍ-Bag p/ FÍeio c,/ ass nas quato rcdâs, nodêlo ào ãno d. conEaüâÉo

HILUX 327.957

r ,'díÉ".,
- púBícl6
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CADASTRO DE RESERVA
PreÍeitura MuniciPâl de Penalva
Prefeitura MuniciPal de Penalva

RegistÍo de Preços Eletõnico - 4712022

ITEM OOO2, AMBUTITCIA TIPO Â. SIMPLES REMOçÃO ÍlPO PICK-UP,1X4. Vêlorlo tipo pick{p câblnô 6lmPlê3, di6Éo
4r:1, íâbncá!áo nádMl,zsrc kh, air_B6g

0.001r.00
dá @brne, FrÊio d ÂSS nâ. qJatD rodâ§, hodálo do .no dá

!r oy;ios *'"#fi*ffi'J-g:; #*Ti?:;:'fl:JJ-""1id;%yff?""
Drjf,Uc/ll tu @,sítr.ôr sm2r âffi
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' ,,-,. aL
OUTRO LADO, A EMPRESA ALMEIDA É LIMA LTDA ME'

úscritâ no CNPJ/MF sob o número 19 5A0 762laool 32'

OAILTO: Ad r,vo Por hàr\ l50 ícenro ê 'inquÊnla) 
d d§ d

-"ãnoa ao ConLraio n" Oo7/2018 oDlelrvaDdo conlrdldeáo dê

.;.,.'","* €têLU!ão dê êxêc!ção dos sêr\rçl)5 de

'-"r."-"áo dc Dôv'm€nr"ção no Eunr!'piÔ, devêndo scr

considerado a partrr de 01 dê outubro de 2019 a 30 de marÇo

ã" iozo oMp,q.no LEGAL: ART. 5? DÀ LEI N' I666/93'
piOno Oo nosÁnrO^rA, 30 DE SETEMBRo DE 2019.

ASSINATURÀ: RÀIMUNDO ANTONIO SILVA BORGES' Prefêito

Municipal de Pedro do Rosánoi IGOR LIMA CASTELO BBÁNCO

ÂLMEIDA - Representaíte lÉgal.

Pub]iCAdO DOT: ]OSE LEANDRO STLVA RABELA

c ód i go d enti lcútl or: 43fJa65 1 7b4392b f6o0040 5oi2ca30a4

RÍSENÍIÁ 
'O 

QUABTO TERMO ÁI'ITryO AO {.O\TÀÀTO
N! OO7/2018

Publicótla por: JOSE LEANDRO SILVA RÁBELO

Códtgo denüficador oacsg32g1elíooacdcco4ô[66oa6376

RESENHÂ,DO QUINTO'TERJT]IO ADTTTVO AO CONÍFATO
Nc oo7/2018

Publicodo por: JOSE LEANDRO STLVA RABELA

c óà sa i.t en tifi codot : 1 gd d 42 I 3892a58 eos67 bd e ,edÍbt2 7 07

Avrso DE Lrc[ÂçÀo ll:__,L/L _-.
pREGÃo ELErRÔNrco N" 53/2022 (sRP)

a Prêfeitura Muni.ipál de Penalva/MÀ toha pÚblico que

rcalizará no dia 29/09/2022, às og;Ooh (horério dê BÉsília)' Ô

Presáo Elêtrônl.o n' 5312022 (SRP), cuJo objeto é a

,".islcao de lôblels pàrà o6 AgêÁtes comutriLárlo3 dê

si,ia" ilcst s aosDles de cobbate a Erdemias ({cEl'
Dêlo slsledà d. R.glsrrc de PrGçôs (SRP)' o ed'tàl 'ê
enconr.a a drsporç;o aos h[eressâoo§ no ehderFco clerrônn o'

M.pôrtald;coEDra§puhllcas.com.br. Infomaçóês pelo e

man lcita.ao.penalva@gúail com
Penalva/MA, 14 de seleúbro de 2022. Freud Norton Moreirâ

dos Santos/Prêgoero.

Pubhcdd, POI: FIÁVIO MÁRINHO GONç,ALVES

Código identificador: 8fô94b1d)d65bo33b9odeqê6e0eec040

Avrso DE ttEsul-ÍÂDo DE LIc[ÁÇÃo

PREGÃO PBESENCIÀI NE 47NO22 ISE]PI
A Prefeitura Municipal de Penslva/MA tÔma público que loi
homologado o resultado do Pregão Prêsên'tal D' 47l2o22
(SRP), retcrenie ao rcgl§LÍo de PÍeÇÔs pâÍà futura ê

;vêtrtual Àquislção de aEbulâDctas para o Hospital
MuntclDâl Jesus d€ Nazâré), objeto dô PrÔcesso

adúinistrôúvo no 026/2022'sEMUS, eD favor da licitãntê Pro

car sefliços e Peças Lrda. ME. (CNPJ n" 10.686 600/0001_091'

vencedorà do Item 2 no valoÍ de R$ 310.000,00' R€gistre_sê

que o ttem I foi cancelado por êrc na especú'ação técni'a do

Pe;dhà/MA. l5 dc §etesüro de 2Ol? "teud Norron Voreirà

dos Santos/hegoeiro.

Pubhca.lo Pot: FlÁvlo MAPJNHo ÇoNçALvEs
C odigo id e ntificad or: 1 d 1 c6a2f 1 4 e8 e99 3 d c c F0 c 7 1 2 I 6883e

RESENIIA.DO QUAR'TO TERMO ÀDIT]VO AO CONTFATO NA

iiõiãore.poniss, coNrRAro DE PRESTAÇÁo DE

."EVICOS, OIII'E,\IRE SI CFLFBRÀM' DF LM IADO A

Énirrírunq vuutctpet' DE Pr'Dqo Do Rosailo MA' E DE

ôurno rooo, a EMPREsA ALMEIDÂ E LIMA L-rDA _ ME'

úsclrta no CNPJ/MF sob o número 19 590 76210001_32

óetlrO' earr'va por md-s I50 r'êDlo e crnqÚêntar dias a

"r"!."i" "o 
co.n"io n'oo?/2018 Ôb errvando Contrdrdrão dÊ

êÍêcLção de ê,e'!çào dos se' vr'os de

,.or"n'u,io de p.vinenlàçdo do mur'cipjo' Ôe\endo \pr
, "i.'a"-à" " 

*n, dP ll de mdrço d" 2o2o a 2q qe âsoslo dê

,àio nr'lpa-nó rrcel nRT 5- DA LEI N'8.6bõ/93' PEDRo

DO ROSÁRIO/MÀ, 30 DE MÀRçO DE 2O2O ÁSSINATURA:

RÀIMUNDO aNTONIO SILVA BORGES, Prefeih Muni'ipal dê

PedTo do ROSáNOj IGOR LIMA CASTELO BRANCO ALMEIDA -
Reprêsent@rc ltqal.

PREFEITURÂ MUNICIPAI DE SANTA LI]ZIÀ DO
PÂRUá

avrso DE ucLracÀo . PREGÃo ÊI-ErRôNrco No

o4112022

Avrso DE LrcITÁçÃo - PREGÃo Er-ETRÔNIco Nc

o41no22
RESENHA,DO OUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO NC

ôõrlzora.paares coNTRATo DE PREsraÇÀo DE

SERVICOS, OUE ENTRE SI CELEBBAM, DE UM LADO A

PNEEEfoUBÀ I'IUNICIPAL DE PEDRO DO ROSARIOI,}I,4, E DE

OUTRO LADO, À EMPRESÀ ALMEIDA E LIMÀ I TDÀ - ME'

;scrita no CNPJ/MF sob o númêro 19'sao'762/0001'32'
oElETOi Adltrvà pór mãis 150 (cênto ê crnquenta) üas à

,,.á"c,a ao conuaio n" oo7/20'8. obleriv'ndÓ conlrald!ãÔ de

.;.,"'" r"* ês"tu\ão d" êxe'!!áo dos q'rvr(os de

,.orun.ocao de pavrmenlàÇ;o no munÍipio, devêndo 5êr

"àns,a..uào " 
panit oe ro de àgoíÔ de 2020 a 28 dêJdíêiro de

iãil ovp,nnô lrcu-, aRT. 57 DÂ LEI N! 8 666/93- PEDRo

DO ROSÁRtO/MA, 29 DE AGOSTO DE 2020, ASSTNATUFÁ:

FÁIMriNDo aNToNIo slLva BoRGESj P'êferto Muicipal dê

Pedro do Rosáno, IGOR LIMÀ CÀS'rELO BRANCO AIMEIDA -

Represênranle Legal.

PREGÀO ELETRÔNICO NC O41/2O22. A PRÉFEITURÂ
MUNICIPÂL DE SANTA LUZIÂ DO PARUÁ - MÀ, toma

nublrLo oue ÍcaliraE Áo dia 30/09/2022 às Oghoo (hÔÍáno

le BÍasrlta), b.itãçáo nd modd.Ldade PrFgão !.1êlmÀrco Lpa

Menôr Prêço, cujo objeto é FUTURA E EVENTUAL
CONTRÁTÀÇÃO DE EMPRESÀ ESPECIÂI,IZADÀ EM

SERVIÇOS DE SUCÇÂO DE DEJETOS DE FOSSÂS

sÉPTtcAs. PARÂ ÀTENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICTPIO DE SANTÀ LUZIA DO PARUÁ, conforme as

ouàntrdâdes PsDe( úcd(õÊ! ê.oDdr(óês de:rÔtds nÔ Ancro I -
iemo d" Ref"réD, ra. As Propôstás de Prços ê à dodmênra(ão
de ttâbilitâçào se.ào rêcebrdàs no endercço êlêtrôDico _

www,comprâsqoveúômentajs-gov.br, até âs OBhs9D (hÔráno

de Brasil;) dtdia 30/09/2022. o Editàl da lresente licitàçáo

noaer, ser obtrdo los clderccos Êlêrronr.oc. Po'ral dê

.o-p.u., *.."o. p.".qovernÂEe otâ,s gÔv'br' l'asc qal285:

pô;r"t de 'lransparên'rà dô Munr(ip'o
hrrns /,wws.5anrdlu7iâdopdruô Ed.go! br' o' na sPdê dd

Prelêtrur" ML!r, roal na A! Prote!\oÍ loãÔ Mor"is dÊ Sou\c

355 - Cêntro, neste muni.ípio, otrde lod€rá se' cÔnsultado

ivnonNrlÇÓss, peto t"têfone (98) 3374 2097, das 08h00 às

r +uoo it "rairo de 1ocôl) ou pêlÔ '-m a rl'PRtrFEITURA MÜNICIPAL DE PENAIVA

A :*:,j;i;Li.;,i'iilitt
w'tÂ\! ,I arrem . r)rg .lrr 51/95
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riTIN§TÉRIO DA FAZENDA
Sêêrêlãriâ dà Rsceita Fêderâl do BÍà3il
É;ocuredorla€eÍal dâ Fârênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COTI EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERÀS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRO CAR SERVICOS E PECAS LTDA
CNPJ: í0.686.600/000í{9

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nêcional cobraÍ e inscrever qualsqueÍ dividas de

,""pàn.rOitiO"O" ao 
"rj"ito 

passivo acime identiÍicado que vierêm e ser apÚradas, é certificádo que:

'1. conslam débitos administradoô pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

ãiisiÀ,liardà 
"r"p"n.a 

nos lermos do aÍt. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo dê 1966 -

Cóãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determinâ sua

desm;sideraçâo paÍa ílns dê certícaÉo da regularidadê fiscal, ou ainda não vencidosi e

2. não constam inscriçóes em Dívide Ativa de Uniâo (DAU) ne ProcuradoÍia_Gerâl da Fazenda

Nacional (PGFN)

Conforme dlsposto nos ârls. 20s e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos eÍêitos da cerlidáo

negaüvâ.

Este certidão é válida pãla o estabelecimento mat z e suss filiais e' no caso de enlê Íederativo' para

ioOos os Orgaos e funàos pÚbllcos da administraçáo direta a ele vinculados ReferÊse à situaÉo do

.ri"iio oasJ"" no amuito da RFB e da pcFN e abrange inclusive as contíibu,Ées sociais previstias

na; alínêâs 'a' a 'd' do paÉgrato Únicodo art. 11daLein"921? de24de iJlhode 1991'

A aceilâção desta ceÍtidáo eslá condicronada à verificaçáo de sua autenticidade na lnteÍnet nos

endereços <httpj/rfb.gov bÊ ou <htlpj íww.Pgfn.gov.br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria coniunta RFB/PGFN no 1751' óe 211012014

Emitidá às 09:37:19 do dia 16n9n022 <hoíe e dalâ de Brasília>

Válide eté 1510312023.

Código de conlrole da ceítjdáo: 7F42.80C4.9524.577D
OualquoÍ Íasura ou emenda invelidará este docum€nto
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CHAVAIIE 5|MõES SAIIIO§
Chele de'libutos

ECL!lA:,
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CERT|DÃO NEGATIVA DE DIVTDA ATIVA

cêítificamos qu' âpó3 a Íeâlização de @nsuhat não constôm débitot l:T:t "'
dividâ ativa ern nome dê PRO CAn SEf,VIçOS E PEças LmA lo'âlirâda ne' ROD MA 2'4 xM

it4 na 10, BàiÍÍo: zoraÂ ungaNÂ nêstâ cidãd€ d" São gun"dito do Rio Preto' Estado d§

M.rânhão, insctilâ no cNPl Ne 10'686'500/0001-0!' Ressalvando' à fazÊndâ Municipalo

direito dâ cobÍanÉ de a*loas que 
'entra 

a'set apuradase não alcaflFdai peh píes'rÍçáo'

A pÍesente cERTloÃo NEGAnv^ DE DÉBJTos Mt,NtclPAls' emitida ne§ta dau

de 09 de SETEMBROO de 2022, s€m emendas ou rãsurôs' terá validade por 90

(Noventa) diat

§o Eenedito do Rb PÍeto {MA}' 09 dê SEIEMBRO 2022

,n,mNm[É'ÀÔ*]Ele
BcÀ,ostrÍr'r*,t'E'ro

(
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CERÍDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTO

x*rldqg'*$1fl$'1$*'-''**
^'^-over a cobrança de qualqueÍ DEI

I"r*,-t t"-**;ao cadaíto Municipal de contribuinte'

A pÍe§ente cÊRnDÃo Í{ÉGAnvA DE DÉBros MU lclPAls', emitida nesta data

de @ de SETÊMBRO de 2022' sem emendas ou rasurat terá validade poÍ 90

(Noventa) diat'

Sào Banêdito do R'to Prgto {MAl' @ de SÉTEMBRO 2022

Châyan

cfiâYAl{E

SantÉ

cheÍe de TÍibút.rs

rrÉ1@ u\ rcíÚsÀoÉ€tn
R.aÀdlEN,e!t6tu
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'!:ONÔM€A 
FÉOERÁL

InscriÉo: 10.686600/0001_09
Râzão SocialPRo caR sERvlcos E PEc.15 LToa

Endêr€co: ROD vA 224 l(M 44 10 LETqÂ À / ZONA URBANA / SAO BENEDITO DO- PJO PRETO / MA / 65440_000

A Câixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe contere o Art
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta dàta, a

empresa acimà identificada encontra-se em situação regÚlar perante o

Fundo de Garantia do Tempo de servico - FGTS.

o oresente Cenificado tâo servi-á de prova contra cobrênça de

qualsquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obÍigações com o FGTS.

Certificado de Regularidâde
do FGTS - CRF

validadetz3/Oa/ 2022 a 21109/2022

Certificãção Númêr,ot 20220A2302202A64914960

Informação obtida em O2/O9/2O22 O8t43tO7

A utilização deste Certificado para os flns prêvistos

condicionada a verificação de autenticidade no si

www,caixa,gov.br

em Lei esta
te da Côixa:
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PODERJUDICÁRP OO ESTADO DO ARANHÃO

Coíreg.doria G6íal da Jusüça
vara Únicâ d. Urbâno sânto6 I t\- ).-1t!)t ---=-a_

FOLáA:--J-1:L *
CERTJUDONE-VNUS - 292022
Código de validação: 82E000E8F3

Número da guia: 22058301001312837

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUICÃO PARA FIN GERAIS

USANDO da faculdade que mê confere a Lêi, CERTIFICO, a requerimento de pessoa

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos reÍerentes às Varas Civeis,

Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação

Judicial ou Extrajudicial, lnsolvência Civil, Sucessão, lnvêntário, lnterdição,

Tutela, Curatela, Ausência, a Pârtir do dia 26 (vinte e seis) do mês de agosto do ano

de dois mil e doze (2012) até o dia 26 de Agosto do ano conente (2022), constatei

NÂO EXISTIR distribuição de AÇÔES E/OU EXECUçÓES contÍa PRO CAR

SERV|çOS E PEçAS LTDA, sob o GNPJ: 10.686.600/000í -09. cERTlFlco'

finalmente, que esta SecretaÍia de Distribuição é a Única existente no MunicíPio

dê Urbano Santos, Estado do MaÍanhão, tendo como têÍmos os municíPios de

Belágua-MA e São Benedito do Rio PÍeto-MA. O referido é verdade e dou Íé. Dada e

passâda a presente certidão na Secrêtaria de Diskibuiçáo a meu cargo, no Fórum

"Desembargador Emésio Dario de AraÚjo', nesta cidade de Urbano Santos, Estado do

l\4aranhão. Eu, Maria Lúcia Sousa SimÕes, Secretária Judicial Substituta, digitei e

assino. Urbano Santos/MA, 26 de Agosto de 2022.

MARIA LÚCIA SOUSA SIMÓES
Auxiliar Judiciária - Apoio Adminishativo

Vara Única de Urbano Santos
Matrícula 117614

Documenlo âssinado. URBANo SANTos, 26,/082022 16:07 (MARIA LÚclA soUSA SIMÓES)

CERTJUDONE-VNUS - 292022 / codtso: 82E00oE8F3
vâlid€ o documêntô êm ww
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISÍRO DE PREçOSN" 7tl2o22

t,._r. ,_ )7
FOLH

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o np 06 179 402/0001_81' com sede à Praçâ Dr' losé

Joaquim Marques, n" 222, cent'o, penat'a7vA' ioravante denotinado Município' neste ato representado

ôêtÂ comissão permenente de Licitaçao-ctrt.lnquanto Ôr8,ão Gerenciador, conforme Portãíia n'038/2017_

:ilüirüi;;. :;;;;;;" " 
jureamento do Presào Eretrônico n' 4712022 (sRP)' Processo

i;.rír,ãi,r" "; 
aiiliozz-stMus, resotve regist."r o, pr"ços da 

"rpresa 
qualificada nesta Ata, de âcordo

co m a classiÍicação por ela a lca nçâ d a e nas q 

'"i 
tia"a"' tot"i"t' 

"tendên 
do as cond lções previstas no edita l'

sujeitãndo'se às partes à\ normas constantes na Lei Federâl ne 8666' de 21 de iunho de 1993 e suas

"làr""r*r, 

-"- 
o**a Municipal n' o5/2o17 ' de 02 de ianeiro de 2017' e em conformidade com as

dlsposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem Por objeto o registro de preços pera futura e eventual aquisição de ambulância paÍa

atender âs necessidades do Hospitel Muniaipal lesus de Nazeíé, especificâda nos itêns do Termo de

Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico ne 47/2022 (SRP), que é pa rte integrante desta Ata, assim como a

proposta vencedoÍa, indePende ntemente de transcrição

2.1. o Óígão Gerenciador da Ata será â ôómissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portâriô n'

038/2017 GAPRE/PENALVA

ir.'o"in,o" ao *co"o de preços a secretaria Municipal de saúde ' SEMUs'

3.1. O Preço registíado, as especificações do obieto, a quantidad e, fornecedor e as demais condiçôes

ofertêdas na roposta são âs seguem

310.000,00

Ltda.-MEsePEM PRESA: Pro Car Serv

CN PJ: 10 686.600/0001-09
nedito do Rio Preto/MA, CEP: 65 440-; 10, LetÍa a, Zone urbana, São 8e

ENDEREçO: Rodovia MA 224, Km 44, n

8) 981t14-00s9LEFONC
E.MAIL: rocarservicosltde@ mail.com

C a ho úndn(a codoLEGALANÍERE PRESEÍ{T
CPF:615.121.84349294-1 7 ssP1oo002 47RG VATOR

ÍoTAL
VALOR

uNlIÁRlo
FABRICANTE/

MARCÂ/
MODELO

QUANTUNIOEsPEctFtcaçÃo

310.000,00

cabrne
SimPlês,

2.8TDlCS,
Chassi4x4,

202212023

Unidâdê 1

TlPo PICK-UP 4X4. Veículo tipo pick'uP cabine

simples, c/ tra(ão 4x4, Íabricâção nacional'

zeío km, Al.-8ã8 p/ os ocupantês da câbine'

Freio </ AgS nes quatío rodas, modelo do eno

da contretação ou do âno Posteílor' adaptado

p/ ambulància de SIMPLIS RtMOçÂO'

,mplementado r/ bau de alumínro ddãptàdo c/

portas t'àseiràs. C/ cepâcidade mrn dê caígà

1.000 kB Motorj Porâncra mín 100 cv; c/ todot

os equipamentos de sêrie não especificados e

e{isrdos pe lo coNTRAN i snoík€ I p/ captâçào do

ãr de admissão do Ínotor ê difeÍencialj

Capacidade volumétíica

TIPO A. SIMPLES REMoçÃo

os no total.sist. Elétnco

AMBU

nâo infeÍior â 5,5

ITEM

02

Prêça DÍ. José loaquim Máíquês, Pênalvã/MA, CEP: 65.213 0Oo, ê_mâi Icrtacão.Pênalva@8mai]..om

,»
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Esraoo Do MARANHÃo

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PENAI'VA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 7312022

do altêrnador, não seÍão admtidos

àlteínãdoíes menores que 120 A lnversor de

corrente continua (I2V) p/ âlternàdá (110v) c/

.àoàcidãde ínin de I.000W de potencE mãx

continua, c/ onda senordal pura'Painêl elétrico

nterno mtn de uma rétLra inte8râdâ c/ no min

04 tomadas, sêndo 02 tripolãres (2P+T) de 110

vca e Oz pl 12 V (potência máx dê 120 W)'

interíuptores c/ têclâ5 do tiPo iluminàdas'

llúminacão náturãl e àniticrâl'!inahzãdor

F ron -ãl iecundárro:baíà linearírontalo vercu'o

semi embutloo no deÍletoí trontâl' 02

sinalizadoíes a tEDs em

cârênagem fÍontal da ãmbulánciâ nã cor

vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e

consumo nominal máx de 1,04 Por

sinãlizador.02 Sinalizadores nã parte tràseira na

cor vermelha, c/ frequência mín dê 90 flashes

oor minuto, operando mêsmo c/ às poítas

traserras aUenas e permitindo a vi§ualização dã

sinalizáção de emergênciã no trânsito, quando

acionado, c/ lente injetedã de policarbonato'

íesistente a impâctos e descolorização c/

tíâtamento uv.Fornece laudo que comprove o

atendimento às normâs SAÉ J575 e sAE J595

lSoLietY of Automotive [ngineêr5) no que sê

íefere âos ensa'o9 contra vibração, umlddde'

poêrrã, coío(ão, detoímâcão

trãseiro5.5'nali/àdo acústi(à c/ ãmplit'cador dê

oôtencra min dê 1OO W RMS @13,8 Vcc, mí1 dê

03 tons distintos, \istemâ de me8àtone c,/

aiuste deganhoe p'essão sonord a 01mêtro no

mtn r0O dB @13,8 Vcc; toínece laudo que

comprove o atendlmento à norma SAE 11849

ísocietv or Automotüe tngineers), no quP se

iefere a reqursrtos e diretrizes nos <istemãs de

sirenes eletrônicas c/ um úni€o autofalantej

Sht. fxo de Oxrgê nio Ventilâção do veículo

p.opoÍc'onada poí lãne às e eí

; ôndicionado. t oír pa rti-ento do motoÍista r/ o

sist. oritinal do fabricante do chassi ou

homologado pela fàbricà p/ àr condicionâdo'

ventilâçào. àquecedor e desembaçádor_P/,o

compartirnento do paciente oÍiSinal do

íàbricãnte do chassi ou homolo8ado pêla

fábrica um sist. de Ar Cond icionàdo e vêntilação

item 5.12 dâ NBR

14.561.Càpacidade téÍmicâ do sist de ar

Condicionàdo do Compânlmento trasPiío c/ no

icioâdd€lo ntaged
ri554da ênp1004.

mín 30.0OO gTUs Cadeira do médico retrátilâo

cada lãdo da

2

Praça oÍ. José loaquim Marquês, ns Penalvã/MA, CEP;65.213 00O, e_mãr aEcmàir(om
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EsraDo oo MARANHÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VA

ATA DE REGISTRO OE PREçOS N'73/2022

lâdo da cãbêceira da mâca No sa

atendrmento, paralelamênte à meca, um banco

lateral escamoteável, tipo baú.Ma€a .êtrátil ou

bi-ànicul.dà, confeccionãdà €m duralLrmínio,

c/ no mrn 1.800 mm de(omprimento c/sist de
plevação dotíonco do pàcienle em pelo mênos

45 graus e colchonete. Devêrão ser

aoresêntados: Autorizecão de Funcionamento

Càdâstràmento do§ Produtos na Anvisâ:

Gâràntla de 24 mêses Ensaio atendendo à

norma ASNT NBR 14561/2000 e AMD standârd

OO4, feito por laboratóÍio credênciãdo. Design

lnterno: Dimensionà o êspaço interno da

ambulância, usando posicionar, de fôrma

acessívêl e prática, â maca, bancos,

equipãmêntos e aparelhos a sêrem útilizados

no atendimento à5 vítimas P€ta_mão ou

bâlaÚstre vêrticãl,iunto a porta traseirã diíerta,

p/ auriliaÍ no embarquê, d acabemento na cor

amarela.Armário lado esquerdo da viâtura tipo

baocada p/ acomodâção d€ €quipârnentos, p/

apoio de €quipamentos e medicementos;

Foínecimento de v nil adesivo p/ grafismo do

veiculo, cornposto poí (cruz da vida e SUS) e

palâvrr (ambulância) no capô, laterars e vidros

trâsêiíos. Ga.antia de fabriEcão do veículo

veículo

de

não podeé s€r idêrio. a 12 í

âtê e RêEi

I mêses. O

rá sêr êítrêrue emol

lão de

310,000,(x)VÀLOR TOTAL REGISTRADO

4.1. Não houve previsão de quentitativos pêra adesão nâ licitação, portanto não haverá, consoânte os

Acórdãos n' 855/2013 TCu-Plenátio,7037 l2OLS ÍCU-Plênáílo e 224/2O20-TCU Plenário'

5.1. Avalidede da Atâ de Registro de Preçosserá de 12 {doze

ser prorrogada, conforme dispôe o êrtigo 15, § 3s, lociso I

Decreto Municipal ne 05/2017

)meses, apartirda sua âssinatura, não podendo

ll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do

(cento e oitentâ) diâs, a fim de verificar a vantajosidade dos preços re8istrados nesta Àtâ'

;.2. os preços registrados podeíão ser revistos em decorrêncie de eventual redução dos preços prâticados

nomercàdooudefatoqueeleveocustodoobjetore8istrado,cabendoàAdministraçãopromovêres
negociações junto ao Íornecedor'
6.3, Quando o preço registrâdo se tornârsuperioreo preço praticãdo no mercado por motivo superveniente'

a Administração cànvocârá o fornecedor para nêgociar a redução dos preços aos valores prâticados pelo

mercado.

6.1. A Administração rêâlizará pêsquisa de mercado periodicamente, em inteNalos não suPeriores a 180

}tt
licitãcâo,penalva@gmai .com

\

Praçâ Dr.loséloaquim Marquês, ns 222, Ce.trÔ, Penalva/MA, ctP: 65.213{00,

»<
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6-4. o fornecedor que não aceitar reduzir seu pÍeço ao valor praLlcedo pelo mercado será liberado do

compromisso âssumido, sem aplicação de penalidede'

6'n.t.Aordemdeclàssificâçãodosfornecedoresqueaceltâremreduzirsêuspreçosaosvaloresde
mercado observará a classificação original

6.5. Ouando o preço de mercado se tornârsuperior aos píeços registrados eofornecedor não pudercumprir

o compíomisso, o órgão gerenciador poderá:

6,5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, câso a comunicação ocorra antes do pedido de

Íornecimento,esemaplicaçãodâpenalidadeseconfirmadaâveracidadedosmotivosecomprovantês
apresentados; e

6.S.2, Convocâr os dêmais fornecedores pâra assegurar iEual oportunidâde de negociação'

6.6. Não havendo êxito nâs ne8ociações, o órgão gerenciador deverá Proceder à revo8ação desta ata de

registro de preços, adotândo as medidas cabíveis para obtenção da contrâtâção mais vântajosa'

5.7. O registro do fornêcedor será cancelado quandol

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não rêtrràr à nota de empenho ou instrumento equivalentê no prazo êstabelecido pela

Administração, sem justíficativa âceitável;

6.7.3.Não aceitêí reduziroseu píeço registrado, na hipótese destese tornar supêrior àqueles prahcâdos

no mercâdo; ou

6.7.4.Sofrer sanção administrativa cuio efeito torne-o pÍoibido de celebrãr contrato administrativo,

alcançando o óÍgão gerenciâdor e órgão(s) participante(s)

6.E.ocancelamentodere8istrosnâshipótesesprevistasnositens5.7.L,5.7.2e5.7'4seláÍormâlizadopor
despacho do ór8ão 8eÍênciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

6.9. O cancelamênto do registro dê preços poderá ocoííêí por fâto supervêniênte, decorrente de caso

fortuito oU força meior, que prejudiqUe o cumprimento da ata, devidamente comprovãdos e justificados:

6.9.1. Por razão de inteíesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornêcedor.

EsrADo Do MARANHÃo

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA

ATA oE REGISTRO DE PREçOS N. 7312022

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelêcidas no

8.1. As condições gerais do fornecimento, tâis como os prâzos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do foÍnecedor registrado, penalidedes e demais condições do ejuste'

encontram-se definidos no Têrmo de Referênciâ, anexo do Edital'

Edital
7.2, As sânções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarêm o compromisso assumido injustiÍlcadamente, nos termos

do árt.49, §le do Decrebne Lo.024/2o19.

7.3, É dâ competência do órgão gerenciador â aplicação dâs penaldadês decorrentes do descumprimento

do pactuedo nesta ata de reglstro de preço (art. 4-o, inciso lX, do Decreto MunictPâl nq 05/2017), exceto nas

hipótesesemqueodescumprimentodisserrêspeitoàscontretaçõesdosór8ãosperti€ipantes,casonoquêl
caberá âo respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art 5e, Parágrafo Único, do Decreto

Municipal ns 05/2017).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao óÍ8ão gerenciãdor qualquer das ocorrências prêvistas no art

19 do Decreto Municipal ne 0512017, dada a necessidade de instauração de procedlmento para

cancelamento do registro do fornecedor'

il: licitaGo.pena lvâ@Bmail comi6çà OÍ,loséloaquim Marquêt nq 222, CenÍo, Penâlva/MA, CEPr65'-;*fl
ü



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÂI.VA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 7312022

8.2. É vedâdo efêtuar acréscimos nos quantitarivos fixados nesta âte de registro de prêços, lnclusive o

âcréscimo de que trate o § 1e do art 65 da Lêi Federal ne 8.666/93, nos termos do art 11, § 1e do Decreto

Municipâl n'05/2017.
8.3. A âta de reâlização da sessão pública do pre8ão, contendo a relâção dos licitântes que aceitarem cotar

os bens oU serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexede a estâ Ata de

Registro de Preços, nos termos do art. 10, §4s do Decreto Municipal n' 05/20217'

Pâra firmêza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrade em 02 (dues)vias de iSuelteor, que, depois

de lide e achada em ordem, vai assrnada pelas panes

Penalva (MA), 16de setembrode 2022

Pela Comissão Pêrmânente de LiaitâÉó - CPL

(Portâria n" 312/

,a

rtrÉM

n Moreira dos Sântos

sidentê/CPL

Nilzira

Me

I

I}
nrPhto Nunes

mbro/CPt

oooN :ll:f.*:iÃf;]:j;-
FRANCTsCO DE lY',::H: -,CARVALHO H,'."#!
lúNloR:6151218 ffi'#ã;f "'

'''-'4t'-e2
-,,i

Freu

Walderi orres da Silva

Membro/cPL

Pêlo Fornecedor ReBistrado

4349

Pro car serviços e Peças Ltda.-ME

Odon Frãncisco de Carvalho lúôior
Representânte [egal

Prâça Dr,Joséloaqlim MâÍquer, ía222, Centro, Penalva/MÀ CEPr 65.213_OOO, ê-maiI lictaGo.penàlva@gnail'com
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PE.E!'EITUIIÁ MUNICIPAL DE PEDRO DO
ROSáRIO

de 2022 aM?ARO LEGAL: ART 57 DA LEI N" 8 666/93
PEDRO DO ROSÁEIO/MA,25 DE NOVEMBRO DE 2021,
ASSINÀTUFA: DOMINGOS ERINALDO SOUSA SERRI PTEIêiIO

MunrcDar de Pedro do Rosário; IGOR L FBÁIFS.
AIMEIDA Representate Legal

RESENTIÀ,DO SEXTO TERMO ÁDITIVO ÀO CONTR-{IO NE

oo7l2í)la

RESENHÁ DO SEXTO TERMO ADITIVO ÀO CONTRATO NO

O7lzOI8,PARTES. 'ONTRATO 
DF PRESTACÃO DE

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRÁM, DE UM LADO A

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSARIO/MA, E DE

OUTRO LADO, Á EMPRISA ALMEIDÂ E LIMA LTDÀ ME,
rnscrita ro CNPJ/MF sob o trúmêÍô 19.580 76210001 32

OBJETO: Aditivâ por mars 150 (centô ê.inquerta) dias a

vigênciá do Contrato no OO7l2014, objetivando CÕntrahçao de

eúprêsâ pã.â êxecuçãô dê exêcução dos serviçôs dê
rmplantação dê pavimentaÇão no mu!icipio, devendÔ ser
consrdeÍêdo à partir de 29 de jeeiro de 2021 a 2A de lunho de

2021 AMPARO LEGAL ART, 57 DA LÉI N' 8,666/S3 PEDRO

Do RosÁRIo/MÀ 25 DE JÁNEIRo DE 2021. aSSINATUFA:
DOMINCOS ERINALDO SOUSÀ SERXAj Prefeito Municrpàl dê

Pedro do Rosánor IGOR LIMA CASTELO BBÂNCO ÁIMEIDÂ _

lepresentante t€sâl-

ÀESENEA DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRÁTO NE

007/2018 PARTES: CONTRÁTO DE PRÊSTAÇÀO DE

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO Â
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSAiIO/MA, E DE

OUTRO LÁDO, A EMPRESA AI-MEIDA E LIMA LTDÂ - ME,
mscnta oo CNPJ/MF sob o númêro 19 580 76210001 32
OBJETO: Âditiva po. mais 150 (csnto e crnquenta) dias a

Egêú.ia do CoDtrato ne 00?2014, objehvando ConlEtação de
êmpresâ pâra execução de êr6.uçáo dos sêNiços de
)Dplantação de pavimentaçào no municipio, deveDdo sêr
consrderado a partir de 27 de novembro de 2021 a 25 de abúl

Publicôdó pot: JOSE LEANDRO SILUA RABELO

Códiso tilentifcad ot : d O t'd82 1 EfcS c006 5 7 Íbb62 e 0o3b3 3eed

RESENTIÁ.DO NONO TEB.trlO ÁI)TITVO AO CONTR\TO NO

oo7l20l8

RESENHÀ.DO NONO TERMO ADITIVO AO CONIITATO N!
OO7/2018 PÀRTES CONTRATO DE PRESTAÇÃO DÊ
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRÀM, DE UM LADO A
PREFEITUÀA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSARIO/MÀ E DE

OIJTRO LADO, Á EMPRESA ÁLMEIDA E LIMA LTDA - ME,
inscrita no CNPJ/MF sob o Íúmêro 19.580,76210001'32.
OBJETOT Adrtlva por úais 150 (cênto ê ciDqlenta) dias a
vigência do Cotrtmto ns 007/2018, objêrivando CoDtEtação de
emp.esa para execução de execuçãô dos serviços de
rmptantaçâo de pavrmentâçâo no nunrcipio, devêndo ser
cônside.âdo a partr de 26 de abril de 2022 â 23 dê sêtêmbro
de 2022. ÀMPARO LEGAL: ÂRT- 57 DÂ LEI N" 6.666/93.
pEDRo Do RosÁRIo/MÀ,25 DE ABRIU DE 2022.
ÀSSINATUFA, DoMINcos ERIN{Do sousÂ sERx4 Prêfêitô
Municip€l dê Pedrc do Rosááô; IGoR LIMA CÂSTELO BFANCO
aLMEIDA- Repr€sentân te t€gãl

P\blicôtJo Do.,IOSE LÊaNDRO slLva RABELo
Códi 4 o id entifi cad or' êad64bc4c50 icee 7 46A6d 1 sad 5 1 0 1 000

RESENHA.DO SEIIMO IERMO ÁDITTVO AO CONTRATO
N! OO7/2()18

Pubhcodo por: IOSE I,EANDRO SILUA RABELO
c óiliso identifr c adot 8dc83 14e7 5 5be692 866cF Z 1 d a0e9d d6

RESENHÂ DO OTTÀVO TERMO ADITIVO AO CONTRAIO
Ns 09/202o/PMPR

Públicado pot. JosE LEANDRO SILVA AABELo
Cod ig o ide ntifr c od or : ôee6bb92 c2 cgc674 1 P 0o 5 74 5o.14 a9d9

RESENT'À-DO OITÀVO TERMO ADTTTVO ÀO CONTRATO
No oo7l2014

Puhlicodo por: JOSE LEANDRO SILUA &aBELO
c o.ti gô id êntifrcador: 3d 937 frocae3c 1 c b6974Íb7c659 7 96b f

RESENHA,DO SETIMO TÉRMO ÂDITIVO ÀO CONTFATO NO

oo712o18,PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSARIO/MA, E DE
OUTRO LADO- A EMPRESA ALMEIDA E LIMÂ LTDÂ ME,
iDscrrta no CNPJ/MF sob o númoro 19.580.76210001 32.
oBJETO: Adrtrva por mais 150 (cêDto e cinquenta) dias a
vigência do ConLÉto no 007/2018, obJêttvandô CoDtrâtaçáo de

eúpresa para execução de execuçáo dos serviÇos dê
rDplatrtaÇâo de pavimentãÇáo ío muucípro, dewêndo ser
consrderado a partlr de 29 dejuDho dê 2021 a 26 de dezeDnrc
de 2021. AMPÀRo LEGÀL ÀRT 57 DA LEI N'8 666/93
rEDRo Do RosÁRIo/MA, 25 DE JUNrlo DE 2021.
ÂSSINATURA: DOMINGOS ERINAIDO SOUSÀ SERRÀ Prefêito
Muhicipal dê Pe.lro do Rosário; IGoR UMA CASTELo B8ÂNco
aLMEIDA nêpresêntànte l-êgal

RESENHÁ DO OITÀVO TERMO ADiTIVO ÂO CONINATO NO

O9/202o/PMPR: PRESTÀÇÁO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI
CELEBEÀM, DE UM LADO Á PREFEII'IJRA MUNICIPAL DE
pEDRo Do RoslíÂlo/r,,ra, E DE ouIRo lÁDo, A EMPRESAJ s
C EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP. inscnh no CNPJ/MF
sob o numêrc '1.267,b04/0001.15. oBJE ro. ProEogd por mài§
150 (Certo ê cinquenta) diôs a vigên.ia do CoNTRATO
ADMINIsTRÂTrvO No 09/202o/PMPR objeLivôndo a prestaçâo
dos serviços dê Melhona Sànitár1às ê domiciliares no
munir,!io. Conven@ \' 2l26l20'9 - FUN4SA, pàrà o nunicrp.o
de Pedro do Rosáno - MA, deveDdo ser considera.do dê 2s de
ãgosto dê 2022. ÁMPÁ.Ro LEGAI: ART, 57 DÂLEI N'8.666/93
pEDRo Do RosÁRIo/MA, 24 de Acos_ro de 2022-
ÁSSINÀTURA. DOMINGOS ERINALDO SOUSÁ SERRÁ; PTEfEJIO

Muni.ipâ|, Pêdro do Rosário/MA, JoSEFE SILVA CUTRIM
Repreentantê IÉgal.

PREFEITUB.A MUNICIPAI DE PENÁIVA

ÊXTRATO DE ÀTÀ DE BEGISIRO DE PREÇO

ATA DE B.EGISTRO DE PREçO NC 73l2O22
ESPÉCIE, EttTato de ARP, PROCESSO: 026/2022 SEMIJS,
LICITAÇÂo Pregão Eletrônrco o' 4712022 (sR?). oBJETo:
AquisiÇâo de âmbulancia para atender as necessidadês dô
Hospital Mutricipàl Jesus de Nazaré vlGÉNCIA DA ATA:
16lA912022 a 1610912023112 Eêsês). DATA DE ASSINÀTUIIA:
16/09/2022. PÀRTES: PreferLurâ Municrpal de Penâlva/MA
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(CNPJ n' 06.179.402/0001-81) e Prc Car Seúiços ê Pêçàs LLdã.

ME, ÍCNPJ nc 10,646.600/0001_09). ITÉM: 2. VALOR TOTÀL.
R$ 310.000,00. Á inteqrà dâ Âta se encôntra no sitê:
petralva,Da-gov.br Frêud Norton Morêrra dos
santos/Presrdeíte/cPL.
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A!TSO DE LICTTÀÇÁO (REPUBLTCÁÇÃO)

^\:rso 
DE LICIT ÇÁo (nEPUBLIc\çÃo)

Publicôdo por: PIÀvlO MAPJN,Io GONçALyEs
C ód 1go d enrifi codot 8 1 P1 P 7 2 1 2 45c44 1 0 5 a0922e 0434605

PREFEITUITÀ MUNICIPÁI DE PIO XN

Ávlso D!_ tIcÍtÁÇÃo PREcÃo ELETRoMco sRP Np
01912022

Á Prefêitu.a Mumclpal de Pro XIL EsLâdo do Maranhâo, Âtravés
do Sênhor Ive de Paiwa dovale segundo, Secrêtá.iô Münicipâl
de Saúde, ustrtuido pela loftana 011/2021 dê 01 detanerrc dê
2021, toma público que realizará às oohoomin (noÉ hoÊs)
horário local do dra 30 ate setêmbro de 2022, âtÍavés da
plâtafomâ www.licitapioxii coh br, licitaçáo Da modalidádê
Prêgão elelrônrco, do trpo menor !rcço por 

'.em, 
quP '-ri

lulgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipê dê apoio,
ilstituída pela Portana nq 303/2022 de 07 dêjarêirc dê 2022,
têrdo por obJêto o Regtstro de preços para êventual €
futurâ .ontratação de súpresa para fomeciEeato de
úatertal hospitâlâr, âtend€rdo asslm as n€.€66ldades da
Sec4Laria Municipâl dê Sâúdô de Pto XIUMÀ, conío.me
Ediral e ÀDexos, na torma da Lêi Federal n0 lO 52012002,
requlamentâda pelos Dêcrêtôs Muíi.ipais no 00e/2021 é n!
O10/2021, Decreto Federal trq 7.892/2013 ê suas alteraçÔes, Lei
Complemehtd n' 123/2006 à]têrÀdÀ pelâ 14i Comllementar n'
147t2o74, Í-ei Cômplênêntâr De 155/2016 e âpllcando-se
subsidiariamente no que couberem a LêlFêdêral n! 4.666/1993
e deEais Dorúas pêrtiDentes à êspáciê. O dôwnload deste
Edrtal. assm como o Têmo de RereÍênciã ê tôdôs os anexos
estaráo disponiveis grâtuitamente nàs sêquintês páqinas da
lnterrct' ww piôxn.ma qov br e w-1i.ità!iôxii..om.br, ou
podeÉo se. solictados aLrâwés do e maü pioxucpl-ôgmâi1..ôm
ôu âhdâ, Dâ sêde da Prêfertu.a Muicipal de Pio XlyMA, Setor
de LicitaÇões situôdo à Bua Senador Vitorino Freire, SN,
CeDt.o- Piô XIIIMA, dê 2a a 63 fei.â, no horário dõ 08h00Dm às
r2h00min. Esclarecimêntôs adicionàjs ro hêsho endêreço ou
pelo e-@ail pioxiicpl@gDail.com

Pio xII - MÁ, 14 de setebbro de 2022 , ."-..-lb t'J

Públicodo pot: FLÁWO MAruNIIO GONç,4IyES
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Publicddo paf: PlÁwo MAIÜNHo GoNçALES
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pREGÃo EI-ETRÔNtco No 51,2{}22 (sRP)
A Prefeitura Muni.ipal dê Penâlvà/MA tornâ público que

rea1iza.á no rUa 30/09/2022, à6 ll:Ooh (horário de Brasüa), o

Prosão EIeL.ôDico Á" 5112022 (sRP), cujo obielo é o

râglstm de prêços I,ôÍô futura ê ê@Etuãl aqulslção dê
sênoro6 âttmêEtictos o edltal podêrá 6êr .o,sültado ou
obtido endereço eletrônico,
M,porrâldêcomprúprúlrcas.com.br. Infômaçó€s pêlo ê
mâil li.itacao penàlva@qmarl.com.
Penàlvã/MA, 15 de seteÍüro de 2022. Freud Nonon Moreira
dos Santôs/Pregoeiro.

ÂVISO DE LTCITAçÃO

PREGÃo ELErRôNIco N' 54r2o22
À Preferturd Municrpat dê Pênalva/MA torna públtco que

reahará no dta 30/09/2022, às 1O:OOh (hórário de Brasilia), o

Prêsáo Elêt ôrúco D' 54/2022), cujo obieto é â âqutstçáo de
veiculo tlpo motoclcl€tâ t6oc., de faDrlcação nacioíel,
eltr€gue licenciada ê éEPlacada. O edital se enconlrá a
disposrçào dos interessàdos no eúdereço eletrón1co:
w.port ldecoEpraspublt6.coú.br. InfomaÇôes pêlo e'
úail li.itacao pênâlva@gmaIl.com.
Pênalva/MA, 15 de sêtembro de 2022 Freud Norton Môrêira
dos SôntosErêgoejro,

HA /r
Ivan de Palva do vale Ses'rndo
secreLíno Munic,pêt dê Sâúde
PortaÍia nc 011/2021.

Publicoilo por: PAIJLA DA-NIELLE DA SILVA MAGALHÃES
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AVTSO DE LTCITÀÇÀO PRIGÃO EETRÔNICO SR} }íO
o2nl2o22

pREG.{o ELErRÔNIco N" 52/2022 (sRP)
À Prefertura Munjcipal dê Pênalvà/MA toma públrco que

reahzârá no da 30/09/2022, à§ 14:ooh (honáno de Brasflja), o

Prêsáo EleLrônl.o n" 52lZO22 (sRP), cujo objêtó é o

registrô d6 preços para futum e evertuâl locaçáo de
vcíôulos. O êdital poderá se. consultado ou obtido no
endereço eletrônico:
r9U.portaldecompraspublicâ§.cob.br. Informaçôes pelo e-

majl lcitãcâo.penÊlva@smail.com.
Penalvâ/MA, 15 de setembrc de 2022 Freud Norton Moréira
dos Santos/Pregoerô.

A PrefErtura Muni.ipa] de Po xII, Eslado do Maranhão, Átrâvés
do Senhor Têlson dâ cNz ohverra. Seüetário Mutri.ipal de
Adúinistraçáo, i.stituído pela portànô 004/2021 de 01 dê

lanêiro dê 2021, torna público que realizârá às OghOODin
(Dove horas) horáno local dô dia 04 de ouLubro dê 2022,
âtravés da plátâforha Il71@ licitapiôxü.coE.bt licitaçáo nâ

modâridade Pregão Eletónico, do tipo menor P.€ço pôr item,
que será julgàdâ pelo seu PreqoeiÍo e respe.trva êquipe dê
âpoio, inshtuída pêlâ Portma no 303/2022 de 07 de janeN de
2022, t6ndo por objeto o Rsgl§tm de Prços paE eveDtüàI,
Iutura e pàreladâ aquisição de natêrlal dê cotrstruçáo
parô ateúdeÍ as Decessidados dc dtveEas Secrstârtas do
Mulrcípio de Pio XIVMA, coDJome Edrtã] e Ándos, na toma
da Lêi FêdeEI n0 r0.520/2002, regulàmentadô pelôs Dê.retos
Municilars n0 008/2021 e nq 010/2021, Decreto Federâ] ne

7.892/2013 ê suas alteÊçôes, ki Complemêntar n' 123/2006
âllêÍâda pela Ler CompleDentar \" 74712014, Lei
cômplementar nq 155/2016 e aplrcaDdo-se subsidianaaente no
que coubêreú a Ler Fêderâl nq 8.666/1993 e demÀis normas
pertinetrtes à espécie. o dowload dêste EditâI, assrm coúo o

Te.Do de Referênciâ e todos os anêÍôs estarão dislonivêis
gratur!amente nas segu!ntês páginas da lnternet:
www proEr,ma,gôv br e w.lrcitâpiôÍii.com.bt ou poderãô ser
sôlicitados atÉvés do e mail pioxri.pl@gúâil.com ou ainda, na
sêde dâ Plefeitura Muúcilal de Pjo XII/MÀ, SeLor de LicitâeÔes
situado à Rüa senador vrtorino Freire, SN, c€nLrô, Pio XIVMÀ
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